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PROCESSO ADMINISTRATM N" 98/2025

SECRETARIA E/OU DIVISAO:
Secretaria Municipal de Administração

TIPO DE LICITAÇÃO
Inexigibilidade de Licitação

oBJETO
CONTRATAÇÃO NE DUPLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO GRANDE
PARA SHOW A SER REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025

PRAZO DE VIGÊNCIA
06 [seisJ meses

VALOR
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

FORMA DE PAGAMENTO
Os pagamentos deverão ser realizados em até 30 (trinta) dias após a
prestação dos serviços, condicionados a apresentação das Notas Fiscais,
acompanhadas das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná
- PR CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail. orefeitura@tresbarras. pr.oov.br
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DOCUMENTO DE FORMATIZAçÃO DE DEMANDA

Artigo 72, inciso I, da LeiN'741.33/27

Três Barras do Paraná, 30 de setembro de 2025

ÁnEn RequlslteutE: secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

Gabinete do Prefeito MunicipalPARA:

OBIETO: CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO GRANDE PARÂ SHOWA

SER REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE2025

1. fUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAçÃO - Artigo 18, Inciso t, Lei No

14133/21

A Administração Municipal de Três Barras do Paraná, em seu compromisso com a

promoção da cultura e do lazer, pretende oferecer aos munícipes e visitantes uma

programação festiva de fim de ano marcada por apresentações musicais de qualidade. Nesse

contexto, a contratação da dupla sertaneia Barreto & campo crande se mostra plenamente

iustificada, tendo em vista a relevância da dupla no cenário musical regional e nacional, bem

como sua aceitação popular.

O evento de 13 de dezembro de 2025 integra as festividades oficiais de

encerramento do ano, ocasião em que a Administração busca valorizar a tradição cultural

sertaneia, atrair público diversificado e fomentar a movimentação econômica local. Assim,

a contratação da atração se coaduna com o interesse público e contribui para a consolidação

do calendário cultural do município.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7272 - CEP A5485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.L2L.936 /000 1-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

prc{eituco C.4lunktpal de Eús Eawas do posaaá)( ')t"
ESTAoo oo PAFANÁ

2. ESTIMATM DAS QUANTIDADES - Artigo 78, Inciso IV, Lei N" 14733/21

O objeto da contratação consiste na realização de um show musical da dupla

Barreto & Campo Grande, com duração de aproximadamente 2h (duas horas), atendendo

ao padrão estabelecido na negociação com os artistas e ao interesse da Administração em

oferecer ao público um espetáculo de maior abrangência.

A definição de uma apresentação única, com duração estendida, permite assegurar

não apenas a qualidade do evento, mas também a plena satisfação da população local e dos

visitantes, garantindo que o show seia a atração central das festividades de 13 de dezembro

de 2025. A quantidade estimada, portanto, revela-se adequada e suficiente para atender aos
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objetivos culturais e sociais propostos, compatibilizando-se com o planejamento municipal

para o encerramento do ano.

3. PESQUISA DE PREçOS - ártúo 23, lnciso lV e V, Lei N" 14133/21

Para instrução do presente processo, foi realizada pesquisa de preços compadveis

com artistas do mesmo porte, resultando no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

A empresa representante dos artistas apresentou documentação comprobatória de valores

praticados em outras contratações de shows semelhantes, por meio de notas fiscais

emitidas em eventos anteriores, o que atesta a compatibilidade do valor proposto com a

prática do mercado.

Ressalte-se que o valor esú em conformidade com os princlpios da economicidade

e da razoabilidade, assegurando que a Administração contrate dentro dos parâmetros

regulares de preços para o setor artístico, sem onerar indevidamente os cofres públicos.

4. PREyTSÃO PARÁ rNÍCrO DO SERVTçOS

O show deverá ser realizado impreterivelmente no dia 13 de dezembro de 2025,

data definida dentro da programação de fim de ano do Município. A fixação da data é

condição essencial para o planeiamento do evento, considerando aspectos logísticos, de

divulgação e de segurança, de modo que a execução do ob,eto não admite alteração de

cronoErama.

A realização na data estipulada garantirá o alinhamento da atração com os demais

eventos das festiüdades, assegurando a participação da população e o êxito do

planeiamento municipal.

s. sERvrDoREs RESPONSÁVErS PELA ELABORÁÇÃO DO ESTUDO TÉCNTCO

PRELIMINAR

Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento

Secretaria Municipal de Cultura

6. ANEXOS

Proposta de Preços

Inscrição CNP,

Contrato de Representação

Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista

Contrato Social

Comprovante de Preços referente a prestação de serviços similar

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l?L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 7 8.127.936 /0001-68 - E-mâil: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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BORDIM
Secretário Administração e Planeiamento
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO

49.975.'116/000í 43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

ü

PROJETO BARREÍO E CAMPO GRANOE LTDA

íÍuLo oo EsÍaBEL úÉ oE FANTASTa)

ME

IGO E OESCR OAATIV OADE ECON

90.01.9.02 . Produção musical

cÓoGo E oEscRIçÁo DAs AnvIDAoEs EcoNÔMIcAs sEcUNoÀRAs
Tf.29r{r2 -Alugugl de móvqis, ulensílios ê aparclhos de uso domóstlco e pessoal; lnstrumentos musicais
2.39.0{13 -Alugu€ld€ palcoa, cobeÍturas e outras eslrutu€s de lso tsmporáÍlo, excêto andaimes
82.30{{l - Sorvlços do organização de Íeiras, congressos, oxposiçõês e íêstas
90,0í4{6 -Âtividades dê sonoíização e de iluminação

cÔotco E oEscRlçÁo oa N^ÍuREz JlJRIDtcA
20Ê2 . Sociodadg Empresária Limitáda

LOGFIÁOOURO

R SAO PAULO
NÚMERo

2452

CEP

85.801{2t

ENOEREÇO ELEÍRONICO
BARREÍOECAÍÚPOGRANDE@HOTMAIL.COM

CENTRO CASCAVEL

COMPLEMÊNÍO

PR

TELEFONE
(4s) 9912{046/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERAÍIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAçÃO C.ADASIRA!
ATIVA

OATA DA §ÍTUAÇÃO CAO'§ÍRAL
1710312023

MOÍ|VO OE SÍIUÂç

ESPECIA! OAÍÀ DA SÍTUÂÇÂO ESPECUIT

Página: 1/í

about:blank 1t1

17103t2023

0000c 4

Aprovado pela lnstruçâo Normativa RFB n' 2.í í 9, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1710?J2025 às'16t02:26 (data e hora de Brasília).
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TRTBUTAL DE JUaTE DO ESÍ DO DO PARAXÁ.TJtn.l.\^, R

RoDRIGo TIMÔTHEo TABoRoA
DISIRIaUIDoR PÚBLIco

AVENTDA TANcREoo NEVES. 2320 - 'to ÂNDAR EDtFIcto Do FóRUM - cEp &58054@
FONE: (45) 332 {7s

cNPJ: 00.322.O4€Y00OJ-16

À'a

Rodrigo Timótheo Taborda, OÍicial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCA ou CoNCoRDATA; RECUPERAÇÂO
EXTRAJUDTCTAL E RECUPERAÇÃO JUDTCTAL (Lei no 11.101/2005), em face
de:

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 15 dia(s) do mês de setembro do ano de 2025. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

O REFERIDO E VERDADE E DOU FE.

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
OÍcial Titular

ROORIOO ÍÍOI}IEO TÂBOROA
lI
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CNPJ: 49.975.418/0001 -03
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 037í56062-93

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 49.975.4'18/0001-03
NOME: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO OE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 29l'1012025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.pr.gov. br

EnüdoYa |r''iãti.t Ptutc. (01oru25,í:N@l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreve. quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é cêrtificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraÉo para Íins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) na ProcuradoÍia-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos aís.205 e 206 do CTN, este documenlo tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administÍação direta a ele vinculados. Refere-se à situagão do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágraÍo único do aÍt. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de.iulho de 1991 .

A aceitação desta certidâo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <httpr/www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751, de 2119t2014.
Emitida às 1'l:04:00 do dia 0110712025 <hora e data de Brasília>.
Vâlida até 281 1212025 .
Código de controle da certidão: 5CFC.A2D5.DE1B.94BD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROJETO BARRETO E CAMPO GRANOE LTDA
CNPJ: 49.975.418/0001-03

8 



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SEcRETAR|A MUNTCTPAL DE FINANçAS

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA
No 110240t2025

nnnnR
ü:s*d.a

iHr
h*'q*

Nome :

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento

Baino:

Cidade:

8OOO844í1 - PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA
49.975.418/0001-03

RUA SAO PAULO. 2452

CENTRO

Cascavel

CEP: 85.801-020
Éstado: Paraná

I REQUERENTE]

I FINALIDADE]

800084411

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

49.975.418/0001-03

Licitaçáo

I rNFoRruAçôES ADrcroNArs t

Certificamos que na presente data EXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima identiÍicado,
ainda não vencidos, com exigibilidade suspensa ou garantidos através de penhora.

Conforme disposto no art. 108 do Código Tributário Municipal e no aÍt. 206 do Código TributáÍio Nacioná|, gsta

certidão possui os mesmos efeitos da ceÍtidão negativa. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública lançar, cobrar e
inscÍever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicâdo que vi€rBm a seÍ apurâdas
postêriormente, mesmo referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

CascaYel, I dejulho de 2025

Rua Paraná, 5000 - FondFax (45) 3321-2020 - CEP 85.810{11 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

I CoNTRIBUTNTE I

Código:

Nome/Razáo:

CNPJ/CPF:

Esta certidáo compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários, tributários ou náo, inscritos ou náo em Dívida

Aüva, administrados pela Secretaria Municipal de Finanças de Cascavel (SEFIN), tais como lmposlo Predial e Tenltorial

Urbano - IPTU, lmposto sobÍe a Transmissão de Bens lmóveis - lTBl, Contribuição de MelhoÍia, Taxâ de Coletâ de Lixo,

ContribuiÉo de lluminação Públicâ - CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de Proteçâo a Desastres, Taxas de ExpsdiBnte,

\-. Multas de Regularização de Obras, Autos de lnfração da Secretariâ l\runicipal de Meio Ambiente, lmposto Sobre Serviços -
lSS, Taxa de Verificação de RegulaÍ Funcionamento, Taxa de LicenÇa Sanitária, Taxa de LocalizaÉo e Funcionamento, Autos

de InÍração do PROCON e demais débitos para com esta munic palidade.

A autenticidade destâ ceíidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
httpsJ/cãscâvel.atende.nev#Utipo/servico/valot 131 I paüaol 1 I loadl0
Ctuigo d€ Autenticidade: WGÍ221 202-000-NHROJWPKBAZAWN{
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,ABALHISTAS

Nome: PROJETO BÀRRETO E CAIvIPO GRÀNDE LTDÀ (MÀTRIZ E EILIÀIS)
CNPJ: 4 9. 975.418/0001-03
Certidão no : 47383211 /2025
Expedição: L5/08/2025, às 14:48:34
Validade: ll/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, cont.ados da data
de suâ expedição.

INEORI{AÇÃO IMPORTÀIITE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabe.l-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciáríos, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determÍnados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títulos que, por
disposição ]ega1, contivêr forÇa exêcutiva.

.-.'.'.

Certifica-se que PROJETO BÀRRETO E CâllPO GRÀllDE LIDÀ (MÀTRIZ E DILIÀIs)
, inscrito (a) no CNPJ sob o no {9.975.418/0001-03, NÀo col{sTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas I-eis ns." 12.440/201I e

13.467 /20L'1, e no Aruo 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de re sponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
a todos os seus estabefec imentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do TrabaLho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão ernitida gratuitamente.
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOC-IEDADE E}TPRESÁRIA LI\IITADA

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

MARCELO RODRIGO DOS SÀNTOS, braslleiro, nascido no
dia 13 de março de 19E3, natural da Cidade de Cascavel, Estado
do Paraná, casado sob o regime de Separação Total de Bens,
empresário, inscrito no CPF: 041.945.629-50, portador da
Cârteira de Identidade RG n" 79486442 SESP/P& e Carteira
Nacional de Habilitação CNH n' 0212727E492, DETRAN/P&
expedida no dia 17 de maio de 2021, residente e domiciliado à
Rua São Paulo, n' 2452, Bairro Centro, CEP: E5.E01421,
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná;
ROBSON COSTA DA SILVA brasileiro, nascido no dia 12 de
março de 1992, solteiro, maior, músico, inscrito no CPF:
0E5.399,309-27. portâdor da Carteira de Identidade RG n"
12696013-5 SESP/PR, e Carteira Nacional de Habilitação CNH
n" 06807221783, DETRAN/PR, expedida no dia 26 de julho de
2021, residente e domiciliado à Rua Tom Jobim, n' 370,
àpaÍtamento 303, bloco 03, Bairro Country, CEP: 85.813410,
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná; e
MAILSON GRACILIANO VERRUCK. brasileiro , nascido no
dia 04 de agosto dc 1989, solteiro, maior, músico, inscrito no
CPF: 072.227.919-14, portador da Carteira de Identidade RG
n" 10t42056-6 SESP/PR, e Carteira Nacional de Habütação
CNH n" 04201701927, DETRÀN/PR, expedida no dia 20 de
maio de 2021, residente e domiciliado à Rua Silvino Blender, no

230, Bairro Alto Alegre, CEP: 85.80íf50, Cidade de Cascavel,
Estado do Paraná, resolvem por este instrumento particular de
contrâto constituir uma SOCIEDADE EMPRESARIA
LIMITADA, regidas pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade terá como denominação empresarial o trome
"PROJETO BARR-ETO E CAMPO GRANDE LTDA", com sede e foro a Rua São Paulo,
n'2452, Bairro Centro, CEP: E5.E0l-021, Cidade de Cascavel, Estado do Paraná,

CLÁUSULA SEGUNDA: O objetivo social da sociedade será:

CNAE ATIVIDADES
9001-9/02 Produção musical;
9001-9/06 Atividades de sonorização e de iluminaçâo;
7729-2t02 Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal;

instrumentos musicais;
7739-0t03 Aluguel de palcos, coberturas e estruturas de uso temporáriol
8230-0/0 t Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é de tempo indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os el'eitos, é a data de 17 de março de 2023,

CLAUSULA QUARTA: O Capital social da sociedade será de R$ f5.000,00 (Quinze Mil
Reais), divididos em 15.000 (Quinze Mil) quotas com valor nominal de R$ 1,00 (Um Real)
cada, integralizadâs neste ato, pelos sócios como segue:

12 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

a) MARCELO RODRIGO DOS SANTOS integrâlizà 5.000 (Cinco \Iil) quotas, no valor de
RS 5,000,00 (Cinco Mil Reais) em moeda corrente do país neste ato, correspotrdente a
33.3330Â do capital social.

b) ROBSON COSTA DA SILVA integraliza 5.000 (Cinco Mil) quotas, no vslor de R:§

5,000,00 (Cinco Mil Reais) em moeda corrente do país neste ato, correspondente a 333337o
do capital social.

c) MAILSON GRACILIA\O \'ERRUCK integraliza 5.000 (Cinco llil) quotas, no valor de
R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) em moeda corrente do país neste ato, correspoDdente a
33.333Y. do capital social.

SOCIO QUOTAS VALORRS
MARCELO RODRIGO DOS SANTOS 33.333 5.000 R$ 5.000,00
ROBSON COSTA DA SILVA RS 5.000,00
MAILSOT.- GRACILIA\O v ERRL CK 5.000

100

RS 5.000,00
R$ 15.000,00

CLÁUSULA QUINTA: As quotâs são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o consentimento do outro sócio, a quem lica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência pâra a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratuâl pertinente, de acordo como que estipulam os
Artigos 1056 e 1057 de 10/10/2002- CC.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidadc de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital socisl, nos
termos do art. 1.052 da Lei n" f0,406/2002 - CC.

paÍicipação de pessoas estranhas comoa

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida EM CONJUNTO pelos
sócios: MARCELO RODRIGO DOS SANTOS, ROBSON COSTA DA SILVA e MAILSON
GRACILIANO VERRUCK, que representarão legalmente a sociedade e poderão prrticrr
todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social, podendo assinar quaisquer
documentos em conjunto ou isoladamente, inclusive contas bancárias, Ilcando
expressamente proibido o uso da Denominação Social em negócios estranhos a sociedade e,
especialmente e avais c Íianças,

PARÁGRAFO UNfCO: Depende de autorização com assinatura de no mínimo 2 (dois)
sócios que representem mais de 507u (cinquenta por cento) do capital social a assunção de
diüdas em nome da sociedade, bem como a alienação de bens irnóveis da sociedade.

CLAUSULA NONA: O ano civil coincidirá com o ano social, devendo a 3l de dezembro de
cada rno, ser levantado o balanço patrimonial da sociedade, obedecidas as prescrições
legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão divididos ou rateâdos entre os
sócios, proporcionalmente as quotas de capitâl ou a seu critério, podendo os lucros serem
distribuídos ou permanecercm como reserva na sociedade.

33.333 5.000

I 33.133
SONIAS 15.000

CLÁUSULA sÉttMa: É vedada
administradores na sociedade.

13 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇAO
DE SOCIEDADE E}IPRESÁRIA LI}IITADA

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá levantar balanços semestrals, ou em
perlodos menores, forma da lei, para efeito de distribuição de lucros, observadas as

disposições legais ügentes.

PARÁGRAFO SEGUND0: Os eventuais lucros e perdas serâo distribuidos entre os sócios
proporcionalmente às contribuições de cada um para o resultado e desproporcionalmente a

quantidade de quotas integralizadas, conforme for deliberado pelos sócios, nos termos do
que disciplina o art. 1.007 do "Código Civil Brasileiro".

CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exerclcio social, os sócios
deliberarão as contas e designarão âdministrâdor (es) quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
Íilial ou outra dependência, mediante alteraçâo contratuâl assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, Íixar uma
retirada mensal, a título de "PRO-LABORE', observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Em casos de thlecimento ou que seja interditado
qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz, Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verilicada em balanço especialmente
levantado.

PARÁGRAF0 Úxtco: Os mesmos proccdimentos serão adotados em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os sócios Administradores declaram, sob as penas da
lei, que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especlal, ou
em ürtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime faümentar de
prevaricação, peita ou suborno, concussã0, peculato, ou contrâ a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de det'esa da concorrência, contra as relações
de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio poderá ser excluído extrajudiclalmente, qusndo
a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital social, entender que ele
está pondo em risco a continuidade da empresa, em viÍude de atos de inegável graüdade,
mediante alteração do contrato social.

PARÁGRAFO UNICO: A erclusão somente poderá ser determinada em reunião ou
assembleia especialmente convocada para esse IÍm, ciente o acusado em tempo hóbil para
permitir seu comparecimento e o exercício do direito da defesa.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA: Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como
MICROEMPRESA - ME, nos termos da Lei Complementar nu 123, de 14 de dezembro de

14 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4" do
art.3o da mencionada lei. (ârt. 3', I, LC n" 123, de 2006).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As partes de comum acordo elegem o Foro da Comarca
de Cascavel, Estado do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais prh,llegiado que
seja, pâra o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estârem assim justos e contratados, lavram, datam e assingm o presente
instrumento, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo
esta úa destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paranú,
depois de anotadas, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os
§eu§ termos.

CascaveVPR 17 de março de 2023.

MÀILSON GRACILIAI{O VERRUCK
assinado por Certificado Digital

4

MARCELO RODRIGO DOS SAN*TOS
assinado por Certilicado Digital

ROBSON COSTA DA SILVA
assinado por Certilicado Digital

15 



0000 15
MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Govemo Oigital

Secretaria de Governo Digital

DepaÍtamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA consta assinado digitalmente
por:

CPF/CNPJ Nome

04194562950 MARCELO RODRIGO DOS SANTOS

MAILSON GRACILIANO VERRUÇKQ7222791914

08539930927 ROBSON COSTA DA SILVA

Y7ç
JUCEPAR

CERIITICO O &ECISIRO E|. l7lO3l2o23 11:a5 SOB N' 112r1a31269.
PRorccol: 231871899 Di 17/g3l2023.
cóDr@ Dr vlaJrrcÀçÂo: 1230!6aa66t. cNp., DÀ slDE: a99?5tt8ooo1o3
XIÀE: 41211f31259. COü EEETIOS DO REGISÍBO Aat 17/0312023.
PROüE1O BÀRRETO E CÀI'PO GII,ÀNDE LTDÀ

LÊÀ}IORO YÀÂCOS RÀYSEL AISCAIÀ
8[gEltaro.@rú

Írr , q)Elarlrcll . r. . íor. br
À validtdo d€atê docwnro, s€ llPrê!8o, flc. .ursito r coçrovàÇâo d. suà .!!..ticidâd. ro. !€.p€ctt@. pô!tál!,

i.forràrdo r.uB úêlp€.tlvor códi9o§ dê vêrificàçáo.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Comprovante de lnscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentiÍicação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência,
providencie junto ao §etor de Íiscalizaçáo do(a) MUNIcíPlo DE cAScAVEL a sua atualizaÉo cadastral.

;'"Éal

)lE[ IIf.-<r

MUNIC|PIO DE CASCAVEL
SECRETARIA OA FAZENDA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

coMPROVANTE DE tNSCR|çÂO
MUNICIPAL

OATA OE ABERÍURA

1710312023

NoME / RAzÃo SocI,AL

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

NOME FANTASIA / SOBRENOME

LOGRADOURO

RUA SAO PAULO

MUNclPlo

Cascavel
ESÍADO

PR

COMPLÊMENÍO

CEP

85.80í-020
BAIRRO

CENTRO

ATIVIDAOE PRINCIPAL

Produ musicâl

ATTVTDADES sEcuNDÁRAs

Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruluras de uso temporário, exceto andaimes
Serviços de organização de feiras, congressos, exposiçÕes e festas
Atividades de sonoÍização e de iluminaçào

RG / INSC, ESTADUALCPF/CNPJ

49.975.418/0001-03

coNÍÂDoR / coNTÂSILIOADÉ RESPoNSAVEL

Emitido ern: 17 de março de 2023 11148.34
Validade de 12 mesos.

ÊSTA DÉCLARAÇÂO tem por finalidade a identificação do contribuinte s o .egistro cadastÍal para fins übutáriÀs o adminisratygs.

OBSERVE -SE que a outoíga da licença para o exercício regular de tuncionamento fica Çondicionada ao cumpíimento de todas ãs exlgândas l€gals
vigentes.'

ESTA DECLARAÇÃo NÀo TEM vALTDADE DE LrcENçA PARA o ExERclcro REGULAR DE FUNCToNAMENTo.,

' Lei 6706/2017 Aí. 12 Para ser concedida licença de íunc;onamento pela Administação Municipal, a edificação e as instralaçôes de todo B quahuoÍ
estabêlscimento comercial. industriâl ou pr€stador de serviços, deverão ser píeviamênto vistoriados pelos órgãos compêtentgs, êspgqialmentg no
qu€ diz respeito às condiçôês de higiene e segurançã, em qualqueÍ que sejâ o íamo de aüvidad€ a que se dêstina. L.C. 01/2001 Aí1.268 Tgdg I
qualqueí êstabelêcimento comêrciâ|, industrial, prestâdor de serviço, agropecuário, cooperativa e demais atividades, uôanas ou rurai8, nãg pgd€ s€
estabelecer no Município sem prévia licença e Íscalazação das condiçôes de localização concementes à segurançâ, à higi€ne, à saúds, à ordem, ao9
costumes, ao exercÍcio de atividades dependentes de autorizaÉo do poder público, à tranqüilidade pública ou o resp€ito à propriqlade e aos dirsitos
individuais ou coleüvos, assim como para garantir o cumprimento da legislação urbanística. § 10 A licença para localizaÉo só sorá outorgada apqs a
vistoriâ inicial das instâlações, considerando o tipo de atividade constante da solicitaçáo e o local onde o interessado pÍetonda exer@r a atividade,
Art. 270 A taxa de localizaÉo e funciohamento tem como Fato Gerador a ação Íiscalizadora que antecede a outorga da liconça para o exercício de
atividade. Parágrafo Unico. lndependente de ser ou não expedida a licença para funcionamento, a taxa de localizaÉo e funcionamenlo é devida em
decorÍência dâ atividâde da administração pública no exeÍcicio ÍegulaÍ do poder de policra.

'Lei6706/2017 AÍt. 3" Nenhum estabelecimento comeÍcial ou industrial podeÍá ÍuncionaÍ sem prévia licença da AdministÍaÉo Municipal, a qualsó
será concêdida se obseNadas âs disposiçôes deste Código e as demais normas legais o regulamentares peÍtinentes.

Áriôd. N.r -wlsv 20lx Ol
lde.!ÍÉdú WS311202402-IIOUWUDAHZPCWY4 - Emilido po. IPM SISTEM,{S LÍOA 17IOY2O23 11:44:34

tNSCRtÇÁO MUNtCtPAL

630046945

NUMERO

2452
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ORçAMENTO PARA SHOW - BARRETO E CAMPO GRANDE

cldade do Evento: Três Barras do Paraná - PR

Duração do Show: 2 horas

Datat 1311212025

valor Total: RS 60.000,00 (sessenta mil reais)

Despesas lnclusas no valor do Cachê:

. Hotel: Hospedagem para artista e equipe - RS3.100,00

. Alimentação: Refeições para artista e equipe - RS1.500,00

. Transporte: Deslocamento terrestre/aéreo da artista e equipe - RS8.500,00

e franslado: Transporte da artista e equipe dentro da cidade - RS800,00

. Carregadores: Equipe para montagem e desmontagem do show - RS1.000,00

. Abastecimento de Camarim: Conforme solicitação do artista - RS1.500,00

. Encargos e impostos: Tributos e obrigações fiscais incidentes sobre a contratação - RS7.200,00

. Cache: Valor acordado pela apresentação artística - R536.400,00

Necessldades por Contâ do Contratante:

. Rlder Técnico: (5om, Painel Led e Luz): Equipamentos conforme especificações técnicas fornecidas.

. camarlm: Espaço adequado, climatizado e preparado para atender artista e equipe.

. Geradorês;

. Segurangas;

. Ecad.

Observações lmportantes:

. Qualquer item adicional ou alteração nas condiçôes aqui estipuladas deverá ser previamente

negociado e aprovado por ambas as partes.

. Este orçamento é válido por 30 dias a contar da data de envio,

. A confirmação do show está sujeita à asslnatura de contrato.

23/09/202s

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

cNPJ: 49.975.418/0001-03

Rosangela Schillo: (45) 998818-4674

E-mail: comercial@barretoecampogrande.com.br

18 
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15/09/2025, 16:51 Consulta Regularidâd€ do Empíegador

Voltar lmprimir

G/|,Í.,-,/[
cÂ x. =r:(,i\JÔM:_:.a. t; :

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

49.97s.418/000r-03

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

R SAO PAULO 2452 / CENTRO / CASCAVEL / PR / 85801-021
t:

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiíica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:29108 /2025 a 27 /09/2025

CeÉificação Número: 202 50829043 16047 LaL97Z

Informação obtida em 15/09/2025 16:50:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa,gov,br

https://consulta-crf .c€ixa.gov.br/csnsullecrf/pages/impressâo.lsf 111
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Prefeitura Municipalde Santa Tereza do Oeste
Av. paRANÁ, N" 6í - cNpJ:80.882.095/000í-53 Fo E (45) 3124.ío00. cEP 85825.000

E-mail: preíeitura@santatereza.pr.gov.br

Co\TRATO 209t2025

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SAI\ITA
TEREZA DO OESTE e a empresa Projeto Barreto e Campo Grande LTDA (Matrlz e

íiliais), na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, EStAdO dO

Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av, Paraná,61, inscrito
no CNPJ n'80.8E2.095/0001-53, neste ato devidamente representado pelo Prefelto
Municipal, em pleno exercício de seu mandâto e funções, Sr. AMARILDO RIGOLIN,
brasileiro, residente e domiciliado a Rua Graúna, 180, nesta cidade, portador da
Cédula de Identidade RG 37010650 SESP/PR e inscrito no CPF sob o n' 4EE.237.249-
53 e,

CONTRATADA: Projeto Barreto e Campo Grande LTDA (Matriz e filiais),
devidamente inscrita no CNPJ sob n'. 49.975.418/0001-03, sediada na, na Cidade de /,
neste ato representado pelo Sr.(a) Marcelo Rodrigo dos Santos, portador do CPF sob
o N. 041.945.629-50, doravante denominado CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrâto, nos termos da Lei n" 14.13312021, assim como pelas
condições da Licitação Modalidade Inexigibilidade n.20/2025,, bem como nos termos
da proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,
deÍinidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contratação de empresa que detém
representação e exclusividade de Show artístico com a dupla *Barreto e Campo
Grande", parâ apresentação a ser realizada no dia 11 de outubro, em comemoração à
realização 12o Festa do Peão de Santa Tereza que acontecerá nos dias 10,11 e 12 de
outubro de 2025, conforme abaixo especificado:

Item Descrição Vlr. Unit.
Vlr.
Total,

I Hotel: Hospedagem para artista e equipe. LNI I 2.500,0000 2.500,00

2
Alimentação: Refeições para artista e
equipe.

I 1.500,0000 1.500,00

3
TranspoÍe: Deslocamento terrestrelaéreo
da artista e equipe.

UNI I 6.000,0000 6.000,00

4
Translado: Transporte da artista e equipe
dentro da cidade.

T]NI I 500,0000 500,00

Carregadores: Equipe para montagem e
desmontagem do show.

LINI I 1.000,0000 1.000,00

UN Qtde.

T]NI

5
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Prefeitura Municipalde Santa Tereza do Oeste
AV. PARANA, N" 6í . CNPJ: 80.882.095/000í.s3 FOI{E (45) 3124-íO00. CEP E5E25-00O

E.mail: prefeituÍa@santateÍeza.pí.goy.bÍ

CLAUSULA SEGUNDA _ DO VALOR:

O valor total para a execução do objeto ora contratado é de RS 55.000,00 (cinquenta e cinco
mil reais). Daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

Parágrafo Único - Em hipótese alguma a empresa licitante vencedora. poderá emitir
boleto bancário e/ou outra forma de cobrança que permita o protesto e/ou inscrição junto
aos órgàos de proteção ao crédito, tendo vista que os pagamentos sempre efetuados de
acordo com a disposição contábil de verbas financeiras.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:

0 prazo para execução do objeto da presente contratação será de 365 dias contados a partir
da assinatura do contrato, podendo ser renovado/prorrogado com observância com a Lei no

| 4.133 12021 e demais regras pertinentes.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega e emissão da nota fiscal
eletrônica, na qual deverá constar o número do contrato, número da Conta Bancária,
Agencia e Banco.

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado através de depósito em conta bancária de
titularidade da Contratada, sendo vedada à emissão de tírulos ou boletos pela mesma.

Parágrafo segundo: Quando o Município atrasar o pagamento de contas decorÍentes das
contratações seni aplicado o índice oficial INPC/IBGE para arualização monetária, nos
termos do art. 92, inciso V, da Lei n.' 14.13312021.

CLÁUSULA QUINTA- DAS oBRIGAÇoEs DA CoNTRATADA:

Item Descrição UN Vlr. Unit.
\4r.
Total.

6
Abastecimento de Camarim: Conforme
solicitação do artista.

UNI 1 r.s00,0000 1.s00,00

7
Encargos e impostos: Tributos e

obrigações fiscais incidentes sobre a

contratação.
UNI I 6.200,0000 6.200,00

8
Cache: Valor acoÍdado pela apresentação
aÍística.

UNI I 3s.800,0000

Qtde.

3s.800.00

São obrigações da contratada:
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Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste
av. paRÂNÁ, N.6,t - c pJ: 00.882.095/000í -53 FoNE (4s) 3í24-í000 - cEp 85E25{00

E-mail: preíeituÍa@santatereza.pr.gov.bl

l. a) Prestar os serviços nos prazos, quantidade e qualidade licitados neste edital,
sujeito a aplicação de multa;

2. b) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a Prefeitura
Municipal de Santa Tereza do Oeste ou a terceiros em razão de ação ou omissão,
dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

3. c) A Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste não aceitará, sob nenhum
pretexto, a transferôncia de responsabilidade da Contratada para outras entidades ou
quaisquer outros.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE:

São obrigações do Município de Santa Tereza do Oeste

l. Promover, através do gestor do contrato, o acompanhamento e fiscalização do
serviço sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as

falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que

exijam medidas corretivas por paÍe desta;
2. Fiscalizar a execução do contÍato e atestar a Nota Fiscal;
3. Efetuar pagamento à Contratada, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidas no conkato;
4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃo DoS SERWÇOS:

Os serviços deverão ser executados:

Parágrafo Primeiro: O SERVIÇO DEVERÁ SER REALIZADO EM ATÉ 30 DIAS,
em local próprio da empÍesa com certificado de garantia dos serviços de mão de obra
incluindo as peças.

Parágrafo Terceiro - Constatada a ocorrência prevista nesta cláusula, após a notificação
por escrito à contratada, serào interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o
pagamento, até a regularização da pendência.

Parágrafo Quarto - A contratada pode ser considerada em atraso quanto ao prazo de
execução dos serviços no prazo estipulado pelo Fiscal.

Parágrafo Quinto - Todos os serviços deverão atender a qualidade esperada pela
Administração Municipal. bem como atender as especificaçôes estabelecidas no Contrato

Parágrafo Segundo - O serviço em desacordo com o especificado no instrumento
convocatório e na pÍoposta do adjudicatário será rejeitado totalmente, conforme o caso,

obrigando-se a contratada a refazelos no prazo assinado pelo Fiscal, sob pena de ser
aplicada penalidade.
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e/ou Edital. O CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar o presente Contrato
sendo assim designado a Sra. Adriana Redivo L azzarotÍo, Fiscal do Contrato.

cr,Áusula orrAvA- DA DorAÇÃo oRÇAMENTARTA:

As despesas resultantes desta licitação serão provenientes das Dotações do Orçamento
vigente.

dotaçâo fonlc descriçâo

0800t 13392202022353 190160000 000 ourRAs DEspEsAs vARIÁvEIS-pEssoAL crvtL

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES:

O descumprimento dos prazos ou das especificações exigidas ensejará aplicação, ao
inadimplente, de multa, garantida defesa prévia, no valor equivalente de 0,5% (meio por
cento) por dia corrido, até o limite de 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor do
serviço executado em desacordo com as especificações.

Parágrafo Primeiro - A Prefeitura Municipal de Santa Tersza do Oeste poderá efetuar a
retenção de qualquer pagamento que for devido, para compensação das multas aplicadas.

Parágrafo Segundo - A Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste podení revogar ou
anular esta licitação, a qualquer tempo, sem que, disso decorra para as licitantes qualquer
dteito à indenização, compensação ou reclamação.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃo:

Os casos de rescisão contratuâl deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
asseguÍado o contraditório e a ampla defesa;

Parágrafo Primeiro - A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da Administração, nos casos enumerados nos artigos 137 a 139 da Lei Federal no

14.13312021;

Parágrafo Segundo - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPoSIÇÔES FINAIS:

O presente ajuste vincula-se ao instrumento convocatório pertinente em todos os seus
termos e à proposta do contratante, sendo os casos omissos resolvidos de acordo com a

legislação aplicável à espécie.

0u0022
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Parágrafo Único - A CONTR-ATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas para a contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-Do FoRo:

Com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, as partes elegem o foro da
Cidade de Cascavel, Estado do Paraná, para dirirnir as questões oriundas do presente

Contrato.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, foi lawado
o presente instÍumento contratual em 02 (duas) vias, de igual teor e forma vai assinado
pelas partes contÍatantes.

Santa Tereza do Oeste, l8/08/2025.

Município de Santa Tereza do Oeste

Amarildo Rigolin - Prefeito Municipal

Asrinado de formà digÍtal

ROBSON COSTA DA por RoBsoN cosrÂ DA

sILVA:0853ee30e27 3:Jl,::;;;:',:i,'1r,..,
{3'00

Projeto Barreto e Campo Grande LTDA (Matriz e liliais)

Robson Costas da Silva
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RAZAO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

Artígo 72, inciso Vl, da Lei N' 14.133/2021

A escolha da empresa responsável pela representação da dupla Barreto & Campo

Grande para a realização do show no dia 13 de dezembro de 2025 fundamenta-se no disposto

no Artigo 74, inciso II, da Lei N' 14.733 /2027, que prevê a inexigibilidade de licitação para

contrataçâo de profissional do setor artístico, consagrado pela crítica especializada ou pela

opinião pública, diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

A dupla Barreto & Campo Grande é amplamente reconhecida no cenário musical,

consolidando carreira com expressiva agenda de apresentações em diferentes regiões do país e

obtendo grande aceitação popular. Trata-se de artistas com presença marcante no gênero

sertane.jo, que conquistaram notoriedade junto ao público por meio de sucessos musicais

divulgados em plataformas digitais, emissoras de rádio e eventos de médio e grande porte, O

renome da dupla se traduz em significativa capacidade de atração de público, tornando-a uma

escolha estratégica para integrar o calendário oficial de festividades do município.

A representação artística da dupla é realizada de forma exclusiva por sua empresa

responsável, condição que torna inviável a competição, visto que a própria pessoajurídica detém

legitimidade para celebrar contratos e intermediar apresentações em nome dos artistas. Assim,

a contratação direta se mostra a única forma juridicamente segura de garantir a realização do

espetáculo.

No tocante à vantaiosidade, a proposta apresentada pela empresária exclusiva fixou o

valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a apresentação de 2h (duas horas) de show, valor

compatível com a prática de mercado para artistas do mesmo porte, sendo acompanhado de

documentação comprobatória de preços semelhantes em contratações anteriores. Dessa forma,

resta atendido o requisito de razoabilidade econômica, em consonância com os princípios da

economicidade e da eficiência administrativa.

Além da notoriedade da dupla e da exclusividade de representação, a escolha se

iustifica pelo interesse público de promover festividades culturais de fim de ano de grande

alcance, fortalecendo o lazer, a integração social e a valorização da cultura sertaneia. A

apresentação da dupla Barreto & Campo Grande no dia 13 de dezembro de 2025 contribuirá

significativamente para a atração de público e para o êxito do evento, atendendo plenamente às

finalidades da Administração.

Diante da consagração artística da dupla Barreto & Campo Crande, da comprovação de

empresário exclusivo, da compatibilidade do preço apresentado e da relevância cultural e social

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPI 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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do?;;'"?;"j".ontratação da representação exclusiva mostra-se a escolha correta, em estrita

observância ao Arli$o 7 4,II, da Lei N' 14.L33 /2OZt.

Três Barras do Paraná, 30 de

BORDIM

Secretário M de Administração e Planeiamento

Av. Brasil,245 - Fone/Fax: (45) 3235-721? - CEP 85485-000 - Três Barras do paraná - pR

CNPI 7 5.72L.936 / 0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

bro de 2025
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Gabinete do Prel'eito Municipal

Departamento de Licitações

rDfr
cAPrrAL no rrrlÃo

Três Barras do Paraná,30 de setembro de2025.

De:

Para:

Considerando a aprovação do Documento de Formalização de Demanda, os autos do

pÍesente processo deverão tramitar pelos seguintes Deparlamenlos:

I - Ao Departamento de Contabilidade para indicação de recursos de ordem

orçamenüíria para a despesa;

2 - Secretaria da Fazenda para elaboração e aprovação de demonstrativo do impacto

financeiro;

3 - Encamiúem-se os autos para a Secretaria demandante para elaboração, caso seja

pertinente, do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, contemplando os recursos de

ordem orçamentiíria;

4 - Concluso os documentos constantes nos itens "1 ao 3", retome-me os autos para

aprovação do Termo de Referência e, após encaminhem-se pÍra o Departamento de Licitações

para elaboração da Minuta do Edital e Minuta de Contrato;

5 - Parecer Jurídico analisando as etâpÍls do processo licitatório;

6 - Após, volte-me conclusos.

COG
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 --CEP 85485-003 - Três BarÍas do Paraná - PR

cN PJ 78.1 21.ô;e)oõorás - Email: pÍef eitura@tresbarras'pr'sov'br

t'l 1rr - z

CERSO
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Três Barras do Paraná, 08 de outubro de2025.

De: Dpto de Contabilidade
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Em atenção ao contido no Processo Administrativo sob no 098/2025, em
especial, a página no 026, informa a existência de previsão orçamentária suficiente
para a realização das despesas pretendidas até o limite requerido, ou seja, R$
60.000,00 (sessenta mil reais) conforme dotaçáo abaixo relacionada:

al 03.0 1 .04.122. 0003.2. 006. 000.3.3. 90.39. 00

Salienta-se aos Gestores e/ou Responsáveis pela execução das
despesas, que devem sempre ater-se aos saldos das dotações orçamentárias antes
de autorizar a execuçáo das mesmas, uma vez que, os mesmos não especificam os
valores que se pretende realizar de forma individualizada para cada Secretaria e/ou
Departamento, bem como, a Gestáo náo adota/utillza da emissão de empenhos
prévios e/ou reserva de dotações, podendo incorrer em saldos insuficientes quando da
realização/empenhos das referidas despesas.

Atenciosamente,

Leomar A. Rotto
Contaoor

cRc il' PR' 052743io

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do PâÍaná - PR
CN PJ 78.121.936/0OOr-68 - Email: preÍelturâ@tresbarras.pr.gov.br
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ORçÂMENTO PARA SHOW - BARRETO E CAMPO GRANDE

Cidade do Evento: Três Barras do Paraná - PR

Duração do Show: 2 horas

DaÉt t3lt2.l2025

Valor Total: RS 60.0@,00 (sessenta mil reais)

Despesas inclusas no rralor do Cachê:

. Hotel: Hospedagem para artista e equipe - RS3.100,00

. Alimentação: Refeições para artista e equipe - RS1.500,00

. Transporte: Deslocamento terrestre/aéreo da artista e equipe - RS8.500,00

. Translado: Trânsporte da artista e equipe dentro da cidade - RS800,00

. CerregÊdoÍes: Equipe para montagem e desmontagem do show - R$1.000,00

. Abastecimento de Camarim: Conforme solicitação do artista - RS1.500,00

. EncarBos e impostos: Tributos e obrigeções fiscais incidentes sobrê a contratação - RS7.200,00

. cache: Valor âcordado pela apresentação artística - RS36.400,00

Necessidades por Conta do CrntÍatante:

. RideÍ Técnlco: (Som, Painel Led e Luz): Equipamentos conforme especificações técnicas fornecidas

. Camarim: Espaço adequado, climatizado e preparado pâra atender artista e equipe.

. Gerãdoresi

. seturânças;

. Ecad.

Observações lmportântes:

. Qualquer item adicional ou alteração nas condições aqui esüpuladas deverá ser previamente

negociado e aprovado por ambas as partes.

. Este orçamento é viálido por 30 dias a contar da dete de envio.

. A confirmação do show está sujeita à assinatura de contrato.

. o pagamento deverá ser efetuado em eté 30 dias úteis após a realização do show.

rolTol2o2s

Rosangela Schillo: (45) 998818-4674

E-mail: comercial@barretoecampogrande.com.br

PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

CNPr: 49.975.418/0001-03
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § l" INCISO I

A Administração Municipal de Três Barras do Paraná, por meio da Secretaria de

Administração e Planejamento em coniunto com a Secretaria de Cultura, identificou a

necessidade de contrateção da dupla sertaneia Barreto & Campo Grande para a realização

de show musical no dia 13 de dezembro de 2025, como atração principal das festiüdades

de encerramento do ano. O evênto integra o calendário oficial de programações culturais do

Município e busca proporcionar momentos de lazer; entretenimento e valorização da cultura

popular sertaneja, característica marcante da identidade regional.

A contratação tem como finalidade atender à demanda sociocultural da

comunidade, garantindo o acesso gratuito a manifestações artísticas de reconhecida

qualidade. O show de Barreto & Campo Grande permitirá a ampliação da participação

popular nos festejos municipais, fortalecendo o vínculo entre o Poder Público e e população,

além de fomentar o turismo e aquecer a economia local durante o período festivo. A ação,

portanto, concretiza o princípio da supremacia do interesse público e está alinhada à

política municipal de incentivo à cultura e ao lazet conforme diretrizes do Plano Plurianual

e das metas administrativas voltadas ao fortalecimento das atividades culturais.

2, ÁI.INHÂMENTO AO PUTNEIÁ,II,IENTO DA ÂDMINISTRÂçÃO - ARTIGO 1S, § 1' INCISO II

A proposte está em conformidade com o planejamento estratégico do Município,

especialmente no eixo de Promoção Cultural e Fomento ao LazeI que estabelece como meta

a valorização da cultura regional e o estímulo à integração social por meio de eventos

públicos. A realização do show de encerramento de ano tem caráter institucional e

tradicional, representando um momento de celebração coletiva, sendo instrumento de

valorização da cultura local e de fortalecimento da imagem do Município como polo de

eventos regionais.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO III

A contratação deverá observar os requisitos legais e técnicos indispensáveis à

plena execução do obieto, em conformidade com as disposições da Lei no L4.133/202t. O

objeto consiste na realização de um show musical da dupla sertaneja Barreto & Campo

Grande, com duração aproximada de duas horas, a ser executado na data de 13 de dezembro

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 78.72L.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.prgovbr
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de 2025, integrando o calendário oficial das festiüdades do Município de Três Barras do

Paraná. O evento é parte da programação de encerramento de ano e visa atender à

necessidade de promoção cultural e de lazer à população.

Entre os requisitos da contratação, destaca-se a obrigatoriedade de que a empresa

contratada seje a representante exclusiva da dupla, possuindo poderes legais para a

celebração de contratos e intermediação de apresentações em nome dos artistas. Tal

condição é indispensável, tendo em vista que a inexigibilidade de licitação está amparada

no artigo 74, inciso II, da Lei ne 14.133/2O21, que trata da contratação de profissional do

setor artÍstico consagrado pela opinião pública, diretamente ou por meio de empresário

exclusivo.

Ademais, exige-se que a contratada apresente toda a documentação comprobatória

de regularidade jurÍdica fiscal, trabalhista e social, conforme preceitua a legislação, além de

comprovantes de exclusiüdade e experiência na representação ardstica. Esses documentos

são necessários para atestar a idoneidade da contratada e a legitimidade da contratação

direta, assegurando transparência e segurança iurídica ao processo.

Por fim, a empresa deverá atender a todas as condições contratuais relatirras à

execução do shoq incluindo os aspectos técnicos, organizacionais e operacionais

necessários para a realização do evento, dentro das diretrizes fixadas pela Administração.

Dessa forma, assegura-se que o objeto será executado de maneira eficiente e conforme o

interesse público, preservando-se os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência

administrativa.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAÇÂO - ARTIGO 18, § 1" INCISO IV

A estimativa de contratação compreende a realização de um show musical com

duração de aproximadamente duas horas, conforme proposta apresentada pela

representante exclusiva dos artistas. Essa quantidade é suficiente e adequada para atender

aos objetivos da Administração, considerando-se o porte e o caráter festivo do evento, que

üsa proporcionar entretenimento gratuito e de qualidade à população local.

A definição de uma única apresentação atende aos princípios da economicidade e

da razoabilidade, visto que um show de duração estendida é capaz de alcançar a totalidade

do público esperado, garantindo o êxito do evento e o atendimento do interesse coletivo.

Ademais, a estrutura do evento foi planeiada para ocorrer em uma única data, integrando o

cronograma das festiüdades oficiais de fim de ano.

Av Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 7 8.721.93 6 / 000 1 -68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr
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5. LEI/ANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

A representante exclusiva da dupla apresentou documentação comprobatória de

valores praticados em contratações semelhantes, por meio de notas fiscais emitidas em

eventos de municípios compaÉveis em porte populacional e relevância cultural. As

informações obtidas demonstraram que o valor proposto está dentro da média praticada,

garantindo observância aos princípios da economicidade e razoabilidade administrativa.

0 levantamento de preços foi conduzido com critérios de transparência e de boa-

fé, considerando fontes idôneas e registros formais de contratações anteriores. Essa

metodologia atende às exigências legais e normativas do controle externo, permitindo aferir

a regularidade do valor proposto e a vantaiosidade da contratação.

Assim, o levantamento de mercado confirmou que a proposta apresentada é

compatível com a realidade de preços praticados para artistas do mesmo segmento e

reconhecimento público, legitimando a contratação direta pretendida pela Administração.

6. ESTTMATTVA DO VAT.OR DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 1S, § 1., TNCTSO Vr

Com base na pesquisa de mercado realizada e na proposta formal apresentada pela

representante exclusiva dos artistas, o valor estimado para a contratação foi fixado em R$

60.000,00 (sessenta mil reais). 0 valor contempla a realização de uma apresentação ardsdca

com duração de aproximadamente duas horas, dentro das condições preúamente

estabelecidas pela Administração.

O montante foi considerado compatível com os preços praticados para artistas de

renome equivalente, conforme demonstrações anexas e comparativos de contratações

anteriores. Além disso, o valor proposto está em consonância com os princípios da

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45J 3235-L?L2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.93 6 / 000 1-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.govbr

A Administração Municipal avaliou que a realização de mais de uma apresentação

seria desnecessária e incompatível com a natureza da festividade, que possui caráter

concentrado e comemorativo. Assim, a estimativa de uma única execução revela-se

tecnicamente suficiente, além de financeiramente vantaiosa, pois reduz custos e mantém a

atratividade do evento.

Portanto, a quantidade estimada e a duração definida atendem aos parâmetros

culturais e financeiros do Município, garanündo que o evento ocorra de forma organizada

planejada e eficiente, em conformidade com o planeiamento administrativo e com o

interesse público.
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economicidade, eficiência e vantajosidade, assegurando que os recursos públicos sejam

empregados de forma responsável e proporcional à dimensão do evento.

A metodologia de estimativa adotada considerou critérios técnicos e parâmetros

de razoabilidade, garantindo transparência e equilíbrio entre o custo e o beneficio social do

evento. O valor definido representa, portanto, um investimento público iustificado pela

relevância cultural, turÍstica e social do espetáculo, além de estar embasado em dados

objetivos.

Por fim, ressalta-se que a proposta inclui todos os custos necessários à execução

do show, inexistindo preüsão de despesas adicionais para o Município, o que reforça a

eficiência e o equilíbrio econômico-financeiro da contratação.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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7. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1. TNCISO VtI

A solução proposta pela Administração consiste na contratação direta, por

inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico consagrado pela opinião

pública, conforme autoriza o Artigo 74, inciso ll, da Lei N' L4.L33 /202L A dupla Barreto &

Campo Grande se enquadra plenamente nessa hipótese legal, dada sua notoriedade e

reconhecimento no cenário musical nacional.

A execução da contratação será formalizada mediante a celebração de contrato

administrativo com a representante exclusiva dos artistas, assegurando a observância dos

requisitos legais, a transparência e o controle dos atos. Essa solução atende aos princípios

da legalidade, eficiência e planejamento, proporcionando à população um evento cultural de

grande alcance e relevância social.

A proposta resolve a necessidade identificada pela Administração, de ofertar

programação cultural de qualidade à população, promovendo lazeç integração social e

fortalecimento da identidade cultural do Município. O show seÉ uma das principais ações

do calendário festivo de encerramento do ano de 2025, integrando-se às demais iniciativas

culturais promovidas pela gestão municipal.

Assim, a solução concebida é a mais adequada sob os pontos de vista técnico,

iurÍdico e administrativo, apresentando-se como a forma mais eficiente e segura de alcançar

os resultados pretendidos, sem afronta aos princípios licitatórios e com plena conformidade

à legislação ügente.
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8, JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18,' 1'

A contratação em questão não comporta parcelamento, por se tratar de objeto

singular, indivisível e de natureza personalíssima. O show da dupla Barreto & Campo

Grande constitui apresentação única e indivisível, que não pode ser fragmentada ou

substituída por outros artistas ou partes autônomas de execução, sob pena de

descaracterizar o obieto e inviabilizar a finalidade pública da contratação.

9. DEMONSTRATTVO DOS RESUUXADOS PRETENDIDOS - ARTIGO 18, § 1" TNCISO Ix
A Administração pretende, com a presente contratação, alcançar resultados de

fortalecimento cultural, valorização artística e integração social, promovendo um evento de

grande relevância para a população local. O show da dupla Barreto & Campo Grande tem

por finalidade oferecer entretenimento gratuito e de qualidade, ao mesmo tempo em que

contribui para o desenvolümento econômico e turístico do Município.

O evento também busca fomentar o comércio e os serviços locais, aumentando o

fluxo de üsitantes e dinamizando a economia municipal. O impacto positivo se estende às

áreas de alimentação, hospedagem e transporte, beneâciando diversos segmentos e

fortalecendo o ambiente socioeconômico.

Sob o ponto de üsta institucional, o resultado esperado é o fortalecimento da

imagem do Município como promotor de eventos culturais de porte regional, demonstrando

compromisso com políticas públicas de lazer e cultura. A presença de artistas renomados

amplia a üsibilidade da cidade e proieta positivamente a gestiio municipal.

Em síntese, os resultados pretendidos envolvem beneficios sociais, culturais e

econômicos, todos elinhados ao princípio da eficiência administrativa e à busca do bem-

estar coleüvo, razão pela qual a contratação se mostra plenamente justificada.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PEUI ADMINISTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1', INCISO X

Para a efetivação da contratação, a Administração deverá adotar uma série de

medidas preparatórias, em observância aos princípios da legalidade e do planejamento. A

primeira providência é a formalização do processo administrativo de inexigibilidade de

licitação, com a iuntada de todos os documentos exigidos pela Lei ne 14.133/2021, incluindo

a proposta de preços, o contrato de exclusividade e as certidões de regularidade fiscal e

trabalhista.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl? - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.721.936 /0001-68 - E-mail: Iicitacao@tresbarras.pr.gov.br

INCISO VIII
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11. CONTRATAçÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1'INCISO XI

A execução do show poderá demandar contratações acessórias e independentes,

de responsabilidade da Administração, para garantir a infraestrutura do evento, tais como

serviços de segurança, limpeza, controle de público e estrutura flsica de apoio. Contudq

essas contratações são autônomas e não interferem na natureza da presente contratação

artística.

Tais contratações complementares deverão ser processadas de forma

independente, mediante os procedimentos licitatórios cabíveis, observando-se as

disposições da Lei n0 14.133 /ZO2l e a compatibilidade orçamentária com o evento. Â

interdependência será apenas funcional, üsando o bom andamento e a segurança do

espetáculo.

Importante ressaltar que a contratação dos artistas não se condiciona à execução

de outros contratos, tampouco depende da realização de eventos simultâneos. Cada

processo será autônomo, porém coordenado, para garantir a coerência e o êxito da

festividade.v

Dessa forma, não há contratações interdependentes que comprometam a

legalidade ou a integridade do presente processo, mas apenas ações complementares e

adminisEativas de apoio logístico e operacional.

12. DESCRTçÃO DE POSSÍVEIS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1. TNC|SO Xlt

A execução do show não apresenta impactos ambientais significativos, por se tratar

de evento temporário, de curta duração e sem alteração permanente do meio ambiente. Os

efeitos limitam-se ao uso de energia elétrica e à geração eventual de resíduos sólidos,

passÍveis de manejo adequado pela Administração.

A Secretaria responsável deverá adotar medidas preventivas, como o destino

correto de resíduos, uso controlado de equipamentos sonoros e respeito às normas

municipais de poluição sonora, assegurendo o cumprimento da legislação ambiental

ügente. Assim, garante-se que o evento ocorra dentro de padrões sustentáveis.

Além disso, a Administração podeÉ promover campanhas educativas durante o

evento, incentivando o descarte responsável de resíduos e a preservação dos espaços

públicos. Tais práticas reforçam o compromisso do MunicÍpio com o desenvolvimento

sustentável.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lzl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPI 7 8.121.936 /0001-68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.gov.br
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Portanto, a contratação em análise é ambientalmente viável, não representando

risco ao meio ambiente e estando em conformidade com os princípios da prevenção e da

sustentabilidade previstos na Constituição Federal e na Lei ne 14.133 /2027.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 1S, § 1" INCTSO Xrrr

Diante de todo o exposto, conclui-se que a conüãtação da dupla sertaneia Barreto

& Campo Grande, por inexigibilidade de licitação, é iuridicamente possível, tecnicamente

adequada e economicamente vantaiosa. O processo observa todos os requisitos preüstos na

Lei N' 14.133/2021, especialmente quanto à inüabilidade de competição, consagração

artística e comprovação de exclusividade.

A contratação atende ao interesse público ao promover um evento de grande

alcance cultural e social, contribuindo para o lazer da população, o fortalecimento das

tradições regionais e o estímulo à economia local. A proposta está em conformidade com os

princípios da legalidade, economicidade e eficiência assegurando o uso racional dos

recursos públicos.

Âs etapas administrativas e os documentos de instmção demonstram a

regularidade e a lisura do procedimento, garantindo transparência e segurança jurídica à

Administração. Além disso, o valor proposto encontra-se dentro dos parâmetros de

mercado, o que reforça a vantajosidade da contratação,

Conclui-se, portanto, pela üabilidade técnica, iurídica e econômica da contratação

direta da dupla Barreto & Campo Grande, devendo o processo seguir regularmente para

formalização e assinatura contratual, em observância às normas da Lei ns 14.133/2021 e às

boas práticas da gestão pública municipal.

Três B oPa á, 03 de novembro de 2025.

CLEBESO IM

Secretário Municipal de ção e Planejamento
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÂO DO OBJETO -ARTTGO 60,)O rr,ALÍNre"e"

1.1. CONTRATAÇÂO DA DUPLA SERTANE'A BARRETO & CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE2025.

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÂO . ARTIGO 6", )OilIt, ALÍNEA'A E T
2.1. 0 obieto consiste em uma apresentação musical ao üvo da dupla Barreto & Campo Grandg

com duração mínima de duas horas, conforme proposta formal apresentada pela representante

exclusiva dos artistas.

2.2. O valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), compatível com os

preços de mercado para artistas de porte regional e nacional, conforme pesquisa de preços, notas

fiscais e comprovações anexadas ao processo administrativo.

2.3, O valor engloba todos os custos inerentes à apresentação, incluindo cachê artístico,

transporte terrestre, hospedagem, alimentação, equipe técnica, músicos e suporte de palco, sem

ônus adicional ao Município.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6., TNCTSO XXIII, AIÍNEA "B"

3,1, A contratação está fundamentada no Artigo 74, inciso II, da Lei ne 74.133 /2027, que autoriza

a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor aftístico, consagrado pela

crítica ou pela opinião pública diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

3.2. A dupla Barreto & Campo Grande é reconhecida no cenário sertaneio, com ampla aceitação

popular e traietória consolidada, possuindo agenda ativa em eventos públicos e privados em

diversas regiões do país.

3.3. A representante exclusiva dos artistas apresentou contrato de exclusiüdade vigente,

conferindo-lhe legitimidade para celebrar contratos em nome da dupla, o que caracteriza a

inviabilidade de competição.

3.4, A contratação atende ao interesse público, promovendo o acesso gratuito da população a

manifestações culturais de qualidade, fomentando o turismo e impulsionando a economia local. O

processo está instruído com documentação comprobatória da exclusMdade, regularidade fiscal e

iurídica, garantindo segurança e transparência ao procedimento.

4. LOCATS DE PRESXAçÃO DOS SERVrÇOS - ARTTGO 40, § 1", TNCTSO rr
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4.1, O show será realizado no Campo de Futebol José Orbem, situado no Município de Três Barras

do Paraná, local amplamente utilizado em eventos públicos de grande porte e que possui estrutura

fisica adequada e segura para acolher a festiüdade.

4.2, Cabení à Administração Municipal providenciar toda a infraestrutura necessária ao evento,

incluindo montagem de palco, sistema de som, iluminação, camarins, banheiros químicos, energia

elétrica, segurança, limpeza e conrole de público, garantindo conforto e acessibilidade aos

participantes.

5. PRAZO DE VALTDADE DO CONTRATO DE PRESTAçÂO DE SERVIçOS - ARTTGO 6., nllr, ALÍNEA

"A"

5.1, A validade do Contrato de Presteção de Serviços será de 12 (doze) meses.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTIGO 6", )OilIt, ALíNEA "C"

6.1. A solução proposta consiste na contratação direta por inexigibilidade de licitação, da

representante exclusiva da dupla Barreto & Campo Grande, para a execução de uma apresentação

musical ao vivo, com duração mínima de duas horas, no dia 13 de dezembro de 2025, no Campo

de Futebol ]osé Orbem.

6.2, A contratada será responsável por fornecer show completo, incluindo equipe técnica,

músicos, produtores e todo o suporte necessário à execução do espetáculo.

6.3. Caberá ao Município disponibilizar a infraestrutura fisica e os serviços de apoio

indispensáveis, observando as exigências do rider técnico apresentado pela contratada.

6.4. A contratação tem por finalidade atender às metas institucionais da Administração Municipal

no campo da promoção cultural, valorização das tradições sertanejas e estÍmulo ao turismo local.

6.5, Tratâ-se de medida iuridicamente adequada, tecnicamente fundamentada e economicamente

vantaiosa, plenamente alinhada aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência e

interesse público.

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6', )O(IIT, ALÍNEA "D"

7.1. Para a formalização da presente contratação, a empresa representante exclusiva da dupla

sertaneja Barreto & Campo Grande, deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) Comprovação de exclusiüdade na representação artística da dupla

sertaneia, mediante apresentação de contrato de agenciamento artístico

vigente, firmado entre o artista ou seu procurador e a empresa contratada,
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assegurando que esta detém poderes legais para negociar, agendar e formalizar

apresentações em nome do artista;

b) Apresentâção de proposta comercial formallzada, contendo o valor global

do serviço e detalhamento das condições da apresentação, como tempo de

duração (2h00min), data, local, escopo de serviços incluídos (transporte,

hospedagem, alimentação, equipe técnica, produção e demais exigências

técnicas), bem como cláusula expressa de ciência e concordância com as

condições fixadas pela Administração;

c) Regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, comprovada mediante

apresentação das certidões exigidas pela legislação ügente, inclusive CND do

INSS, certidão coniunta da Receita Federal e PGFN, FGTS (CRF), Justiça do

Trabalho e débitos estaduais e municipais.

S, QUÁI,IFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Para frns de qualificação técnica seú exigido da contratada a comprovação de experiência

prévia na realização de eventos artÍsticos de porte semelhante, por meio da apresentação de ao

menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa iurídica de direito público ou

privado, que comprove a execução satisfatória de obieto similar ao pretendido, nos últimos 24

(vinte e quatro) meses.

8.2. Atém disso, a contratada devení demonstrar conhecimento técnico específico acerca das

exigências de estrutura de palco, rider técníco do artista, logística de produção e demais aspectos

inerentes à realização de shows de grande porte.

9. MODELO DE EXXCUçÃO DO OB|ETO - ARTTGO 6", )GIII, ÁLÍNEA "E"

9,1, A contratada deverá comprovar experiência prévia na realização de eventos ardsücos de

porte semelhante, por meio da apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica

emitido por pessoa iurídica de direito público ou privado, que demonstre execução satisfatória de

shows musicais com artistas de notoriedade.

9,2, O documento deverá detalhar a natureza do serviço, data, local e avaliação da execução,

eüdenciando que a contratada possui estrutura, equipe e logística compatíveis com o evento.

9.3. Essa comprovação assêgura à Adminisração que a empresa possui condições técnicas e

operacionais adequadas à perfeita execução do objeto contratado, garantindo a qualidade do

espetáculo e a segurança do público.
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Apresentação da proposta formal com todas as especificações da apresentâção;

Comproração de exclusividade do artista;

Declaração de ciência e compromisso com a data, local e tempo de duração do

show;

Atesto prévio da conformidade da documentação por parte do setor

requisitante.

a)

b)

c)

d)

11. CRITÉRrO DE IULGAMENTo E sELEçÃo Do FoRNECEDoR - ARTrco 6", INctso xxrrr, ALÍNEÂ

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade TNEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 74.733 /202t:

Art. 74. É inexigívet a licítação quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

t...1

10. CRITÉRIoS DE MEDrçÂo E PAGAMENTO - ARTrco 6., § )oilrr, AlÍnrn "c"

10.1. A medição do objeto contratado será realizada de forma unificada e antecipada, tendo em

üsta a natureza singulaX, personalíssima e de execução pontual do serviço ardstico. O

cumprimento da obrigação será aferido com base na entrega da documentação comprobatória dos

requisitos técnicos e jurídicos exigidos no processo administrativo, incluindo:

10.2. Dada a necessidade de garantia prévia da contratação por parte do artista e sua produção, o

pagamento será realizado antecipadamente, em parcela única, mediante emissão de nota fiscel

pela contratada, no valor total acordado de R$ 60.000,00 [sessenta mil reais), em até 30 (trinta)

dias após a realização do show.

10.3. O pagamento estará condicionado à apresentação e validação da nota fiscal eletrônica, à

regularidade fiscal da contratada no momento da liquidação da despesa e à comprovação

documental da exclusividade da representação do artista.

10,4, Caso a apresentação não ocorra por culpa exclusiva da contratada, o valor antecipadamente

pago deveÉ ser integralmente restituído ao eÉrio, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis. A Administração poderá ainda, exigir caução ou garantias adicionais, conforme análise

de risco e decisão administrativa fundamentada.
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II - Contrataçdo de profissional do sebr artístico, diretamente ou por meio

de empresárto exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública;

12, DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA-ARTIGO 6', )OilII, ALÍNE,N 1
12,1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a}03.0L.o4.L22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

13.1, A execução ocorrerá no dia 13 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, com

duração mÍnima de duas horas.

13.2. A contratada deverá garantir a chegada antecipada de sua equipe técnica e artística com, no

mínimo, três horas de antecedência, a fim de possibilitar a montagem, passagem de som e testes

técnicos necessários.

13.3. O cumprimento rigoroso do horário acordado é cláusula contratual essencial, sendo passÍvel

de penalidade o atraso iniustificado.

13.4. A Administração se responsabilizará pela infrãestruture ffsica e pelo suporte logístico do

evento, cabendo à contratada executar o show conforme as condições técnicas e de segurança

estabelecidas, garanündo a plena saüsfação do público.

14. PENÂI,IDA"DES

14.1. O licitente ou o contratado seÉ responsabilizado administraüvamente pelas seguintes

infrações:

14.1,1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14,1,3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14,1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente

iustificado;

14.1.6, Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;

.a\-:!a:/
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14.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração hlsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1,8, Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9, Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

L4,l,1O. Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013

14.1.10.1, ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pesso.rs

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14,2, Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contrato, quando não se iusüficar imposição de penalidade mais

Srave;

b) Multa no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) lmpedimento de licitar e contratar; sendo aplicada ao responsável pelas infi'ações

administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da Lei

N" t4.L33/2O21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais gravg e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contrata4 sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIll, l& X, XI e XII do

caput do Artigo 155 da Lei N'14.133/2O21,bem como pelas infrações administrativas

preüstas nos incisos ll, IIl, IV V VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a

imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s deste artigo, e

impediná o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mÍnimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seisJ anos.
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d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal desiglado.

L4,2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N" 14.133/2021.

14.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pegamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valo4, a diferença será descontada da garanüa prestada ou será cobrada iudicialmente.

14,2.3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de repareção integral do dano causado à Administração Pública.

14,2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da inft'ação cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14,2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.2.6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contrater e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratat requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliaÉ fatos e circunstâncias conhecidos e inümaÉ o licitante ou o contratado

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2,6,1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conmtado

podeÉ apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

14,2,6,2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15, DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15,1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observaç por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": ofereceç dar; receber ou solicitar; direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objeüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadof, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indireamente, às

pesso.§ ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstnlti ": [i) destruit falsificaf alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de pÉtica prevista nas

cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercÍcio do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(i) destruir; falsifica4 alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declarações hlsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii)

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

fi nanceiro multilateral promover inspeção.

- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos Íinanciados pela

gesüio municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

flsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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16. DA FrSCÀ,IZAçÃO r ne CEnÊNCLA - ARTIGO 6" )Oilrr, ALÍNEA'F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência cabeÉ às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinaÉ o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo lt7 c/c Artigo 7'da Lei

Federal N' 14.133 /2021e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

cPF/MF N' 000.278.879-95;

16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) IANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" 729.232.969-15, fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POIIRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

034.712.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento.

16.1,3. O fiscal titular seÉ responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal ütular descritos no parágrafo anterio4 o

fiscal suplente assumirá e função até o retorno do titular.

16.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16,3, Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singula! omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRÁTADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16,5. A CONTRATADA deverá aceita[ antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação

e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer{he todos os dados,

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que

forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, as

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedo[ sem

preiuízo das penalidades preüstas, proceder

imputados às falhas em suas atiüdades.

Secretário Munici

ao ressarcimento imediato apurados e

Paraná, 03 de novembro de 2025.

e Planeiamento

Três

IM

§

rr
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Gabinete do Prefeito Municipal

Departamento de Licitações

cAPITAL oo rrrlÃo

Três Barras do Paraná, 04 de novembro de 2025.

De:

Para:

GERSO OG
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235'1212 - CEP 85485'0O3 - Três BaÍras do Paraná - PR

CN PJ 78.1 21.936,/0OOl-68 - Email: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br

Considerando retomo dos autos cujo objeto é a CONTRATAçÂO Oa DUPLA

SERTANEJA BARRETO & CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER REALIZADO NO

DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025, aprovo o Termo de Referência nos moldes do Artigo 28 §

2o do Decreto Municipal No 530212023.

O presente processo licitatório deverá ser regido nos pela Lei N" 14.13312021.

Após, volte-me conclusos.
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1. DO OBIETO

1,1, CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANE]A BARRETO & CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE2O25.

Página 2 de 34
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323+1212 - CEP 85485-000 - Três Barrâs do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail: licitacao@tresbarrâs.or.qov.br

TERMO DE TNEXTGTBTLTDADE N" n(./2O25

PROCESSO ADMTNTSTRATIVO N" 98 /2025

2. DA JUSTIFICÁTIVA PÂRÂ CONTRATAçÃO

2.1. A presente contratação direta por inexigibilidade de licitação fundamentâ-se no artigo 74,

inciso II, da Lei N" t4.133/2021, qe dispõe sobre a inviabilidade de compeüção para contratação

de profissional do setor artístico, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo. No caso em apreço, a dupla Barreto & Campo

Grande enquadra-se plenamente na referida hipótese legal, por ser amplamente reconhecida no

cenário musical brasileiro, notadamente no gênero sertanejo, com expressiva aceitação popular e

carreira consolidada em diversas regiões do país

2.2, A realização do show no dia 13 de dezernbro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem,

integra as festividades oficiais de encerramento do ano no Município de Três Barras do Paraná,

figurando como atração principal do evento e compondo a política municipal de incentivo à cul-

tura e ao lazer

2,3, O espetáculo visa promover o acesso gratuito da população a manifestações culturais de qua-

lidade, fomentando a integração social, o turismo e a economia local, além de valorizar as tradi-

ções sertaneias que compõem a identidade regional.

2.4, A inüabilidade de compeüção resta devidamente comprovada, uma vez que a representação

da dupla Barreto & Campo Grande é exercida de forma exclusiva por sua empresa representante,

detentora de contrato de agenciamento que lhe confere legitimidade para celebrar contratos em

nome dos artistas. Assim, qualquer tentativa de competição seria juridicamente impossível, pois

somente a empresa detentora da exclusiüdade possui autorização para a intermediação da apre-

sentação arlstica

2.5, Do ponto deüsta econômico, o valor proposto de R$ 60,000,00 (sessenta mil reals) mostra-

se compatível com o mercado, conforme demonstrado em pesquisa de preços e notas fiscais de

eventos similares, atendendo aos princípios da economicidade e da razoebilidade administrativa

2.6. A contratação, portanto, é vantajosa sob o aspecto financeiro e plenamente justificável sob o

prisma cultural e social, atendendo ao interesse público de proporcionar evento de grande rele-

vância e alcance popular.
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2,7, Diante da notoriedade dos artistas, da comprovação de empresário exclusivo, da adequação

técnica e econômica da proposta e da relevância cultural do evento, conclui-se que a contratação

direta é a medida mais eficiente, segura e iuridicamente adequada para aüngir os objetivos da

Administração, em estrita observância à Lei nc L4.133 /2O21e aos princÍpios da legalidade, efici-

ência e supremacia do interesse público.

3. RÂZÃO DAESCOLHADO CONTRATADO

3.1. A escolha da empresa responsável pela representação da dupla Barreto &Campo Grande para

a realização do show no dia 13 de dezembro de 2025 fundamenta-se no disposto no Artigo 74,

inciso Il, da Lei N' 14.133 /2021, que prevê a inexigibilidade de licitação para contratação de

profissional do setor aústico, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públic4

diretamente ou por meio de empresário exclusivo,

3.2. A dupla Barreto & Campo Grande é amplamente reconhecida no cenário musical,

consolidando carreira com expressiva agenda de apresentações em diferentes regiões do país e

obtendo grande aceitação popular. Trata-se de artistas com presença marcante no gênero

sertanejo, que conquistaram notoriedade junto ao público por meio de sucessos musicais

divulgados em plataformas digitais, emissoras de rádio e eventos de médio e grande porte. 0

renome da dupla se traduz em significativa capacidade de atração de público, tornando-a uma

escolha estratégica para integrar o calendário oficial de festividades do município.

3,3. A representação artística da dupla é realizada de forma exclusiva por sua empresa

responsável, condição que torna inviável a competição, visto que a própria pessoa jurídica detém

legitimidade para celebrar contratos e intermediar apresentações em nome dos artistas. Âssim, a

contratáção direta se mostra a única forma juridicamente segura de garantir a realização do

espetáculo.

3.4. No tocante à vantajosidade, a proposta apresentada pela empresária exclusiva fixou o valor

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reaisJ para a apresentação de 2h (duas horas) de show, valor

compatível com a prática de mercado para artistas do mesmo porte, sendo acompanhado de

documentação comprobatória de preços semelhantes em contratações anteriores. Dessa forma,

resta atendido o requisito de razoabilidade econômíca, em consonância com os princÍpios da

economicidade e da eficiência administraüva.

3,5. Além da notoriedade da dupla e da exclusividade de representação, a escolha se justifica pelo

interesse público de promover festiüdades culturais de fim de ano de grande alcance,

fortalecendo o lazer, a integração social e a valorização da cultura sertaneia. Â apresentação da

dupla Barreto & Campo Grande no dia 13 de dezembro de 2025 contribuirá significaüvamente

I
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para a atração de público e para o êxito do evento, atendendo plenamente às finalidades da

Administraçâo.

3.6. Diante da consagração artística da dupla Barreto & Campo Grande, da comprovação de

empresário exclusivo, da compatibilidade do preço apresentado e da relevância cultural e social

do evento, a contratação da representação exclusiva mostra-se a escolha correta, em estrita

observância ao ArÍigo74,ll, da Lei No 14.133/202t.

4. DA FUND/I"IIíENTÂçÂO LEGAL PARA CONTRATAçÃO

4.1. É ineúgÍvel a liciação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação

de profissional de setor artístico consagrado pela cítica especializada ou pela opinião pública, in

verbis:

Artigo 74 - É inexigível a líciução quando inviável a competíção, em espe-

cial nos cosos de:

t...1

II - Contratação de profissional do setor artísüco, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crtdca especializada

ou pela opinião públíca

t...1

§ 2o Para fins do dísposto no inciso II do caput deste artigo, considem-se

empresárto exclusivo o pessoa fisica ou jurídica que possua controto, decla-

ração, carta ou outro documento que ateste a exclusiüdade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissíonal

do setor artístico, afastada a possibilidade de controtação direta por inexi-

gibilidade por meio de empresário com representação restrita a eventa ou

local específico.

5. DO VÁLOR PÁRÂ A CONTRÁTÂçÂO

5.1, O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais).

5,2. Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limiando-se a duas

casas decimais após a ürgula.

5.3. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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6. DA JUSTIFICATIVADO PREÇO

6.1. O preço proposto pela empresa PROIETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA - CNP| No

49.975.4t8/OOO1-03, mostra-se compatível com o praticado no mercado.

6.2, A compatibilidade de preços é devidamente comprovada por notas fiscais de eventos

semelhantes apresentados em anexo ao Documento de Formalização de Demanda.

8, DA DOTAçÃO ORçÂMENTÁRIA

7.1, As despesas decorrentes da presente Iicitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamenúria:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

9. DAVIGÊNCIA

9.1, O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

10. REQUTSTTOS DE HABTLTTAçÃO E QUÁr,rFrCAçÃO MÍMMA NECESS/hrA

10,1. Para fins de contratação, como forma de Habilitação Jurídica, será demonstrada pela

apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1. Ato constituüvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores,

10,1,2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

lurídica (CNPIJ;

10.1.3. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituídos por Lei;

10.1.4, Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

Página 5 de 34
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7. DO PRÂZO E CONDIÇÕES PARÂ PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trintal dias após a realização do evento, através de

crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a apresentação

de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.
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federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei ne 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a ltulo de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5, Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas [CNDT), conforme Lei \2.44O /ZOLI;
10.1.ó, Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicÍlio ou sede da üci-

tante;

10,1,7, Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicflio ou sede da lici-

tente.

10,1,8, Contrato de exclusiüdade.

11. ANEXOS

a) Termo de Referência;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Minuta de Contrato.

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal
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Três Barras do Paraná, XX de junho de 2025

53 



erof pnleítuca CflLunktpal de 'Cúa 0occas do pacanô
ESTÂDO OO PAR.ANÁ

i!-.-.,

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÂO DO OBJETO -ARTTGO 6" )Oilll, ALÍme"e'
1,1. CONTRATAÇÂO NE NUPM SERTANE]A BARRETO & CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025.

2. QUANTITATIVOS E VÁLOR ESTIMÂDO DE CONTRATAçÃO . ARTIGO 6", )CXIII, A"LÍIEA'A C T
2,1. O objeto consiste em uma apresentação musical ao vivo da dupla Barreto & Campo Grande,

com duração mínima de duas horas, conforme proposta formal apresentada pela representante

exclusiva dos artistas.

2.2. O valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 [sessenta mil reaisJ, compatível com os

preços de mercado para artistas de porte regional e nacional, conforme pesquisa de preços, notas

fiscais e comprovações anexadas ao processo administrativo.

2.3. O valor engloba todos os custos inerentes à apresentação, incluindo cachê artístico, trans-

porte terrestre, hospedagem, alimentação, equipe técnica, músicos e suporte de palco, sem ônus

adicional ao Município.

3. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRATAçÃO - ARTTGO 6o, TNCTSO )O(rrr, ALÍNEA "8"

3.1. A contratação está fundamentada no Artigo 74, inciso II, da Lei ns 14.133 /2021, que autoriza

a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico, consagrado pela

crítica ou pela opinião públic4 diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

3.2, A dupla Barreto & Campo Grande é reconhecida no cenário sertanejo, com ampla aceitação

popular e traietória consolidada, possuindo agenda ativa em eventos públicos e privados em

diversas regiões do país.

3,3. A representante exclusiva dos artistas apresentou contrato de exclusividade ügente,

conferindo-lhe legitimidade para celebrar contratos em nome da dupla, o que caracteriza a

inüabilidade de compeüção.

3,4, A contratação atende ao interesse público, promovendo o acesso gratuito da população a

manifestações culturais de qualidade, fomentando o turismo e impulsionando a economia local. O

processo está instruído com documentação comprobatória da exclusiüdade, regularidade fiscal e

iurídica, garantindo segurança e transparência ao procedimento.

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVrÇOS - ARTTGO 40, § 1., TNCTSO rr
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4.1. 0 show será realizado no Campo de Futebol José Orbem, situado no Município de Três Barras

do Paraná, local amplamente utilizado em eventos públicos de grande porte e que possui esEutura

fisica adequada e segura para acolher a festividade.

4,2, Caberâ à Administração Municipal providenciar toda a infraestrutura necessária ao evento,

incluindo montagem de palco, sistema de som, iluminação, camarins, banheiros químicos, energia

elétrica, seguranç4 limpeza e controle de público, garantindo conforto e acessibilidade aos

participantes.

5. PRÁZO DE VALTDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTtcO 60, )O(Irr, ALÍNEA

5,1, A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 (doze) meses

6. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO TODO - ARTTGO 6", tsrrr, ALÍNEA "C"

6,1. A solução proposta consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da

representante exclusiva da dupla Barreto & Campo Grande, para a execução de uma apresentação

musical ao üvo, com duração mínima de duas horas, no dia 13 de dezembro de 2025, no Campo

de Futebol José Orbem.

6.2. A contratada será responsável por fornecer show completo, incluindo equipe técnica,

músicos, produtores e todo o suporte necessário à execução do espetáculo.

6,3. Caberá ao MunicÍpio disponibilizar a infraestmtura fisica e os serviços de apoio

indispensáveis, observando as exigências do rider técnico apresentado pela contratada.

6.4, A contratação tem por finalidade atender às metas institucionais da Administração Municipal

no campo da promoção cultural, valorização das tradições sertanejas e estímulo ao turismo local.

6.5, Trata-se de medida iuridicamente adequada, tecnicamente fundamentada e economicamente

vantaiose, plenamente alinhada aos princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência e

interesse público.

7, REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )GIII, ALÍNEA "D"

7,1. Para a formalização da presente contratação, a empresa representante exclusiva da dupla

sertaneia Barreto & Campo Grande, deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) Comprovação de exclusiüdade na representaÉo artÍstica da dupla serta-

neia, mediante apresentação de contrato de agenciamento artístico vigente, fir-

mado entre o artista ou seu procurador e a empresa contratadA assegurando
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que esta detém poderes legais para negociar, agendar e formalizar apresenta-

ções em nome do artista;

b) Apresentação de proposta comercial formalizada, contendo o valor global

do serviço e detalhamento das condições da apresentação, como tempo de du-

ração (2h00minJ, data, local, escopo de serviços incluídos (transporte, hospe-

dagem, alimentaçãq equipe técnic4 produção e demais exigências técnicas),

bem como cláusula expressa de ciência e concordância com as condições fixa-

das pela Administração;

c) Regularidade fiscal, preúdenciária e trabalhista, comprovada mediante

apresentação das certidões exigidas pela legislação vigente, inclusive CND do

INSS, certidão con.iunta de Receita Federal e PGFN, FGTS (CRF), lustiça do Tra-

balho e débitos estaduais e municipais.

9. MODELO DE EXECUçÂO DO OBIETO - ARTTGO 60, )ilrrr, ALÍNEA'E"

9,1. A contratada deverá comprovar experiência prévia na realização de eventos artísücos de

porte semelhante, por meio da apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre execução saüsfatória de

shows musicais com artistas de notoriedade.

9,2. O documento deverá detalhar a natureza do serviço, data, local e avaliação da execução,

evidenciando que a contratada possui estrutura, equipe e logística compatíveis com o evento.

9.3. Essa comprovação assegura à Administração que a empresa possui condições técnices e

operacionais adequadas à perfeita execução do obieto contratado, garantindo a qualidade do

espeúculo e a segurança do público.
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S. QUAI,IFICAÇÃO TÉCNICA

8.1, Para fins de qualificação técnica, será exigido da contratada a comprovação de experiência

prévia na realização de eventos artÍsticos de porte semelhante, por meio da apresentação de ao

menos 1 [umJ atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove a execução satisfatória de objeto similar ao pretendido, nos últimos 24

(ünte e quatroJ meses.

8.2. Além disso, a contratada deverá demonstrar conhecimento técnico específico acerca das

exigências de estrutura de palco, rider técnico do artista, logística de produção e demais aspectos

inerentes à realização de shows de grande porte,
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10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § )OilII, ALÍNEA "G"

10.1. A medição do objeto contratado será realizada de forma unificada e antecipada, tendo em

vista a natureza singular, personalíssima e de execução pontual do serviço artístico. 0

cumprimento da obrigação será aferido com base na entrega da documentação comprobatória

dos requisitos técnicos e iurídicos exigidos no processo administrativo, incluindo:

i.i-!É,

pccfeituca ClZuntcípol de 'Ccês Ba*as do pacaná
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a)

b)

c)

Apresentação da proposta forÍnal com todas as especificações da apresentação;

Comprovação de exclusividade do artista;

Declaração de ciência e compromisso com a data, local e tempo de duração do

show;

Atesto préüo da conformidade da documentação por parte do setor requisi-

tante.

d)

10,2, Dada a necessidade de garantia prévia da contratação por parte do artista e sua produção, o

pagamento será realizado antecipadamente, em parcela única, mediante emissão de nota fiscal

pela contratada, no valor total acordado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reaisJ, em até 30 ftrinta)

dias após a realização do show.

10,3, O pagamento estaÉ condicionado à apresentação e validação da nota fiscal eletrônic4 à

regularidade fiscal da contratada no momento da liquidação da despesa e à comprovação

documental da exclusividade da representeção do artista.

10,4. Caso a apresentação não ocorra por culpa exclusiva da contratada, o valor antecipadamente

pago deverá ser integralmente restituído ao erário, sem prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis. A Administração poderá, ainda, exigir caução ou garanüas adicionais, conforme análise

de risco e decisão administrativa fundamentada.

11. CRITÉRJO DE 

'ULGAMENTO 

E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTIGO 6", INCISO )OilII, ALÍNEÂ

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso ll da Lei N" 14.L33 /2021:

Art 74. É inexigível a licituçAo quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

t..l
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II - Contratação de profissionol do setor ar(utico, diretomente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado peh crtüca especialízada

ou pela opínião pública;

12. DOTAçÃO ORçArrrENTÁRrÂ - ARTTGO 6", XXil, ÁI,íNEA J"
12,1. Os pagamentos decorrentes do obieto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a)03.OL.O4.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE EXECUçÂO DOS SERVrçOS

13,1, A execução ocorrerá no dia 13 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol José Orbem, com

duração mínima de duas horas.

13.2. A contraada deverá garanür a chegada antecipada de sua equipe técnica e arística com, no

mínimo, três horas de antecedência, a fim de possibilitar a montagem, passagem de som e testes

técnicos necessários.

13,3, O cumprimento rigoroso do horário acordado é cláusula contratual essencial, sendo passível

de penalidade o atraso injusüficado.

13.4. A Administração se responsabilizará pela infraestrutura fisica e pelo suporte logísüco do

evento, cabendo à contratada executer o show conforme as condições técnicas e de segurança

estabelecidas, garantindo a plena satisfação do público.

14. PENALIDâDES

14.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inftações:

14,1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14,1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14.1.6. Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do obieto da licitação sem motivo

iustificado;
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14.1.7. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.8. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

14,1,10. Praticar ato lesivo previsto no art 5c da Lei nc 12.846, de 1e de agosto de 2013

14,1,1O,L. ALei 12.846/2013 é a Lei Anticorrupção. O seu art. 5e enumera os atos

lesivos à administração pública, nacional ou estrangeira, praticados por pessoÍls

lurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princípios da administração pública ou conEa os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nesta Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administrativa de

inexecução parcial do contreto, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N' 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Adminisração Pública

direta e indirea do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes administrativas preüstas nos incisos VIII, lX, X, Xl e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.733/2OZt, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos Il, III, IV, V VI e VII do caput do referido artigo

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40

deste artigo, e impedirá o responsável de liciar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurÍdica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado,

14.2,1, As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7'da Lei N' L4.L33 /2021.
14,2,2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

14,2,3, As aplicações de quaisquer das sanções previstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela proüerem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoemento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de conúole.

14.2,5, Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14,2,6, A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contretar e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinzel dias úteis, contado da data de inümação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o conEatado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data

da intimação.

L4,2,6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamenteda, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

15.1. 0s licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observaç por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

, estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamentg às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláu-

sulas deste Edital; [iiJ atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegaçôes de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (ii]

atos cuja intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

6nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestiio municipal se, em qualquer momento, constetar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coerciüvas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.
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16. DA FISCALIZAçÃO E DÂ GERÊNCIA - ARTIGO 6', )OflII, ALÍNEA "F"

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c Artigo 7'da Lei

Federal No t4.L33/202L e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

cPF/MF N" 000.27 8.87 9 -95;

16,1,2. Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEME& Assistente Administrativo, CPF N' 729.232.969-15, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

O34.7L2.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeja-

mento.

16,1,3. O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular,

16.2. Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possÍveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

1ó,4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRÁTADA, à autoridade administrativa imediatamente superior ao 6scal

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

16,5, A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe todos os

dadot elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

16.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única,

integral e exclusiva da CONTRATADÀ no que concerne ao objeto da respectiva contratação, as

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do MunicÍpio ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas atiüdades.
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ANEXO tt. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

1. DESCRIçÂO DA NECESSTDÂDE - ARTIGO 18, § 1o, INCISO I

A Administração Municipal de Três Barras do Paraná, por meio da Secretaria de

Administração e Planejamento em coniunto com a Secretaria de Cultura, identificou a necessidade

de contratação da dupla sertaneia Barreto & Campo Grande para a realização de show musical no

dia 13 de dezembro de 2025, como atração principal das festividades de encerramento do ano. O

evento integra o calendário oficial de programações culturais do Município e busca proporcionar

momentos de lazer, entretenimento e valorização da cultura popular sertaneia, característica

marcante da identidade regional.

A contratação tem como finalidade atender à demanda sociocultural da comunidade,

garantindo o acesso gratuito a manifestações artísticas de reconhecida qualidade. O show de

Barreto & Campo Grande permitirá a ampliação da participação popular nos festejos municipais,

fortalecendo o vínculo entre o Poder Público e a população, além de fomentar o turismo e aquecer

a economia local durante o período festivo. A ação, portanto, concretiza o princípio da supremacia

do interesse público e est,áalinhada à política municipal de incentivo à cultura e ao lazer, conforme

diretrizes do Plano Plurianual e das metas administrativas voltades ao fortalecimento das

atividades culturais.

2. ATINHAMENTO AO PLANEJAMENTO DA ADMINTSTRAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO II

A proposta esú em conformidade com o planejamento estratégico do Municípiq

especialmente no eixo de Promoção Cultural e Fomento ao Lazer, que estabelece como meta a

valorização da cultura regional e o estímulo à integração social por meio de eventos públicos. A

realização do show de encerramento de ano tem caráter institucional e tradicional, representando

um momento de celebração coletiva, sendo instrumento de valorização da cultura local e de

fortalecimento da imagem do Município como polo de eventos regionais.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1O INCISO III

A contratação deverá observar os requisitos legais e técnicos indispensáveis à plena

execução do obieto, em conformidade com as disposições da Lei ns L4.L33/2O2L.0 obieto

consiste ne realização de um show musical da dupla sertaneia Barreto & Campo Grandg com

duração aproximada de duas horas, a ser executado na data de 13 de dezembro de 2025,

integrando o calendário oficial das festividades do Município de Três Barras do Paraná. O evento
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é parte da programação de encerramento de ano e visa atender à necessidade de promoção

cultural e de lazer à população.

Entre os requisitos da contratação, destaca-se a obrigatoriedade de que a empresa

contratada seia a representante exclusiva da dupla, possuindo poderes legais para a celebração

de contratos e intermediação de apresentações em nome dos artistas. Tal condição é

indispensável, tendo em üsta que a inexigibilidade de licitação está amparada no artigo 74, inciso

II, da Lei ne 14.733 /2027, que trata da contratação de profissional do setor artístico consagrado

pela opinião pública, diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

Ademais, exige-se que a contratada epresente toda a documentação comprobatória de

regularidade jurídica fiscal, trabalhista e social, conforme preceitua a legislação, além de

comprovantes de exclusividade e experiência na representação artística. Esses documentos são

necessários para atestar a idoneidade da contratada e a legitimidade da contratação direta,

assegurando transparência e segurança iurídica ao processo.

Por fim, a empresa deverá atender a todas as condições contratuais relativas à execução

do show, incluindo os aspectos técnicos, organizacionais e operacionais necessários para a

realização do evento, dentro das diretrizes fixadas pela Administração. Dessa forma, assegura-se

que o obieto será executado de maneira eficiente e conforme o interesse público, preservando-se

os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência administrativa.

4. ESTTMATMS E QUÁNTIDADES DE CONTRATAçÃO -mttCO r8, § 1" INCISO tV

A estimativa de contratação compreende a realização de um show musical com duração

de aproximadamente duas horas, conforme proposta apresentada pela representante exclusiva

dos artistas. Essa quantidade é suficiente e adequada para atender aos objetivos da

Administração, considerando-se o porte e o caráter festivo do evento, que visa proporcionar

entretenimento gratuito e de qualidade à população local.

A definição de uma única apresentação atende aos princípios da economicidade e da

razoabilidade, visto que um show de duração estendida é capaz de alcançar a totalidade do público

esperado, garantindo o êxito do evento e o atendimento do interesse coletivo. Ademais, a

estrutura do evento foi planeiada para ocorrer em uma única data, integrando o cronograma das

fesüüdades oficiais de fim de ano.

A Administração Municipal avaliou que a realização de mais de uma apresentação seria

desnecessária e incompatível com a natureza da festividade, que possui caráter concentrado e

comemorativo. Assim, a estimativa de uma única execução revela-se tecnicamente suficiente, além

de financeiramente vantajosa, pois reduz custos e mantém a atratividade do evento.
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Portanto, a quantidade estimada e a duração definida atendem aos parâmetros culturais

e financeiros do Município, garantindo que o evento ocorra de forma organizad4 planeiada e

eficiente, em conformidade com o planejamento administrativo e com o interesse público'

5. LEVÁNTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

A representante exclusiva da dupla apresentou documentação comprobatória de valores

praücados em contrataçôes semelhantes, por meio de notas fiscais emitidas em eventos de

municípios comparáveis em porte populacional e relevância cultural. As informações obtidas

demonstraram que o valor proposto está dentro da média praticada, gerantindo observância aos

princípios da economicidade e razoabilidade administrativa.

O levantamento de preços foi conduzido com critérios de transparência e de boa-fé,

considerando fontes idôneas e registros formais de contratações anteriores. Essa metodologia

atende às exigências legais e normativas do controle externo, permitindo aferir a regularidade do

valor proposto e a vantajosidade da contratação.

Assim, o levantamento de mercado confirmou que a proposta apresentada é compaüvel

com a realidade de preços praticados para artistas do mesmo segmento e reconhecimento público,

legitimando a contratação direta pretendida pela Administração.
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6. ESTTMATM DO VÂIOR DA CONTRÂTAçÃO - ARTTGO 18, § 1., TNCISO Vr

Com base na pesquisa de mercado realizada e na proposta formal apresentada pela

representante exclusiva dos artistas, o valor estimado para a contratação foi fixado em

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). O valor contempla a realização de uma apresentação ardstica

com duração de aproximadamente duas horas, dentro das condiçôes preüamente estabelecidas

pela Administração.

0 montante foi considerado compatível com os preços praücados para artistas de

renome equivalente, conforme demonstrações anexas e comparativos de contratações anteriores.

Além disso, o valor proposto esú em consonância com os princípios da economicidade, eficiência

e vantaiosidade, assegurando que os recursos públicos sejam empregados de forma responsável

e proporcional à dimensão do evento.

A metodologia de estimativa adotada considerou critérios técnicos e parâmetros de

razoabilidade, garantindo transparência e equilÍbrio entre o custo e o beneflcio social do evento.

O valor definido representa, portanto, um investimento público justificado pela relevância

cultural, turística e social do espetáculo, além de estar embasado em dados objetivos.
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Por fim, ressalta-se que a proposta inclui todos os custos necessários à execução do show,

inexistindo previsão de despesas adicionais para o MunicÍpio, o que reforça a eficiência e o

equilíbrio econômico-fi nanceiro da contratação.

7. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO - ARTIGO 18, 1' INCISO vII

A solução propostâ pela Administração consiste na contratação direta, por

inexigibilidade de liciteção, de profissional do setor artístico consagrado pela opinião pública,

conforme autoriza o Artigo 74, inciso II, da Lei N' 14.133 /2027. Adupla Barreto & Campo Grande

se enquadra plenamente nessa hipótese Iegal, dada sua notoriedade e reconhecimento no cenário

musical nacional.

A execução da contratação será formalizada mediante a celebração de conüato

administrativo com a representante exclusiva dos artistas, assegurando a observância dos

requisitos legais, a transparência e o controle dos atos. Essa solução atende aos princípios da

legalidade, eficiência e planeiamento, proporcionando à população um evento cultural de grande

alcance e relevância social.

A proposta resolve a necessidade identificada pela Administração, de ofertar

programação cultural de qualidade à população, promovendo lazer, integração social e

fortalecimento da identidade cultural do MunicÍpio. O show será uma das principais ações do

calendário festivo de encerramento do ano de 2025, integrando-se às demais iniciativas culturais

promoüdas pela gestão municipal.

Assim, a solução concebida é a mais adequada sob os pontos de vista técnicq jurídico e

administraüvo, apresentando-se como a forma mais eficiente e segura de alcançar os resultados

pretendidos, sem afronta aos princípios licitatórios e com plena conformidade à legislação

ügente.

8, IUSTIFICATIVA PARA PARCEUTMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18,'1'INCISO

utI
A contratação em questão não comporta parcelamento, por se tratar de objeto singular,

indiüsÍvel e de natureza personalíssima. O show da dupla Barreto & Campo Grande constitui

apresentação única e indivisível, que não pode ser fra8mentada ou substituída por outros artistas

ou partes autônomas de execução, sob pena de descaracterizar o obieto e inviabilizar a finalidade

pública da contratação.
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A Administração pretende, com a presente contratação, alcançar resultados de

fortalecimento cultural, valorização artÍstica e integração social, promovendo um evento de

grande relevância para a população local. O show da dupla Barreto & Campo Grande tem por

finalidade oferecer entretenimento gratuito e de qualidade, ao mesmo tempo em que contribui

para o desenvolvimento econômico e turístico do Município.

O evento também busca fomentar o comércio e os serviços locais, aumentando o fluxo de

visitantes e dinamizando a economia municipal. O impacto positivo se estende às áreas de

alimentação, hospedagem e transporte, beneficiando diversos segmentos e fortâlecendo o

ambiente socioeconômico.

Sob o ponto de vista institucional, o resultado esperado é o fortalecimento da imagem do

MunicÍpio como promotor de eventos culturais de porte regional, demonstrando compromisso

com políticas públicas de lazer e cultura. Â presença de artistas renomados amplia a úsibilidade

da cidade e proieta positivamente a gestiio municipal.

Em síntese, os resultados pretendidos envolvem beneflcios sociais, culturais e

econômicos, todos alinhados ao princípio da eficiência administrativa e à busca do bem-estar

coleüvo, razão pele qual a contratação se mostra plenamente justificada.

11. CONTRÂTAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1" INCISO XI

A execução do show poderá demandar contratações acessórias e independentes, de

responsabilidade da Administração, para garanür a infraestrutura do evento, tais como serviços

de seguranç4 limpeza, controle de público e estrutura flsica de apoio. Contudo, essas contratâções

são autônomas e não interferem na natureza da presente contratação artística.

Tais contratações complementares deverão ser processadas de forma independente,

mediante os procedimentos licitatórios cabíveis, observando-se as disposições da Lei ns

14.133 /2027 e a compatibilidade orçamentária com o evento. A interdependência será apenas

funcional, üsando o bom andamento e a segurança do espetáculo.
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10. PROVTDÊNChS A SEREM TOMÁDAS PELA ADMTNTSTRÁÇÃO - ARTTGO 18, § 1", TNCTSO X

Para a efetivação da contrataçã0, a Administração deverá adotar uma série de medidas

preparatóri.§, em observância aos princípios da legalidade e do planeiamento. A primeira

proüdência é a formalização do processo administrativo de inexigibilidade de licitação, com a

juntada de todos os documentos exigidos pela Lei ne t4.\33/2O21,íncluindo a proposta de preços,

o contrato de exclusividade e as certidões de regularidade fiscal e trabalhista.
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lmportante ressaltar que a contrateção dos artistas não se condiciona à execuÉo de

outros contratos, tampouco depende da realização de eventos simultâneos. Cada processo será

autônomo, porém coordenado, para garantir a coerência e o êxito da festividade.v

Dessa forma, não há contratações interdependentes que comprometam a legalidade ou

a integridade do presente processo, mas apenas ações complementares e administrativas de apoio

logístico e operacional.

12. DESCRIçÃO DE POSSÍVErS TMPACTOS AMBIENTAIS - ARTIGO 18, § 1" INCISO XII

A execução do show não apresenta impactos ambientais significativos, por se tratar de

evento temporário, de curta duração e sem alteração permanente do meio ambiente. Os efeitos

limitam-se ao uso de energia elétrica e à geração eventual de resíduos sólidoq passíveis de manejo

adequado pela Administração.

A Secretaria responsável deverá adotar medidas preventivas, como o destino correto de

resíduos, uso controlado de equipamentos sonoros e respeito às normas municipais de poluição

sonora, assegurando o cumprimento da legislação ambiental vigente. Assim, garante-se que o

evento ocorra dentro de padrões sustentáveis.

Além disso, a Administração poderá promover campanhas educativas durante o evento,

incenüvando o descarte responsável de resíduos e a preservação dos espaços públicos. Tais

práticas reforçam o compromisso do Município com o desenvolümento sustentável.

Portanto, a contratação em análise é ambientalmente viável, não representando risco ao

meio ambiente e estando em conformidade com os princípios da prevenção e da sustentabilidade

preüstos na Constituição Federal e na Lei ns 14.133/2021.

13. POSTCTONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRATAçÃO - ARTTGO 18, § 1. tNCtSO XIII

Diante de todo o exposto, conclui-se que a contratação da dupla sertaneja Barreto &

Campo Grande, por inexigibilidade de licitação, é juridicamente possível, tecnicamente adequada

e economicamente vantaiosa. O processo observa todos os requisitos previstos na Lei N'

14.133 /2021, especialmente quanto à inviabilidade de competição, consagração ar{stica e

comprovação de exclusividade,

A contratação atende ao interesse público ao promover um evento de grande alcance

cultural e social, contribuindo para o lazer da população, o fortalecimento das tradições regionais

e o esdmulo à economia local. A proposta está em conformidade com os princípios da legalidade,

economicidade e eficiência, assegurando o uso racional dos recursos públicos.
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As etapas administrativas e os documentos de instrução demonstram a regularidade e a

lisura do procedimento, garantindo transparência e segurança jurídica à Administração. Além

disso, o valor proposto encontra-se dentro dos parâmetros de mercado, o que reforça a

vantaiosidade da contrateção.

Conclui-se, portanto, pela üabilidade técnica, jurídica e econômica da contratâção direta

da dupla Barreto & Campo Grande, devendo o processo seguir regularmente para formalização e

assinatura contratual, em observância às normas da Lei ns 14.133 /2OZl e às boas práticas da

gestão pública municipal.
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE

SERVIçOS N'XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 7 6 / 2O2S

INEXIGIBILIDADE N' )o(/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR

E A EMPRESA PROIETO BARRETO E CAMPO

GRANDE

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIo DE TRÊS BARRAS Do PARANÁ, pessoa iurÍdica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPf/MF) sob o No 78.L27.93610001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRÁNCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N' )üX.886.600-)ü e portador da Carteira de

Identidade N" »O(.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa PRO|ETO

BARRETO E CA"llíPO GRÁNDE, pessoa iurídica de direito privado, estabelecida na Rua São Paulo,

N" 2452, Centro, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas furídicas (CNPI) sob o No 49.975.4t8/0O01-03, neste ato representado por seu

representante legal, ao fim assinados, ROBSON COSTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, músico,

portador do RG sob N' XX.696.073-X, inscrito no CPF sob N" XXX.399.309-XX, residente e

domiciliado na Rua Tom jobim, N' 370, Apto 303, Bairro Country, na cidade de Cascavel,

doravante designada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal N" 14.133/2t, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrência da Liciação

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso II da Lei N" 14.133 /2O2L,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

cúusulA PRTMETPÁ - oBlETo

Artigo 92, incisos I, IL III e IV da Lei N' 14.133/2021
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PART1GRAFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a CONTRATAçÃO DA DUPLA

SERTANEIA BÁRR-ETO E CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER REALIZADO NO DI,A 13 DE

DEZEMBRO DE 2025.

PÁRÂGRÁ,FO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N')O(/2025.

PARAGRÂ"FO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente es

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus

anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 74.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), daqui por diante denominado como valor

contratual.

PARÁGRÁ.FO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a úrgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENT0

Artigo 92, incisos VI, VIII e IX da Lei N" 14.13j/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" yJq2O25, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestodo de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.
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PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamenúria.

a}03.o1.04.t22.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PARÁGRAFO TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (DuasJ vias, deüdamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARrIGRÂFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária

exclusivamente para a conta corrente da C0NTRATADA.

PARÁGRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTITATADA.

PAúGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PÁnI(GRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúusulA eUARTA - DA ExECUÇÃo, pRAzo DE ENTREGA E yrcÊNcIA

Artigo 92, Íncisos V , L XIII da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREçO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronogr.rma a

ser apresentado.

PARÁGRÁ'FO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PARríGRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENcARGos Do CoNTRATÁNTE

Artigo 92, incisos XIV da Lei N' 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de lnexigibilidade N')fi/2025, os encargos a seguir:
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a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como seiam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

PAúGRAFO PRIMETRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N')fi/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de lnexigibilidade N" §,/2025.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da C0NTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do objeto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, previdenciári4 tribuüárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

fl Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;
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g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRÁTANTE convocac

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

CIAÚSULA SÉTIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO

1APíTULO il-B da Lei N" 14.133/2021

PARr(GRAFo PRIMEIRo - A CoNTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

PARIíGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de conrato;

b) "Práüca fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Práüca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoÍls ou sua propriedade, visando influenciar sue participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Práüca obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declaraçôes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas

cláusulas deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
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coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N' 14.133/2021

PÁRÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:
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a) Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se iusüficar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'daLeiN" 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administraüvas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' 14.133 /2021, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federaüvo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (trêsJ anos;

c) Declaraçâo de inldoneldade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, & XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /2021, bem como pelas infraçôes

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e Vll do caput do referido

artigo que iusüfiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4'deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativoq pelo prazo

mínimo de 3 ftrêsJ anos e miáximo de 6 (seis) anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edial e em

seus Anexos, limitados a 300/o (trinta por cento] do valor contratual sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade No

XX/2O25 no percentual de 0,5 0/o a 30 o/o do valor do Contrato, de acordo com a

graüdade da inftação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.733 /202t.
PARÁGRÂrO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PARÁGRÁIO QUARTO - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Ârtigo

156, § 9'da Lei N" 14.333/2O2L.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRÁIO SEXTO - Na aplicação da sanção de mult4 será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PAúGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Ártigo 158 da Lei No

t4.133/202r.

PARÁGR.AFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PAR1(GRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas,
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PAA.+(GRÁ"FO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação ludicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que resEinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impediüvos da execução do

contrato;

fl Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainde que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, jusüficadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência

Social ou para aprendiz.

PART{GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a üa Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 10% (dez

por centoJ do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 200lo (vinte por centoJ do valor do contrato.

clÁusurA DÉCIMA - DrsposrÇôEs cERArs

PAR{GRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se eplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr. CLEBESON BORDIM, Se-

cretário Municipal de Administração e Planejamento, cPF/MF No xxx278.879-»(

PAR(GRÂFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N' XXX.232.969-)OÇ fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

)§A*7t2.459-§" fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

nejamento.

PARÁGRÂFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PARÁGRÁFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARr{GRÂFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRÂTANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.733/2027.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, seiam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuÍzos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )O0(lll do artigo 7o da Constituição Federal.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FIScALIzAçÃo

Artigo 717 da Lei 14.133/21
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o MunicÍpio ou modificação na

contratação.

PARr(GRAFO SÉTIMO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitat antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecerlhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARÁGRArO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade únic4 integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Municlpio ou de seus prepostos, devendo, aindA o

fornecedor, sem preiuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

preiuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRÂNTES

Artigo 39, inciso I da Lei 14.133/2021

PAR(GRÁFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de lnexigibilidade N" )A/2025 e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PARIíGRAFO SEGUNDO - lncorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas

gerais de serviços.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - sucEssÃo E FoRo

PARI(GRÂFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 [duas) vias de igual

teor e forma na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou a,ustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRÂTÁDA,
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que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de X)O(X de 2025

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

ROBSON COSTA DA SILVA

epresentante Legal

CONTRATADO

Página 34 de 3il
Av. BÍasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235,1212 - CEP 85485-000 - Três BarÍâs do Paraná - PR

CNPJ 78.'12í.936/0001$8 - E-mail: licitacâo(ôtresbarras.or.oov.br

I
81 



& I
ESTADO DO PARANÁ

fianiúpiu ie @ 4§arrax iu ffiurunúttfr
CAPITAL DO FEIJÃO

PROCURÁDORTÁ JURIDICÁ

Objcto: P^RECER

Rcporti@: Secrctoria & Ádninistroção c Plorjoncnto

A o.qú*icl Imxigibilidode A.,i.74, E
Objcto: ContÍ.otogão dos ortistos Borrato c Campo Gronde poro Slror o scr
r.colizodo m dia t3ll2l?O25.

Volor: R$ 6O.q)O,q) (sesscr*a ni! rcois)

\- Átendendo ao solicitodo no memorando do sr. Prefeifo Munícípol, dotodo
de 3O/O9/2O?5, se4ue o monifestoção desto Ássessorio sobre o necessidode de
eloboroção de procedirnenfo licifcfório poro o ôrtrotoção do Duplo Scrtorcjo Borcto
c Compo êrunde poro Show o ser r.colizodo rp dio l3ll2l?O25-

Troto-se de procedimento por meio de Inexigibilidode de Licitoção,
fundornentoda no Ártigo 74, inciso If. do Lei n" 14-133/2021: a reÍerida controfaçõo foi
justificodo no Documento de Formolizoção de Demondo ocostado oos outos.

Consfo no processo odministrotívo o minuto do Termo de fnexigíbilidade.
Por fim, forqm enviodos os presentes outos poro esto Procurodorío Jurídico, o fim de se

lovror porecer jurídíco conclusivo, no formo do Ártigo 53 e Artigo 72, ínciso IfI, ombos

do Lei no 14.133/2OZl.
É o reloto.
Preliminormente, convém observor que o Lei n" 14.133/?OZl, ao

regulomentor o Árfigo 37, inciso XXf, do Constituição Federal, especifíco olgumos

exceções em gue o lícitoçõo á dispensodo, dispensóvel ou inexigível. Com reloção à
\-, licítoçõo inexigível, os higíteses estão previsfos no Ártigo 74, inciso ff, do Lei n"

14-133/2021. Neste coso o licitoção é inexigivel, tendo em visto o necessidode de
controtoçôo de profissionol do setor ortístico, oté mesmo gue consogrodo pela opinião
pública, eis que realiza shows o nível re4ional, possuindo, aproxímodomente, novento mil
de visuclizcções no caml do yoúube. Todovio, o legislodor elencou determinados
situoções êrn gue o licitoçõo pode ser ofostodo ou nôo exigido, a critêrio do
odministrodor, pora otender o interesse público de formo mois célere e eÍiciente.

Nos moldes previstos do Ártigo 74, inciso ff, da Lei n" 14.133/ 2O?1, a
licitoção serô inexigível gucndo houver inviobilidode de competição nos casos de
controfoçõo de profissionol do setor ortístico. Sobe-se que cabe oo odministrodor fozer
orálise do coso concreto, com reloçõo oo custo benefício desse procedimento, levondo se

em confo o princípio da eficiàcio e o interesse público gue o controtoção direto
proporciona.

Contudo, oindo que se trate de controtoção direto ou inexigivel, foz-se
necessário a justificoçõo da razõo do escolho do controtodo, iteh presente no termo de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) :s235-1212- CEP 85485-003 - Três B"rr* áíh)"râ
CNPJ 78.I21.936/0001-68 - Email: prefeltuÍâ@tresbarras.pr.g ov.bf I
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Tr& Borros do Paraná,05 de novembro de 2025.

lÂorcos Ântonío - oAB/PP.21.238
2
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CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: pÍefeituÍa@tresbarras.pr.gov.br

inexígibilídode. Assim, dispõe sobre o inexigíbilidode de licitoção, ern cosos gue se
tornam invi<ível o competição.

No coso em opreço, busco-se o controtoçõo de profissionol de setor
ortístico poro opresenfoção ou show o ser reolizodo no evento do dis 13/12/?025, cujo
justificotivo enconfro-se no rozõo da escolho do controtodo; confonne consto nos outos,
sendo gue foro eloborodo Termo de Referàcio conforme determina a Lei no

t4.133/2021.
Poro osseguror o odequado seleção do atrocõo ortístíca, o Secretoria

Municipol de Ádministroção em conjunto com o Secrefario Municipol de Culturo,
promoveu levontomento técnico e cnólise de viobilidade, levondo em consideroçôo o
compotibílidode do proposfo ortístico com o perfil socio culturol do populoção, o
disponibilidade do ogenda no dota previamente definido e adequcção do contratoção o

reolidode orçamentório do Município.
O preço estímodo poro o prestoçõo de serviços, conforme se extroi do

Termo de Referàcio, foi justificodo pelo opresentoção de notos fiscais e confrato de
outros hunicípios, os guois se mostrarúm superior ao valor oro confrotodo, consoonte o

estobelecido no Ártigo 23, § 4o, do Lei no 14.133/?OZl, mostrondo-se sotisfotório.
Sendo inclusive próximo do preço de oufro município, eis que tombém o volor se ofém o

doto muito próxirno do lütol.
Deve-se ressaltar gue os outos contêm todo o documentoçôo necessôío

porc o procedimento, inclusive o estimotivq de despesc poro o feito, nos termos do
Artigo 72, inciso If, do Lei n" 14.133/2OZl. Assirn, em otenção oo cohondo legol que

determino o verificoçôo de existêncio de recursos finonceiros previomente à reolizoção
do controtação, consto nos autos gue há previsão de crédito orçomentórío pora suportor
tal despeso, conforme indicação nos outos, sob pfoino n" O27.

Ánte o exposto, nos terhos do Ártigo 53, coput e § 4" do Lei no

14.133 /2OZl, esto Procurodorio Jurídica monifesto-se pela legolidode do processo

medionte termo de inexigibilidode, poro Controtoção do Duplo Sertonejo Borreto e
Compo êronde poro Show o ser r.ealizodo no dio l3/tZl2025, por meio de
Inexigibilidode de Licitoção, fundomentodo no Ártigo 74, incíso If, do Lei no

14.133 /2021, opinando, ossím, pelo regular prosseguimento do feito.
Quonto à fiscolização do contratoção, evidenciodo o reloçõo de Gestor e

Fiscais do controtação, devendo ser dodo conhecimento deste à eles.
Por fim, se ossim entender Vossa Senhoría o PreÍeilo Municipol, poro

oprecioção e outorizoção, ou não, nos termos do ortigo 72, Wff, do Lei n" 14.L33/2O?1,
ocerco de todo o quí reÍerído.

S.M.J. E o porece?.
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DECRETO no 6091/2024
DATA:1111212024

Joínal
sÚmUta: Estende a competência da Comissão de
Contratação, Agênte de Contratação e Equipe de
Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no município de Três Barras do Paranâ,
nomeada pelo Decreto 5306/2023 de 2710312023,
combinado com o Decreto no 573212024, de
1410312Q24, para a modalidade de Conconêneia e
dispensa e dá outras providências.

t7 e.

í
r'-*-

\

Páginr
Edição

Ass. Resoonsável

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANA. NO USO DE SUAS
ATR|BU|ÇÔES QUE LHE SÂO CONFERTDAS POR LEr.

DECRETA:

Art 20. A Comissâo de Contrahçáo, Agentê dê
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal no. 14.133 de 10 de
abril de 2021, no municlpio de Três Barras do Paraná, na modalidade de
Concorrência e Dispensa será composta dos seguintes agentes públicos:
l-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81;
ll- Luana Cistina RefÍatti CPF 826.xxx.xxx-30
lll * Carlos Sniezko CPF no 925.)«x.xxx-68;
lV - Karine Fernanda Skorupa CPF no 089.xxx.xxx-76 (suplente)
V- Fabiane Zancanaro CPF no 060.xxx.xxx$0 (suplente)

ArL 3o. Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publicaÉo, revogadas as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a
partir de 0í de janeiro de 20?5.

Gabinete do ilo Municipal de Três Barras do
Paraná, em 11 de dezembro de 2024.

G
Prefeito Municipal

sso

.PR

CAPITAL DO FEIJÃO

PUELICADO EM:

Art. 10. Fica estendida a competênciâ da
Comissão de Conkatação, Agente de Conkatação e Equipe de Apoio, prevista
na Lei Federal no. 14.133 de'lo de abnlde2021, no municÍpio de Três Banas
do Paraná, nomeada pelo Decreto no 530ô/2023 de 2710312023, combinado
com o Decreto no 573212024, de 1410312024, paÊ a modalidade de
Concorrência e Dispensa.

GERSO
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Gabinete do Prefeito Municipal
Depârtâmento de Licitações

TDfr
cAPrrAL oo rrr.rÃo

De:
Para:

Considerando as informações e os pareceres contidos no presente processo,

AUTORIZO o PROCESSO LICITATORIO, na modalidade INEXIGIBILDADE DE

UCtfaçÃO, nos termos da Lei N" 14.133/2021.

Solicito ainda, após autuação, que promova as formalidades necessárias à contratação,

incluindo todas as publicidades dos atos conforme exigências da legislação vigente.

CISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fonê/Fax: (45) 3235-1272 - CEP 85485-O03 - Três BaÍÍas do paÍaná - pR
CN PJ 78.12I.936,/0OOf -68 - Email: pÍêfeiturâ@tÍesbarras.pÍ.gov.bÍ

GERS

DE

Três Barras do Pararui 06 de novembro de 2025.
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Eu, GERSO FRANCISCo GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os servidores abaixo relacionados, para

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no

Contrato/Ata de Registro de Preços disposto do Procedimento Licitatório com o obietivo da

CONTRATAÇÃO DA DUPUI SERTANEJA BARRETO E CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025, resultantes do Processo Administrativo N'98/2025.

FISCÁI TITULAR: fANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" 729.232.969-15,

fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

FISCÁL SUPLENTE: DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF

N' 034.712.459-36, fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do obieto pactuadq

exercendo as atividades de orienteção, fiscalização e controle preüstas na Lei N't413312021,

devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pacnradas, especialmente o

atendimento às especificaçôes atinentes ao obieto e sua garantia, bem como os prazos

fixados no contrato, visitendo o local onde o contrato esteia sendo executado e registrando

os pontos crÍticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela contratada de quaisquer

das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou apliceção de penalidades;

d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses

motivos, inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contretente;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seia de sua obrigação, a

escassez de material cuja falte esteia dificultando a execução dos serviços;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-0O3 - Três Barras do Paraná - PR
cNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: prêfeltura@tresbarrâs.pÍ.gov.bÍ

TERMO DE INDICAçÃO E CIÊNCIA DE FISCAL DE CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE

PREçOS
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fl Recusar os serviços/produtos executados/entregues em desacordo com o pactuado e

determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, provisória ou definitivamente, o obleto do contrato sob sua responsabilidade,

mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas partes, recusando, de logo,

objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o funcionamento de equipamentos e registrar a conformidade em documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem preüsão editalícia

ou sem conhecimento da Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela condução das

atividades descritas neste termo.

O GUS

Prefeito Municipal

LLEMER

Fiscal Fiscal uplente

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-7212 - CEP 85485-()03 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12f .936,/0001-68 - Email: pÍêfeituÍâ@tresbarras.pr.gov.br
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" §I2O2S
pRocEsso ADMTNTSTRATM N" 98/2025

1. DO OBIETO

1.1, CONTRATAÇÂO OE OUPM SERTANEJA BARRETO & CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025.

2. DA TUSTIFICATTVA PARÂ CONTRATAçÃO

2.1. A presente contratação direta por inexigibilidade de licitação fundamenta-se no artigo 74,

inciso II, da Lei N" L4.133 /2021, que dispõe sobre a inviabilidade de competição para conhatação

de profissional do setor artístico, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública,

diretamente ou por meio de empresário exclusivo. No caso em apreço, a dupla Barreto & Campo

Grande enquadra-se plenamente na referida hipótese legal, por ser amplamente reconhecida no

cenário musical brasileiro, notadamente no gênero sertaneio, com expressiva aceitação popular e

carreira consolidada em diversas regiões do país

2,2, A realizaçáo do show no dia 13 de dezembro de 2OzS, no Campo de Futebol losé Orbem,

integra as festividades oficiais de encerramento do ano no Município de Três Barras do Paraná,

figurando como atração principal do evento e compondo a política municipal de incentivo à cul-

tura e ao lazer

2.3. O espetáculo visa promover o acesso gratuito da população a manifestações culturais de qua-

lidadg fomentando a integração social, o turismo e a economia local, além de valorizar as tradi-

ções sertanejas que compõem a identidade regional.

2,4. A inviabilidade de competição resta deüdamente comprovad4 uma vez que a representação

da dupla Barreto & Campo Grande é exercida de forma exclusiva por sua empresa representante,

detentora de contrato de agenciamento que lhe confere legitimidade para celebrar contratos em

nome dos artistas. Assim, qualquer tentativa de competição seria juridicamente impossível, pois

somente a empresa detentora da exclusiüdade possui autorização para a intermediação da apre-

sentação artística

2.5. Do ponto de vista econômico, o valor proposto de R$ 60.00o,oo (sessenta mil reals) mostra-

se compatível com o mercado, conforme demonstrado em pesquisa de preços e notas fiscais de

eventos similares, atendendo aos princÍpios da economicidade e da razoabilidade administrativa

2,6. A contrateção, portanto, é vantajosa sob o aspecto financeiro e plenamente justificável sob o

prisma cultural e social, atendendo ao interesse público de proporcionar evento de grande rele-

vância e alcance popular.

Página 2 de :14
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2.7, Diante da notoriedade dos artistas, da comprovação de empresário exclusivo, da adequação

técnica e econômica da proposta e da relevância cultural do evento, conclui-se que a contratação

direta é a medida mais eficiente, segura e juridicamente adequada para atingir os objetivos da

Administração, em estrite observância à Lei ne L4.1.33/2O21e aos princípios da legalidade, efici-

ência e supremacia do interesse público,

3, RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO

3.1, A escolha da empresa responsável pela representação da dupla Barreto & Campo Grande para

a realização do show no dia 13 de dezembro de 2025 fundamente-se no disposto no Artigo 74,

inciso II, da Lei N" L4.733/2021, que prevê a inexigibilidade de licitação para contratação de

profissional do setor artístico, consagrado pela crítica especializada ou pela opinião públic4

diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

3.2, A dupla Barreto & Campo Grande é amplamente reconhecida no cenário musical,

consolidando carreira com expressiva agenda de apresentações em diferentes regiões do país e

obtendo grande aceitação popular, Trata-se de artistas com presença marcante no gênero

sertanejo, que conquistaram notoriedade iunto ao público por meio de sucessos musicais

divulgados em plataformas digitais, emissoras de rádio e eventos de médio e grande porte. O

renome da dupla se traduz em significativa capacidade de atração de público, tornando-a uma

escolha estratégica para integrar o calendário oficial de festividades do município.

3,3, A representação artística da dupla é realizada de forma exclusiva por sua empresa

responsável, condição que torna inviável a competição, visto que a própria pessoajurídica detém

legitimidade para celebrar contratos e intermedier apresentações em nome dos artistas. Assim, a

contratação direta se mostra a única forma juridicamente segura de garantir a realização do

espetáculo.

3.4. No tocante à vantaiosidade, a proposta apresentada pela empresária exclusiva fixou o valor

de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para a apresentação de 2h (duas horasJ de show, valor

compatÍvel com a prática de mercado para artistas do mesmo porte, sendo acompanhado de

documentação comprobatória de preços semelhantes em conhatações anteriores. Dessa forma,

resta atendido o requisito de razoabilidade econômica, em consonância com os princípios da

economicidade e da eficiência administrativa.

3,5. Além da notoriedade da dupla e da exclusividade de representação, a escolha se justifica pelo

interesse público de promover festiüdades culturais de fim de ano de grande alcance,

fortalecendo o lazer, a integração social e a valorização da cultura sertaneja. A apresentação da

dupla Barreto & Campo Grande no dia 13 de dezembro de 2025 contribuirá significaüvamente

Página 3 de 34
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para a atração de público e para o êxito do evento, atendendo plenamente às finalidades da

Administração.

3.6. Diante da consagração ardstica da dupla Barreto & Campo Grande, da comprovação de

empresário exclusivo, da compaübilidade do preço apresentado e da relevância cultural e social

do evento, a contratação da representação exclusiva mostra-se a escolha correta, em estrita

observância ao Artigo 74, II, da LeiN" 14.13312021.

4, DA FUNDAJUENTAçÂO LEGAL PARA CONTRATAçÃO

4,1. É inexigível a licitação quando houver inüabilidade de competição nos casos de contratação

de profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública, in

verbís:

Artigo 74 - É inexigível o licítação quando invíável a competição, em espe-

cial nos casos de:

t...1

Il - Contratação de profssionol do setor artístico, dÍretamente ou por meio

de empresárto exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada

ou pela opinião pública.

t...1

§ 2e Paro fins do disposto no inciso ll do caput deste artigo, considera-se

empresárto exclusivo a pessoa fisica ou jurtdica que possua contato, decla-

roção, carta ou outro documento que ateste a exclusÍvidade permanente e

contínua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional

do setor ardstico, afostado a possibilidade de contratação direta por inexi-

gibilídade por meio de empresárto com representação restrita a evento ou

local específico.

5. DO VÁLOR PÁRA A CONTRATAÇÃO

5.1. O valor máximo estimado para esta licitação soma a importância de R$ 60.000,00 (sessenta

mil reais).

5.2' Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais, limitando-se a duas

casas decimais após a vírgula.

5.3, É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do Contrato, exceto em face da

superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
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6. DA IUSTIFICATTVA DO PREçO

6,1. O preço proposto pela empresa PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA - CNPI N'

49.975.418/0001-03, mostra-se compatível com o praticado no mercado.

ó,2. A compaübilidade de preços é devidamente comprovada por notas fiscais de eventos

semelhantes apresentados em anexo ao Documento de Formalização de Demanda.

7. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA PAGÁ}IENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a realização do evento, através de

crédito em conta corrente de titularidade da empresa contratada, condicionados a apresentação

de Nota Fiscal, acompanhado das certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

s. DA DOTAçÃO ORçÁr{ENTlmrA

7.1, As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte Dotação

Orçamentária:

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

9. DAVIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura

do instrumento contratual ou equivalente.

10. REQUISITOS DE HÂBILITAçÃO E QUALIFICAçÃO MÍNIMA NECESSÁRIA

10,1, Para fins de contratação, como forma de Habilitação furídica, será demonstrada pela

apresentação dos seguintes documentos:

10.1.1, Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

junta comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus ad-

ministradores.

10.1,2. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

furídica (CNPf);

10.1.3, Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais instituÍdos por Lei;

10.1.4. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de

certidão expedida coniuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFBJ e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFNJ, referente a todos os créditos tribuúrios
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federais e à Dívida Ativa da União [DAU) por elas administrados, inclusive os créditos tribu-

tários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único

do artigo 11 da Lei ns 8.212, de 24 de julho de 1991, às contribuições instituídas a título de

substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;

10.1.5. Prova de Regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei 12.440 /20L7;
10,1,6. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da lici-

tante;

10.1.7. Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici-

tante.

10.1.8. Contrato de exclusividade.

11.ANEXOS

a) Termo de Referência;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Minuta de Contrato.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025

GERSO FRÂNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3231i212 - CEp B54B'OOO - Três Banas do ,"râna - Eff'n" ' 
o" *

CNPJ 78.121.936/000í€8 - E-mail: ticitâcao(Otresbarras.or.oov.br

pccÍeítuca C/Zunlctpal de Çsêc Bo*as do pocanô

93 



f pceÍettuta CflLuntcipal de 6úc 0accac
ESTADo oo P RÂNÁ

do ponnô

ANEXO I. TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIçÃO DO OBJETO - ARTTGO 6" )Oilrr, AlÍnre "e"

1.1. CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANE]A BARRETO & CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE2025.

2. QUANTITATTVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 6" )O(IU, ALÍNEA "A E T
2.1. O ob,eto consiste em uma apresentação musical ao vivo da dupla Barreto & Campo Grandg

com duração mínima de duas horas, conforme proposta formal apresentada pela representante

exclusiva dos artistas.

2.2. O valor estimado da contratação é de R$ 60.000,00 fsessenta mil reais), compatível com os

preços de mercado para artistas de porte regional e nacional, conforme pesquisa de preços, notas

fiscais e comprovações anexadas ao processo administrativo.

2.3, O valor engloba todos os custos inerentes à apresentação, incluindo cachê artístico, trans-

porte terrestre, hospedagem, alimentação, equipe técnica, músicos e suporte de palco, sem ônus

adicional ao Município.

3. FUNDAJT{ENTAçÃO O^r COnrnAmÇÂO - ARTICO 0., INCISO XXITI, AIiNrn "S"

3.1. A contratação está fundamentada no Artigo 74, inciso Il, da Lei ne 14.133 /202L, que autoriza

a inexigibilidade de licitação para contratação de profissional do setor artístico, consagrado pela

críüca ou pela opinião pública, diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

3.2, A dupla Barreto & Campo Grande é reconhecida no cenário sertaneio, com ampla aceitação

popular e trajetória consolidada, possuindo agenda ativa em eventos públicos e privados em

diversas regiões do país.

3.3. A representante exclusiva dos artistas apresentou contrato de exclusividade vigente,

conferindo-lhe legitimidade para celebrar contratos em nome da dupla, o que caracteriza a

inviabilidade de compeüção.

3.4. A contratação atende ao interesse público, promovendo o acesso gratuito da população a

manifestações culturais de qualidade, fomentando o turismo e impulsionando a economia local. O

processo está instruído com documentação comprobatória da exclusividade, regularidade fiscal e

jurídica, garantindo segurança e transparência ao procedimento.

4. LOCÁJS DE PRESTAçÃO DOS SERVTçOS - ARTTGO 40, § 1.,INCISO rI
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4.1. O show será realizado no Campo de Futebol José Orbem, situado no Município de Três Barras

do Paraná, local amplamente utilizado em eventos públicos de grande porte e que possui estrutura

fisica adequada e segura para acolher a festividade.

4.2. Caberâ à Administração Municipal proüdenciar toda a infraestrutura necessária ao evento,

incluindo montagem de palco, sistema de som, iluminação, camarins, banheiros químicos, energia

elétrica, segurança, limpeza e controle de público, garantindo conforto e acessibilidade aos

participantes.

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6', )O(III, ALiNEA

5.1. A validade do Contrato de Prestação de Serviços será de 12 (doze) meses.

6. DESCRIçÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO - ARTTGO 6., )frrrr, ALÍNEA "C"

6.1, A solução proposta consiste na contratação direta, por inexigibilidade de licitação, da

representante exclusiva da dupla Barreto & Campo Grande, para a execução de uma apresentação

musical ao vivo, com duração mínima de duas horas, no dia 13 de dezembro de 2025, no Campo

de Futebol losé Orbem.

6,2, A contratada será responsável por fornecer show completo, incluindo equipe técnica,

músicos, produtores e todo o suporte necessário à execução do espeúculo.

6.3. Caberá ao Município disponibilizar a infraestrutura fisica e os serviços de apoio

indispensáveis, observando as exigências do rider técnico apresentado pela contratada.

6.4. Á contratação tem por finalidade atender às metas institucionais da Administração Municipal

no campo da promoção cultural, valorização das tradições sertanejas e estímulo ao turismo local.

6.5. Trata-se de medida luridicamente adequada, tecnicamente fundamentada e economicamente

vantajosa, plenamente alinhada aos princípios da legalidade, impessoalidadq eficiência e

interesse público.

7. REQUTSTTOS DE CONTRÁTAçÃO - ARTIGO 6., nrrr, ALÍNEA "D"

7,1. Para a formalização da presente contratação, a empresa representante exclusiva da dupla

sertaneja Barreto & Campo Grande, deverá atender cumulativamente aos seguintes requisitos:

a) Comprovação de exclusivldade na representação artística da dupla serta-

neia, mediante apresentação de conEato de agenciamento ardstico vigente, fir-

mado entre o artista ou seu procurador e a empresa contratada, assegurando
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que esta detém poderes legais para negociar, agendar e formalizar apresenta-

ções em nome do artista;

b) Aprêsentação de proposta comercial formalizada, contendo o valor global

do serviço e detalhamento das condições da apresentação, como tempo de du-

ração (2h00min), data, local, escopo de serviços incluídos (transporte, hospe-

dagem, alimentação, equipe técnica, produção e demais exigências técnicas),

bem como cláusula expressa de ciência e concordância com as condições fixa-

das pela Administração;

c) Regularidade fiscal, previdenciária e Eabalhista, comprovada mediante

apresentação das certidões exigidas pela legislação vigente, inclusive CND do

INSS, certidão conjunta da Receita Federal e PGFN, FGTS (CRFI, fustiça do Tra-

balho e débitos estaduais e municipais.

S. QUÁLIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1. Para fins de qualificação técnica, será exigido da contratada a comprovação de experiência

prévia na realização de eventos artísticos de porte semelhante, por meio da apresentação de ao

menos 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove a execução satisfatória de objeto similar ao pretendido, nos últimos 24

[vinte e quatroJ meses,

8.2. Além disso, a conEatada deverá demonstrar conhecimento técnico específico acerca das

exigências de estrutura de palco, rider técnico do artista, logística de produção e demais aspectos

inerentes à realização de shows de grande porte.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO - ARTIGO 6O, )OilII, ALÍNEA "E"

9,1. A contratada deverá comprovar experiência préüa na realização de eventos artísücos de

porte semelhante, por meio da apresentação de, no mínimo, um atestado de capacidade técnica

emitido por pessoa lurídica de direito público ou privado, que demonstre execução satisfatória de

shows musicais com artistas de notoriedade.

9.2. O documento deverá detalhar a netureza do serviço, data, local e avaliação da execução,

evidenciando que a contratada possui estrutura, equipe e logísüca compatíveis com o evento.

9.3, Essa comprovação assegura à Administração que a empresa possui condições técnicas e

operacionais adequadas à perfeia execução do obieto contratado, garantindo a qualidade do

espetáculo e a segurança do público.
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10. CRITÉRIOS DE MEDIçÃO E PAGAMENTO - ARTIGO 6", § XXIII, ALÍNEA "G"

10.1, A medição do obieto contratádo será realizada de forma unificada e antecipada tendo em

üsta a natureza singular, personalíssima e de execução pontual do serviço artístico. O

cumprimento da obrigação será aferido com base na entrega da documentação comprobatória

dos requisitos técnicos e iurídicos exigidos no processo administrativo, incluindo:

Apresentação da proposta formal com todas as especificações da apresentação;

Comprovação de exclusividade do artista;

Declaração de ciência e compromisso com a data, local e tempo de duração do

show;

Atesto préüo da conformidade da documenAção por parte do setor requisi-

tante.

a)

b)

c)

d)

11. CRrTÉRrO DE TULGAMENTO E SELEçÃO DO FORNECEDOR - ARTTGO 6., TNCTSO Xxrrr, ALÍNEA

11.1. O processo licitatório ocorrerá na modalidade INEXIGIBILIDADE DE LICITÂçÃO,

fundamentada no Artigo 74, inciso tl da Lei N" 14.133/2027:

Art 74. É inexigívet a licitdção quando inviável a competição, em especial

nos casos de:

t...1
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10,2, Dada a necessidade de garantia prévia da conüatação por parte do artista e sua produção, o

pagamento será realizado antecipadamente, em parcela única, mediante emissão de nota fiscal

pela contratada, no valor total acordado de R$ 60.000,00 (sessenta mil reaisl, em até 30 (trintaJ

dias após a realização do show.

10,3, O pagamento estará condicionado à apresentação e validação da nota fiscal eletrônica à

regularidade fiscal da contratada no momento da liquidação da despesa e à comprovação

documental da exclusividade da representação do artista.

10.4. Caso a apresentação não ocorra por culpa exclusiva da contratada, o valor antecipadamente

pago deverá ser integralmente restituÍdo ao erário, sem preluízo da aplicação das penalidades

cabíveis. A Administração poderá, ainda, exigir caução ou garantias adicionais, conforme análise

de risco e decisão administrativa fundamentada.

97 



t ÇrrDl ,f

&w prcfeltuca Clluníctpal de Csês Dotcos do pacanó
ÉsrADo Do PARANÁ-+-''-,

ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio

de empresário exclusivo, desde que consagrado peh crttico especializoda

ou pela opinião pública;

12. DOTAçÃO ORçÁJI{ENTÁRIA - ARTIGO 6" nIII, ALÍNEA "J"

12.1, Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correrão à conta dos recursos das

seguintes dotações orçamentárias:

a)03.OL.0+.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

13. PRAZO DE EXECUÇÂO DOS SERVrçOS

13,1, A execução ocorrerá no dia 13 de dezembro de 2025, no Campo de Futebol losé Orbem, com

duração mÍnima de duas horas.

13.2. A contratada deverá garantir a chegada antecipada de sua equipe técnica e artística com, no

mínimo, três horas de antecedência, a fim de possibilitar a montagem, passagem de som e testes

técnicos necessários.

13,3. 0 cumprimento rigoroso do horário acordado é cláusula contratual essencial, sendo passÍvel

de penalidade o atraso iniustificado.

13.4, A Administração se responsabilizará pela inftaestrutura fisica e pelo suporte logístico do

evento, cabendo à contratada executar o show conforme as condições técnicas e de segurança

estabelecidas, garantindo a plena saüsfação do público.

14, PENATIDADES

14,1, O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

inftações:

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2, Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1,5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

14-1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da liciteção sem motivo

justificado;

Página íí de 34
Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323t1212 - CEP 8548+000 - Três Banas do PaÍaná - PR

CNPJ 78.121.936/000í€8 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.qov.br

98 



t dd7 ^fqrcr pccfett uco CtTCunktpal de 'Ccês Baccas do pacaná
EsrÂDo oo PARANÁ..\r-.-:}

14.1.7, Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14,1,8. Fraudar a licitação ou praücar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.9. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;

14.1,10, Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de 2013

14,1.10.1, ALei L2.846/2O13 é a Lei Anticorrupção. O seu arL 5e enumera os atos

lesivos à administração públic4 nacional ou estrangeira, praticados por pessoas

jurídicas, que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra

princÍpios da administração pública ou contra os compromissos internacionais

assumidos pelo Brasil.

14,2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas preüstas nestâ Lei as

seguintes sanções:

a) Advertência, sendo aplicado exclusivamente pela infração administraüva de

inexecução parcial do contrato, quando não se iustificar imposição de penalidade

mais grave;

b) Multa, no valor de 0,50lo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos, limitados a 30%o (trinta por cento) do valor contratual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da

comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei No 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de

3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133/2021, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos ll, lll, IV, V, Vl e VII do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4s

deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
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d1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

14.2,1. As sanções previstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente,

conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N' 14.13312021.

14.2.2, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

14.2.3, As aplicações de quaisquer das sanções preüstas não excluem, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.2.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) Ás circunstâncias agrevantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

14.2.5. Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14,2,6. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratâr e, declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo de

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.2.6.1, Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteit contado da datâ

da intimação.

L4,2.6,2, Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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15. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

15.1, Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratâção e de execução do obieto contratual.

I - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

â) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licita-

ção ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licita-

tório ou afetar e execução do contrato.

e) "Prática obstruúva": (il destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa-

zer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mulülateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preústa nas cláu-

sulas deste Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do di-

reito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

(iJ destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas cláusulas deste Edital; (iil

atos cuia intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

financeiro mulülateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa ffsica, sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

ffsica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas cornrptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

Página 14 de 3,1

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 323S1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Parâná - PR
CNPJ 78.12í.936/000168 - E-mail: licitac€o@tresbarras.pr.oov.br

101 



t{rVí]NffiA ,V,4rer pceíettuca Cfllunktpal de 'Cús lBaccas do pocanô
ÉsrADo oo PAR,.NÁ

\rs.,.]i

16. DA FISCÁIIZAçÃO E DA GERÊNCN - ARTIGO 6., 
'ü]II, 

ALíNEA "T-

16.1. O gerenciamento das contratações decorrentes deste Termo de Referência caberá às

Secretarias emitentes de cada ordem de serviço ou emissão de empenho, que determinará o que

for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo Lt7 c/c AÍtigo 7' da Lei

Federal N" 14.133/2O21e,nasua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

16.1,1, Ficam designados como gestores deste contrato:

a) Sr. CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento,

cPF/MF N' 000.278.879-95;

16,1,2. Ficam desigrados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRÂ SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N' 729.232.969-L5, fiscal su-

plente da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

034.7t2.459-36, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Planeia-

mento.

16,1.3, O fiscal titular será responsável pela fiscalização dos serviços realizados. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o

fiscal suplente assumirá a função até o retorno do titular.

16.2, Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução conforme prescritos

neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis desacordos com as

especificações do edital.

16.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso

singular, omisso ou duvidoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com o

fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

16.4, As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser solicitadas

formalmente pela CONTRATADÂ, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal,

em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

1ó.5. A CONTRATADA deverá aceitat antecipadamente, todos os métodos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os

dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto deste Contrato.

16,6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade únicA

integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a
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ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem

prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos preiuízos apurados

e imputados às falhas em suas aüvidades.
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1. DESCRIçÃO DA NECESSIDADE - ARTIGO 18, § 1" INCISO I

A Administração Municipal de Três Barras do Paraná, por meio da Secretaria de

Administração e Planejamento em conjunto com a Secretaria de Cultura, identificou a necessidade

de conratação da dupla sertaneja Barreto & Campo Grande para a realização de show musical no

dia 13 de dezembro de 2025, como atração principal das fesüvidades de encerramento do ano. O

evento integra o calendário oficial de programações culturais do MunicÍpio e busca proporcionar

momentos de lazer, entretenimento e valorização da cultura popular sertaneja, caracterísüca

marcante da identidade regional.

A contratação tem como finalidade atender à demanda sociocultural da comunidade,

garantindo o acesso gratuito a manifestações artísticas de reconhecida qualidade. O show de

Barreto & Campo Crande permitirá a ampliação da participação popular nos festejos municipais,

fortalecendo o vínculo entre o Poder Público e a população, além de fomentar o turismo e aquecer

a economia local durante o período festivo. A ação, portanto, concretiza o princípio da supremacia

do interesse público e estií alinhada àpolítica municipal de incentivo à cultura e ao lazer, conforme

diretrizes do Plano Plurianual e das metas administrativas voltadas ao fortalecimento das

atividades culturais.

3. REQUISITOS DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO III
A contratação deverá observar os requisitos legais e técnicos indispensáveis à plena

execução do objeto, em conformidade com as disposições da Lei ne 14.133 /2021. O objeto

consiste na realização de um show musical da dupla sertaneia Barreto & Campo Grande, com

duração aproximada de duas horas, a ser executado na data de 13 de dezembro de 2025,

integrando o calendário oficial das festiüdades do Município de Três Barras do Paraná. O evento
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2. ALINHAMENTO AO PIIINEJA}IENTO DA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1' INCISO II

A proposta está em conformidade com o planejamento estratégico do Município,

especialmente no eixo de Promoção Cultural e Fomento ao Lazer, que estabelece como meta a

valorização da cultura regional e o estímulo à integração social por meio de eventos públicos. A

realização do show de encerramento de ano tem caráter institucional e tradicional, representando

um momento de celebração coletiva, sendo instrumento de valorização da cultura local e de

fortalecimento da imagem do Município como polo de eventos regionais.
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é parte da programação de encerramento de ano e üsa atender à necessidade de promoção

cultural e de lazer à população.

Entre os requisitos da contratação, destaca-se a obrigatoriedade de que a empresa

contratada sera a representante exclusiva da dupla possuindo poderes legais para a celebração

de contratos e intermediação de apresentações em nome dos artistas. Tal condição é

indispensável, tendo em üsta que a inexigibilidade de licitação está amparada no artigo 74, inciso

II, da Lei ne t4.733 /2OZl, que trata da contratação de profissional do setor artístico consagrado

pela opinião pública, diretamente ou por meio de empresário exclusivo.

Ademais, exige-se que a contratada apresente toda a documentação comprobatória de

regularidade jurídica fiscal, trabalhista e social, conforme preceitua a legislação, além de

comprovantes de exclusividade e experiência na representação artística. Esses documentos são

necessários para atestar a idoneidade da contratada e a legitimidade da contratação direta,

assegurando transparência e segurança iurídica ao processo.

Por fim, a empresa deverá atender a todas as condições contratuais relativas à execução

do show, incluindo os aspectos técnicos, organizacionais e operacionais necessários para a

realização do evento, dentro das diretrizes fixadas pela Administração. Dessa forma, assegura-se

que o obieto será executado de maneira eficiente e conforme o interesse público, preservando-se

os princípios da legalidade, impessoalidade e eficiência administrativa.

4. ESTIMATIVAS E QUANTIDADES DE CONTRATAçÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO ry

A estimativa de contratação compreende a realização de um show musical com duração

de aproximadamente duas horas, conforme proposta apresentada pela representante exclusiva

dos artistas. Essa quantidade é suficiente e adequada para atender aos obietivos da

Administração, considerando-se o porte e o caráter festivo do evento, que üsa proporcionar

entretenimento gratuito e de qualidade à população local.

A definição de uma única apresentação atende aos princípios da economicidade e da

razoabilidade, visto que um show de duração estendida é capaz de alcançar a totalidade do público

esperado, garantindo o êxito do evento e o atendimento do interesse coletivo. Ademais, a

estrutura do evento foi planejada para ocorrer em uma única data, integrando o cronograma das

festividades oficiais de fim de ano.

A Administração Municipal avaliou que a realização de mais de uma apresentação seria

desnecessária e incompatível com a natureza da festividade, que possui caráter concentrado e

comemoraüvo. Assim, a estimativa de uma única execução revela-se tecnicamente suficiente, além

de financeiramente vantajosa, pois reduz custos e mantém a atratividade do evento.
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Portanto, a quantidade estimada e a duração definida atendem aos parâmetros culturais

e financeiros do Município, garantindo que o evento ocorra de forma organizada, planejada e

eficiente, em conformidade com o planeiamento administretivo e com o interesse público.

6. ESTIMATIVA DO VAI,OR DA CONTRATAçÃO - ÂRTIGO 18, § 1", INCISO VI

Com base na pesquisa de mercado realizada e na proposta formal apresentada pela

representante exclusiva dos artistas, o valor estimado para a contratação foi fixado em

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). O valor contempla a realização de uma apresentação artística

com duração de aproximadamente duas horas, dentro das condições previamente estabelecidas

pela Administração.

O montante foi considerado compatível com os preços praticados para artistas de

renome equivalente, conforme demonstrações anexas e comparativos de contratações anteriores.

Além disso, o valor proposto está em consonância com os princípios da economicidade, eficiência

e vantajosidade, assêgurando que os recursos públicos sejam empregados de forma responsável

e proporcional à dimensão do evento.

A metodologia de estimativa adotada considerou critérios técnicos e parâmetros de

razoabilidade, garantindo transparência e equilíbrio enúe o custo e o beneficio social do evento.

O valor de6nido representa, portanto, um investimento público iustificado pela relevância

cultural, turística e social do espetáculo, além de estar embasado em dados objetivos.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO - ARTIGO 18, § INCISO V

A representante exclusiva da dupla apresentou documentação comprobatória de valores

praticados em contratações semelhantes, por meio de notas fiscais emitidas em eventos de

municípios comparáveis em porte populacional e relevância cultural. As informações obtidas

demonstraram que o valor proposto está dentro da média praticada, garantindo observância aos

princípios da economicidade e razoabilidade administrativa.

O levantamento de preços foi conduzido com critérios de transparência e de boa-fé,

considerando fontes idôneas e registros formais de contratações anteriores. Essa metodologia

atende às exigências legais e normetivas do controle externo, permitindo aferir a regularidade do

valor proposto e a vantaiosidade da contratação,

Assim, o levantamento de mercado confirmou que a proposta apresentada é compatível

com a realidade de preços praticados para artistas do mesmo segmento e reconhecimento público,

legitimando a contratação direta pretendida pela Administração.
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Por fim, ressalta-se que e proposta inclui todos os custos necessários à execução do show,

inexistindo previsão de despesas adicionais para o Município, o que reforça a eficiência e o

equilíbrio econômico-fi nanceiro da contratação.

7. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO - ARTTGO 18, 1. TNCTSO vII
A solução proposta pela Administração consiste na contratação direta por

inexigibilidade de licitação, de profissional do setor artístico consagrado pela opinião públic4

conforme autoriza o Artigo 74, inciso II, da Lei N' 14.133/2021. A dupla Barreto & Campo Grande

se enquadra plenamente nessa hipótese legal, dada sua notoriedade e reconhecimento no cenário

musical nacional.

A execução da contratação será formalizada mediante a celebração de contrato

administretivo com a representante exclusiva dos artistas, assegurando a observância dos

requisitos legais, a transparência e o controle dos atos. Essa solução atende aos princípios da

legalidade, eficiência e planejamento, proporcionando à população um evento cultural de grande

alcance e relevância social.

A proposta resolve a necessidade identificada pela Administração, de ofertar

programação cultural de qualidade à população, promovendo lazer, integração social e

fortalecimento da identidade cultural do Município. O show será uma das principais ações do

calendário festivo de encerramento do ano de 2025, integrando-se às demais iniciativas culturais

promoüdas pela gestão municipal.

Assim, a solução concebida é a mais adequada sob os pontos de vista técnico, iurídico e

administrativo, apresentando-se como a forma mais eficiente e segura de alcançar os resultados

pretendidos, sem aftontâ aos princípios licitatórios e com plena conformidade à legislação

vigente.

8. JUSTITICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO - ARTIGO 18,'1'INCISO

VIII

A contratação em questão não comporta parcelamento, porse tratar de objeto singular,

indivisível e de natureza personalíssima. O show da dupla Barreto & Campo Grande constitui

apresentação única e indiüsível, que não pode ser hagmentada ou substituída por outros artistas

ou partes autônomas de execução, sob pena de descaracterizar o obieto e inüabilizar a finalidade

pública da contratação.
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A Administração pretende, com a presente contratação, alcançar resultados de

fortalecimento cultural, valorização artísüca e integração social, promovendo um evento de

grande relevância para a população local. O show da dupla Barreto & Campo Grande tem por

finalidade oferecer entretenimento gratuito e de qualidade, ao mesmo tempo em que contribui

para o desenvolvimento econômico e turísüco do Município.

O evento também busca fomentar o comércio e os serviços locais, aumentando o fluxo de

üsitantes e dinamizando a economia municipal, O impacto positivo se estende às áreas de

alimentação, hospedagem e transporte, beneficiando diversos segmentos e fortalecendo o

ambiente socioeconômico.

Sob o ponto de üsta institucional, o resultado esperado é o fortalecimento da imagem do

Município como promotor de eventos culturais de porte regional, demonstrando compromisso

com políticas públicas de lazer e cultura. A presença de artistas renomados amplia a visibilidade

da cidade e projetâ positivamente a gestão municipal.

Em síntese, os resultados pretendidos envolvem beneficios sociais, culturais e

econômicos, todos alinhados ao princípio da eficiência administrativa e à busca do bem-estar

coletivo, razão pela qual a contratação se mostra plenamente justificada.

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO - ARTIGO 18, § 1" INCISO X

Para a efetivação da contratação, a Administração deverá adotar uma série de medidas

preparatórias, em observância aos princípios da legalidade e do planejamento. A primeira

providência é a formalização do processo administrativo de inexigibilidade de licitação, com a

juntada de todos os documentos exigidos pela Lei ne 74.L33 /202l,incluindo a proposta de preços,

o contrato de exclusiüdade e as certidões de regularidade fiscal e trabalhista.

11, CONTRÂTAçÕES CORRELATAS OU TNTERDEPENDENTES - ARTIGO 18, § 1' INCISO XI

A execução do show poderá demandar contratações acessórias e independentes, de

responsabilidade da Administração, para garantir a inftaestrutura do evento, tais como serviços

de segurança, limpeza, controle de público e estrutura Íísica de apoio. Contudo, essas contratações

são autônomas e não interferem na natureza da presente contratação artística.

Tais contratações complementares deverão ser processadas de forma independente,

mediante os procedimentos licitatórios cabíveis, observando-se as disposições da Lei ns

L4.133 /ZOZL e a compatibilidade orçamentária com o evento. A interdependência será apenas

funcional, visando o bom andamento e a segurança do espetáculo.
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lmportante ressaltar que a contratação dos artistas não se condiciona à execução de

outros contratos, tampouco depende da realização de eventos simultâneos. Cada processo será

autônomo, porém coordenado, para garantir a coerência e o êxito da festividade.v

Dessa forma, não há contmtações interdependentes que comprometam a legalidade ou

a integridade do presente processo, mas apenas ações complementares e administrativas de apoio

logístico e operacional.

12. DESCRTÇÃO DE POSSÍVEIS TMPACTOS AMBTENTATS - ARTTGO 18, § 1" INCISO XII

A execução do show não apresenta impactos ambientais significativos, por se tratar de

evento temporário, de curta duração e sem alteração permanente do meio ambiente. Os efeitos

limitam-se ao uso de energia elétrica e à geração eventual de resÍduos sólidos, passíveis de manejo

adequado pela Administração.

A Secretaria responsável deverá adotar medidas preventivas, como o destino correto de

resíduos, uso controlado de equipamentos sonoros e respeito às normas municipais de poluição

sonora, assegurando o cumprimento da legislação ambiental vigente. Assim, garante-se que o

evento ocorra dentro de padrões sustentáveis.

Além disso, a Âdministração poderá promover campanhas educativas durante o evento,

incentivando o descarte responsável de resíduos e a preservação dos espaços públicos. Tais

práticas reforçam o compromisso do MunicÍpio com o desenvolvimento sustentável.

Portanto, a contratação em análise é ambientalmente viável, não representando risco ao

meio ambiente e estando em conformidade com os princípios da prevenção e da sustentabilidade

preüstos na Constituição Federal e na Lei ne t4.133/202t.

13. POSICIONAMENTO CONCLUSTVO SOBRE A CONTRÂTAçÁO - ARTTGO 18, § 1" INCTSO Xrrr

Diante de todo o exposto, conclui-se que a contratação da dupla serteneja Barreto &

Campo Grande, por inexigibilidade de licitação, é juridicamente possível, tecnicamente adequada

e economicamente vantâjosa. O processo observa todos os requisitos previstos na Lei N'

14.133/2021, especialmente quanto à inviabilidade de competição, consagração ardstica e

comprovação de exclusividade.

A contratação atende ao interesse público ao promover um evento de grande alcance

cultural e social, contribuindo para o lazer da população, o fortalecimento dastradições regionais

e o esdmulo à economia local. A proposta está em conformidade com os princípios da legalidade,

economicidade e eficiência, assegurando o uso racional dos recursos públicos.
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As etapas administrativas e os documentos de instrução demonstram a regularidade e a

lisura do procedimento, garantindo transparência e segurança iurídica à Administração. Além

disso, o valor proposto encontra-se dentro dos parâmetros de mercado, o que reforça a

vantajosidade da contratação.

Conclui-se, portanto, pela üabilidade técnica, jurídica e econômica de contratação direte

da dupla Barreto & Campo Grande, devendo o processo seguir regularmente para formalização e

essinatura contratual, em observância às normas da Lei ns t4.133 /202t e às boas práticas da

gestão pública municipal.
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ANEXO III . MINUTA DO CONTRÂTO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE

SERVIçOS N. XX/2025

PROCESSO ADMINISTRATM N' 7 6 /2025
INEXIGIBILIDADE N" )O(/202 5

Estando às partes sujeitas as norÍnas das Leis Federal N" 14.733/27, AJUSTAM o presente

CONTRATO ADMINISTRATM DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, em decorrência da Licitação

Modalidade Inexigibilidade, fundamentada no Artigo 74, inciso Il da Lei N'14.133/2OZL,

mediante as seguintes cláusulas e condições.

CúUSULA PRIMEIRA- oB,ETo

Artigo 92, incisos I, IL lll e IV da Lei N" 14.733/2021
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICIPTO DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ/PR

E A EMPRESA PROJETO BARRETO E CAMPO

GRANDE

Pelo presente instrumento, o MUNtcIPIo DE TRÊs BARRAS Do PARANÁ, pessoa jurídica de

direito público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/P& inscrito no

Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas (CNPJ/MF) sob o No 78.121.936/0001-68, neste ato

representado pelo Prefeito municipal, abaixo assinado, Sr. GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro,

casado, odontólogo, inscrito no CPF/MF sob N" XXX.886.600-)ü e portador da Carteira de

Identidade N' X)0(.308.139-X SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do

Paraná/PR, doravante designado CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa PROJETO

BARRETO E CAMPO GRÁNDE, pessoa iurídica de direito privado, estabelecida na Rua São Paulo,

N" 2452, Centro, na cidade de Cascavel, Estedo do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas (CNPIJ sob o N' 49.975.418/0001-03, neste ato representado por seu

representante legal, ao fim assinados, ROBSON COSTA DA SILVA, brasileiro, solteiro, músico,

portador do RG sob N' XX.696.073-X, inscrito no CPF sob N' XXX.399.309-XX, residente e

domiciliado na Rua Tom Jobim, N' 370, Apto 303, Bairro Country, na cidade de Cascavel,

doravante designada CONTRÂTADA;

111 



f
PAR(GRAFO PRIMEIRO - 0 presente contrato tem como obieto a CONTRATAçÃO DA DUPTA

SERTANEIA BARRETO E CAMPO GRANDE PARÂ SHOW A SER REALIZADO NO DIA 13 DE

DEZEMBRO DE 2025,

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N" §./2025.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência devendo ser observadas integral e rigorosamente as

necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de lnexigibilidade e seus

p*fettuta CilLunlctpal de (tês 0atcas
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anexos,

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao

objeto do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA" demais encargos

inerentes a completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artígo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARÁGRÁFO PRIMEIRO - A CONTRÁTADA se obriga a prestâr os serviços, objeto deste Contrato,

pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reaisJ, daqui por diante denominado como valor

contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços serão fixos e irreajustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a ürgula.

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artígo 92, incisos VI, VIll e IX da Leí N" 14.133/2021

PAR/í,GRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" Y\X/2025, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;

II - Comprovoção da regularidade fiscal e trabolhista.
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PAR(GRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

a)03.0t.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00

PAR/icRAFo TERCEIRO - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) üas, devidamente

regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRÁFo QUARTo - Nenhum pagamento isentará a CoNTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva

dos serviços executados.

PARIGRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA.

PAR(GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PARÁGRÂFO SÉTIMO - As faturas deverão ser entregues na sede da C0NTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

cúusulA QUARTA - DA ExECUÇÃo, pRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCIA

Artigo 92, incisos V ,fl(,n da Lei N"74.133/2021

PARÁGRAFo PRIMEIRO - O objero tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograma a

ser apresentado.

PÁRÁGRÁIO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses iniciando a partir

da assinatura do mesmo.

PAúGRÂFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados,

devidamente iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENCARGoS Do CoNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Leí N' 14.133/2021

PARI(GRÂFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de lnexigibilidade N" Y,X/2025, os encargos a seguir:
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a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o

acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos,

especialmente em relação aos quanütativos e qualitativos, anotando em registro

próprio quaisquer indícios e falhas detectadas, comunicando imediatamente à

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas

corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de

acordo com a prestação dos serviços, mediante epresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que seiam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.

cúusulA sExrA - oBRIcAçÕEs DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII dd Lei N" 14.133/2021

PARr{GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" XX/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as

disposições contidas no Termo de lnexigibilidade N" fi</2025.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir

da data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando

todas as normas específicas da legislação vigente com referência a execução do obleto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a préüa e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabelhistas, preúdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;
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g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam ür a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRÁTADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

PÁRr(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratadoq se admiüda subcontratação, o mais alto padrão de ética durante

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obieüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de

licitação ou na execução de contrato;

b) "Prática ftaudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquemaüzar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;

d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo

licitatório ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": (i] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o

obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas

cláusulas deste Edital; (iiJ atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

direito de o organismo financeiro mulülateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica sob pena de inelegibilidade na forma da

Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela

gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa

fisica, diretamente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

CLAÚSULA SÉTIMA. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1APíTULO rr-B da Lei N'14.133/2021
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coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com

públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALIDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

PAR(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas

às sanções legais, a saber:

a) Advertêncla, quando o contratado der causa à inexecução parcial do conkato,

sempre que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2'daLeiN" 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstes nos incisos II, lll, IV, V, VI e VII do caput do

Artigo 155 da Lei N' t4.133/2O27, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao

responsável pelas inftações administrativas previstas nos incisos VIII, I[ [ XI e

XII do caput do Artigo 155 da Lei N" L4.133 /2027, bem como pelas infrações

administrativas preüstas nos incisos II, III, IV, V VI e VII do caput do referido

artigo que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida

no § 4' deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 [seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise jurídica, sendo

sua aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratórla de 0,5olo (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por

dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em

seus Anexos, limitados a 300/o (trinta por centoJ do valor contratual sendo que a

multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias,

contados da comunicação pelo Município de Três Barras do Paraná;
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e) Multa Compensatória para as inftações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

XX/2O25 no percentual de 0,5 % a 3O o/o do valor do Contrato, de acordo com a

gravidade da inftação.

PAR{GRAFO SEGUNDO - As sanções preüstas nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7' da Lei N" 14.133 /2OZl.

PARÁGRÁrO TERCEIRO - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao

valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

PÁnl{cRAFo QUARTo - A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo

156, § 9'da Lei N' t4.333/2OZt.

PARÁGRÁIO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadg conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PáRr(GRÁxo sEXTo - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 [quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

PÂRr(GRÂFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e,

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo

administrativo de responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido

por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores esúveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o Iicitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N'

r4.r33/2O2r.

PAR(GR.AFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou

de luntada de provas iulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

PARÁGRAFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada,

provas ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
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CúUSULA NoNA - EXTINÇÃO

ArL 92, XIX da Lei 14.133/21

PAR(GRAFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para

rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional de 100/o (dez

por cento) do valor do contreto, além das perdas e danot custas processuais e honorários

advocatícios, estes fixados em 20olo (vinte por centol do valor do contrato.

cúusulA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERÂrs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.
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PARÁGR.AIO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independentemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas

contretuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinia sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

fl Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtêla, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas su,eitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contretante;

l) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como

em outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência

Social ou para aprendiz.
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b) Rescindido o contreto em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA,

esta ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das

penalidades previstas na Lei 14.133/202t.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente adürem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a vigência do contrato, descumprir o que

estabelece o inciso )Oo(lll do artigo 7e da Consütuição Federal.

CúUSULA DÉCIMÂ PRIMEIRÁ - DA GERENCI.A E FIscÂLIzAçÃo

Artigo 177 da Lei 74.133/21

PAR(GRÂFO PRIMEIRO - O gerenciamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.

PARr(GRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr. CLEBESON BORDIM, Se-

cretário Municipal de Administração e Planeiamenro, cPF/MF N' yüx.278.879-fi<.

PAR(GRAFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) IANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N' nX.232.969-)O(, fis-

cal suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

Xn<.772.459-yJ,, fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração e Pla-

neiamento.

PARTÍGRÂFO QUARTO - O fiscal ütular será responsável pela fiscalização do serviço realizado.

Na ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PAR1(GRAFO QUINTO - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando

possíveis desacordos com as especificações do edital.

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione
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com o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na

contratação.

PARÁGRÁFo sÉTIMo - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato,

deverão ser solicitadas formalmente pela CONTRATADÁ, à autoridade administrativa

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

PAR(GRArO OITAVO - A CONTRATADÂ deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta

necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARÁGRA"FO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da

respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante

terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual

não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o

fornecedor, sem prejuÍzo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos

prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, inciso I da Lei 74.733/2021

PARAGRAFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de Inexigibilidade N'§/2OZS e

na proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste

instrumento, independentemente de transcrição.

PAR1(GRAFO SEGUNDO - Incorporados a este conrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normi§

gerais de serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . sucEssÃo E FoRo

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duasJ vias de igual

teor e forma, na presença de 02 (duasJ testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores,

ao fiel cumprimento do que ora ficou aiustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Catanduvas, Estado do Paraná não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA,
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que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber

notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.

Três Barras do Paraná, XX de )0üX de 2025

MUNICÍPIO DE TNÊS SERRAS OO PÂRÂNÁ

GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipel

CONTRATANTE

ROBSON COSTA DA SILVA

epresentante Legal

CONTRATADO

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 32351212 - CEp BS48$OOO - Três Banâs do prrrna jÉnJn' * o" *
CNPJ 78.121.936/000168 - E-mail: ticitacâo(AtesbarÍas.or.oov.br
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ATA DA SESSÃO DE ANÁLISE DA INEXIGIBILIDADE DE LICTTAçÃO N" 22/2025

Aos 06 (seis) dias do mês de novembro de 2025, às 09h00min, reuniram-se nas

dependências da Prefeitura Municipal de Três Barras do Paraná os membros da Comissão de

Contratação, instituída nos teÍrnos do Decreto Municipal N" 6O9L/2O24, para atuação nos

procedimentos de contratação direta, nos moldes da Lei Federal N" 14.133 /2021 A Comissão é

composta pelos servidores Vanessa Macagnan Acunha 0enning Luana Cristina Reffatti e Carlos

Sniezko, responsáveis pela análise e emissão de parecer quanto à üabilidade da contratação

diretâ obieto de Inexigibilidade de Licitação N" 22/2025.

A pauta da sessão consistiu na análise do processo administrativo N'98/2025, que tem

por objeto a contratação da dupla sertaneia Barreto e Campo Grande para show a ser reelizado

no dia 13 de dezembro de 2025. Foram apresentados à Comissão, para análise, os seguintes

documentos: Documento de Formalização de Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Termo de

Referência, Razão da Escolha do Contratado, proposta formal da empresa Projeto Barreto e

Campo Grande LTDA CNPJ N" 49.975.4t8/0001-03 e Termo de Inexigibilidade N" 22/2025,

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, e documentos de suporte relacionados à

compatibilidade de preços.

Após leitura e exame do conteúdo dos autos, os membros da Comissão constâtaram que

estão preenchidos os requisitos legais para a contratação direta nos termos do Artigo 74, inciso

II da Lei N' 14.133 /2027, tendo em viste a natureza personalíssima do serviço artÍstico, a

consagração pública dos artistas e a comprovação da representação exclusiva da empresa

proponente. A proposta apresentada contempla o valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), incluindo todos os encargos legais e logísticos, com base em valores praticados em

eventos similares, o que assegura a economicidade e razoabilidade da contratação.

Diante da documentação apresentada e da análise técnica realizada, a Comissão

deliberou pela aprovação e ratificação da Inexigibilidade de Licitação N" 22/2025,

recomendando a formalização da contratação da empresa PROJETO BARRETO E CAMP0

GRANDE LTDA, inscrita no CNPJ N' 49.975.418/0001-03, para a realização de show da Dupla

Sertaneia Barreto e Campo Grande, a ser realizado no dia 13 de dezembro de 2025, no Campo de

Futebol José Orbem. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão às 09h30min,

sendo lawada a presente ata, que vai assinada pelos membros da Comissão.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45\ 3235-7272 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

cNPJ 78.121.936/000 1-68 - E-mail: prefeítura@tresbarras.pr.gov.br
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Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025.

J^u*'r . 0.d.,,"^q
VANESSA MACAGNAN ACUNHÂ OENNDIG

Agente de Contratação

REFFATTI

Equipe de Apoio

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.sov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

O Município de Três Barras do PararuáI, inscrito no CNPJ N' 68.121.936/0001-68, neste ato

repÍesentado pelo Prefeito Municipal, o senhor Gerso Francisco Gusso, e no uso de suas

atribúções legais, de acordo com o dispositivo do inciso VIII, do artigo 72, da Lei N"

14.13312021, RATIFICA o procedimento de contratação direta por Inexigibilidade de

Licitação, embasado no Artigo 74, inciso II, da Lei Federal No 14.13312021.

Ademais, concorda com o Parecer Jurídico e Parecer favorável da Agente de Contratação e

Equipe de Apoio, para o procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, por meio da

INDflGIBILIDADE No 2212025, embasado no Artigo 74, inciso II, da Lei Federal No

14.13312021, referente à contatação da empresa PROJETO BARRETO E CAMPO

GRANDE LTDA - CNPJ N' 49.975.41810001-03, cujo objetivo é a CONTRATAÇÃO DA

DUPLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE 2025, com o valor total de R$ 60.000,00

(sessenta mil reais).

Três Barras do Paraná-PR, 06 de novembro de 2025.

GERSO GUS
Prefei Municipal

Av. Brasil, 245 - FonelFax: (45\ 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - pR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orêfeitu rras.or.oov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 982025

INEXIGIBILID{)E NO 2212025

124 



t€^>Íwffi-ã,V,4rer pccÍeituca CfiLunkipol de 'Etês Eoscos do pacanó
ESTADo Do PARANÁ

{t_.?if.:

EXTRATO DO TERI,TO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAç AO N" 22 /2025

PROCESSO ADMINISTRATM N" 9A/2025

DESCRTçÃO DO OBJETO

CONTRATAÇÂO DA DUPLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER

REALIZADO NO DTA 13 DE DEZEMBRO DE2O25

FUNDAMENTO LEGÂL

Arago74,Inciso II da Lei N'14.13312021

CONTRATADA

PROIETO BARRETO E CAMpO GRANDE LTDA - CNpl N.49.975.418/0001-03

PREçO

O valor da contratação totaliza R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

PRÂZO DEVIGÊNCTA

O prazo de vigência será de 180 fcento e oitenta) dias.

Av. Brasil, 245 - Fone/Far (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - TÉs Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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lnfoÍmações e esclarecimmtos relativos ao Edital, modclos, adendm e

anexos poderão ser solicitados juoto ao DepartaDerto dc Licitações,
no endereço ÂveDidâ BÍasil" 245, Centso, Três Barras do Pâran4
Paraná - Telefone (45) 988244760 - e-utail:
licitacao@üesbaÍÍ8s.pr.gov.br. O Edital e seus rspectivoo modelos,
âd€ndos e anexo§, podená ser examinado no Ponal d8 Traispdêrcia
localizado no sitio do M@icipio de Três BaEas do Pararxí-PR
(www.tresbarras.pr.gov.br), ÍIa plataforma da BLL (www.bll.org.br),
também poderão ser solicitados aEavés do e-mâil
licitaca@tresbarôs.pr.gov.br, ou pessoalmente no endereço citado,
dâs 8bl0 à 17h00.

Três BarÍas do Paraná-P& 06 de oovembro de 2025

GERSO FNINCISCO GÜSSO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Carlos Sniezlo

Código IdeDtiricrdor:6B04C334

MI]NICiPIO DE TRÊS BARRAS Ix) PARÀNÁ
EXTRÂTO DO CONTRÂTO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N. 27&2025

OBJETO: CONTRÁTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA
PARÁ A LOCAÇÃO, DISTALAÇÂO, MANUTENÇÃO E

. {ETIRÂDA DE ESTRUTURAS NATAIINAS, INCLTJINDO

-cnsteLo ENCANTÁDo DE LED TRIDIMENSToNAI- E
PAINÉIS FOTOCRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NOEL E
MAMÂE NOEL), VISANDO A REALIZAÇÃO DO EVENTO
.NATAL DE LUZ" NO MUNICiPIO DE TRÉS BARRÂS DO
PARANÁ.
PARTES: Municipio de TÉs Banas do Paraná e ARTCIDADE
INDUSTRIA E COMERCIO DE DECORÁCOES TEMATICAS
LTDA
FUNDAMENTO: Lei FedeÍal N' 14.133/2t e Pregão Eletrônico No
50/2025
VALOR: R$ 194.950,00 (Cento e noventa e qua.Eo mil novec€ntG e
cinqu€nta reai9
VIGENCIA: O prazo de ügência do cürtiato é de 180 (Csoto e
oiteítá) dias.
DATA DE ASSINATURA: 0ó de novembro de 2025

Pubücrdo porr
Vanessa Macagnaa

Código ldeútilicldor t7 A29E7BI

MUNICIPIo DE TRÊs BARRÂS Ix) PARÁNÁ
EXTRÁTO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE

LICITAÇÀO No 222025

PROCESSO ADMTMSTRATIVO NO 98/2025

DESCRTÇÃO DO OÀ|ETO
CONTRATAÇÃO DA DI]PLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO
GRÁNDE PÂRÂ SHOW A SER REALIZADO NO DIA 13 DE
DEZEMBRO DE 2025

FIJI\IDAMENTO LEGAL
Aíigo 74, Inciso II dâ tri N' 14.133/2021

CONTRATADA
PROJETO BÂRRÊTO E CAMPO GRANDE LTDA. CNPJ N"
49.975.418/0001{3

PREçO
O valor da cloüataçâo totalüa R§ 60.000,00 (s€ss€ata Eil reais)

PRÂZO DE VIGÊNCIÁ
O prazo de ügência seÉ de 180 (cento e oitenra) dias.

Publicsdo por:
Viüare Ro&igues

Código Identilicrdor: 84l 7DC3B

MUNICiPIO DE TRÊS SARRÂS DO PINIXÁ
EXTRATO DO TERMO DE IIIEXIGIBILIDÀDE DE

LrcrrAÇÃo N' 23/202s

PROCESSO ADTTIIMSTRATIvO \o 9712025

DESCRJÇÃO DO OBJETO
CONTRATAÇÀO DA DUPLA SERTANEJA MARCOS &
BELUTTI PARA SHOW A SER REALIZADO NO DIA 14 DE
DEZEMBRO DE 2025

FUI§DAMENTO LEGAL
Afiigo 74, IDciso I da Lei N' 14.133/202t

CONTRÁTADA
MB PRODUÇÔES LTDA - CNPJ N" 31.694.521/0001-10

PREÇO
O \r.lú da coatatação tdaliza R§ 280.000,00 (duzÊutos e oitedÂ mil
reais)

PRÁZO IlE VIGÊNCIA
O pmzo de ügência será de 180 (ceoto e oitetrta) dias.

Publicado por:
Viviane Rodrigues

Código IdenüIicrdor:9098 I AB4

MUNICIPIO DE TRÊS SARRÁS DO PERANÁ
TERMO DE ADJUDICAÇÃO. PRI]GÃO ELETRÔNICO N"

sol202s

Processo Adm: N" 9ll2025

ObJCTOICONTRATAÇÀO DE EMPRTSA ESPECTALZÂDA PARÂ
A I.TOCAÇÀO, INSTALAÇÂO, MANUTENÇÃO E RETIRADA DE
ESTRUTURÂS NATALINAS, INCLUINDO CASTELO
ENCANTADO DE LED TRIDTMENSIONAL, PAINÉIS
FOTOCúFrcOS TEMÁTrcOS (PAPAI NOEL E MAMÀE
NOEL), VISANDO A REALZAÇÂO DO EVENTO NATA-L DE
LUZ NO MLINICIPIO DE TRÉS BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras valoÍ total: R$ 194.950,00(cento e noventâ e
quatro mil e novecentos e cinquentâ reais):ARTCIDADE
INDUSTRIÂ E COMERCIO DE DECORACOES TEMATICAS
LTDA(15138763000170) com os lotes: I no lzlor total de RS
194.950,00 (cento e noveúta e quatro mil e novecentos e ciDqueítâ
rcais).

TPJÊS BARRÁS DO PARÂNÁ (PR), quinra-feir4 6 de novembro de
2025.

GERSO FRÁNCISCO GUSSO
AutoÍidade de Promotor

MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N'

30l2t2s

PÍocesso Adm: N' 9ll2025

ObJEIO:CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECI,ALIZADA PARA
A I'CÂÇÃO, INSTAIAÇÃO, MANUTENÇÀO E RETIRADA DE
ESTRUTURÂS NATALINAS, INCLUINDO CASIELO
ENCANTADO DE LED TRIDIMENSTONÂI,, PA]NÉIS
FOTOCRÁFICOS TEMÁTICOS (PAPAI NoEL E MAMÃE
NOEL), VISANDO A REÂIIZÂÇÃO DO EVENTO NATAL DE
LUZ NO MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Empresas vencedoras yalq total: R$ 194.950,00(c€nto e noventa e
quatro mil e novecentos e cinquenta .eais):ARTCIDÁDE
NDUSTRIA E COMERCTO DE DECORACOES TEMATICAS

www.diariomunicioal.com.br/amo .{05

Publlcâdo por:
Vanessa Macagnan

Código Identific.doÍ:9F8A22E3
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE SERVIçOS N' 276/2025

pRocEsso ADMINTSTRATM N. 7 6 lZO2S

INEXTGIBILTDADE N" 22 / 2O2S

CoNTRATO ADMTNISTRATM DE PB.ESTAçÃO DE

SERVIçOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNrCÍprO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ/PR E

A EMPRESA PROJETO BARRETO E CAJI{PO

GRANDE

Pelo presente instrumento, o MUNICIPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, pessoa iurÍdica de direito

público, com sede na Avenida Brasil, centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no Cadastro Nacional

de Pessoas furídicas (CNPJ/MF) sob o N' 78.121.936/0001-68, neste ato representado pelo Prefeito

municipal, abaixo assinado, Sr, GERSO FRANCISCO GUSSO, brasileiro, casado, odontólogo, inscrito

no CPF/MF sob N" XXX.886.600-XX e portador da Carteira de Idenüdade N'XXX.308.139-X SSP/RS,

residente e domiciliado nesta cidade de Três Barras do Paraná/PR, doravante designado

CONTRATANTE, de um lado e, de outro, a empresa PROIETO BARRETO E CAJi{PO GRANDE, pessoa

iurídica de direito privado, estabelecida na Rua São Paulo, N'2452,CentÍo, na cidade de Cascavel,

Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas (CNPJ) sob o N"

49.975.418/0001-03, neste ato representado por seu representante legal, ao fim assinados, ROBSON

COSTA DA SILVÀ brasileiro, solteiro, músico, portâdor do RG sob N'XX.696.073-X, inscrito no CPF

sob N')üX.399.309-XX, residente e domiciliado na Rua Tom fobim, N" 370, Apto 303, Bairro Country,

na cidade de Cascavel, dorevante desigaada CONTRATADA;

Estando às partes suieitas as normas das Leis Federal N" L4.733 /?1, AIUSTAM o presente CONTRATO

ADMINISTRATM DE PRESTAÇAO DE SERVIçOS, em decorrência da Licitâção Modalidade

Inexigibilidade, fundamentâda no Artigo 74, inciso II da Lei N" 14.133 /2021, mediante as seguintes

cláusulas e condições,

CLÁUSUUT PRIMEIRA - OBIETO

Artigo 92, incisos I, IL I e IV da Lei N" 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-l2ll - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001 -68 - E-mail: nrefeitura@kesbarras.or.eov.br
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PAR{GRÂFO PRIMEIRO - O presente contrato tem como obieto a CONTRATAÇÁO DA DUPLA

SERTANEJA BARRETO E CAMPO GRANDE PARÂ SHOW A SER REALIZADO NO DIA 13 DE

DEZEMBRO DE 2025.

PARAGRAFO SEGUNDO - Os serviços deverão atender rigorosamente as exigências técnicas

constantes no Termo de Referência do Termo de Inexigibilidade N" 22/Z0ZS,

PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços deverão ser prestados em estrita obediência ao presente

Contrato e Termo de Referência, devendo ser observadas integral e rigorosamente as necessidades

da CONTRATANTE, assim como ao que dispõe o Termo de Inexigibilidade e seus anexos.

PARAGRAFO QUARTO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao obieto

do presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes a

completa execução do presente contrato.

CúUSULA SEGUNDA - PREço

Artigo 92, inciso V da Lei 14.133/2021

PARr(GRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços, obieto deste Contato,

pelo valor total de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), daqui por diante denominado como valor

contratual.

PAR/íGRAFO SEGUND0 - Os preços serão fixos e irreaiustáveis e deverão ser expressos em reais,

limitando-se a duas casas decimais após a vírgula.

I - Atestado de recebÍmento emitido pelo órgão solicitante;

Il - Comprovação da regubrtdadefiscal e trabalhista.

PARíGRAFO SEGUNDO - Os recursos destinados ao pagamento do obieto de que trata o presente

contrato são oriundos da rubrica orçamentária.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1 .936/000 I {8 - E-mail : orefeitura@tresbarras.or. eov.br

CúUSULA TERCEIRA - PAGAMENTo

Artigo 92, íncisos VI, VIll e N da Lei N" 14.133/2021

PAúGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado conforme especificado no Termo de

Inexigibilidade N" 2Z/2025, mediante apresentação da nota fiscal acompanhada dos seguintes

documentos:
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PARrícRÂFo TERCEIR0 - As faturas deverão ser apresentadas em 02 (Duas) üas, devidamente

regularÍzadas nos seus aspectos formais e legais.

PAR{GRAFo QUARTo - Nenhum pagamento isentará a C0NTRATADA das responsabilidades

assumidas na forma deste contrato, quaisquer que seiam, nem implicará na aprovação definiüva dos

serviços executados.

PARI{GRAFO QUINTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência bancária,

exclusivamente para a conta corrente da CONTRATADA,

PÂR(GRAFO SEXTO - Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que as

proüdências pertinentes tenham sido tomadas por parte da CONTRATADA.

PAR{GRÂFO SÉTlMo - As faturas deverão ser entregues na sede da CONTRATANTE, no endereço

descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGRAFO OITAVO - Não se aplica matriz de risco ao presente contrato.

PARÁGRÂFO PRIMEIRO - O objeto tem como regime de execução indireta, EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL, e será executado pela CONTRATADA de acordo com o Termo de Referência,

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução dos serviços deverá ser realizada conforme cronograma a ser

apresentado.

PAR(GRÁFO TERCEIRO - A vigência do presente contrato é de 180 (cento e oitenta) dias iniciando

a partir da assinatura do mesmo.

PAR{GRAFO QUARTO - Os prazos contidos nesta cláusula poderão ser prorrogados, devidamente

iustificados e fundamentados e acatados pela Administração.

CúUSULA QUINTA. ENcÁRGos Do CoNTRATANTE

Artigo 92, incisos XIV da Leí N' 14.133/2021

PAR/íGRAFO PRIMEIRO - A CONTRÁTANTE se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N' 22/2025, os encargos a seguir:

a) Promover, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompanhamento

e a fiscalização da prestação dos serviços sob todos os aspectos, especialmente em

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-lZl2 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. I 2 1.936/000 I {8 - E-mail: orefeitura@tresbamas.or. eov.br

a) 03.01.o4.122..o003.2.006.000.3.3.90.39.00

CúUSULA QUARTA - DA ExEcUÇ{o, PRAzo DE ENTREGA E VIGÊNCI.A

Artigo 92, incisos VII, Xll, XIII da Lei N' 14.133/2021
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CúUSULA SEXTA. 0BRIGAçÕES DA CoNTRATADA

Artigo 92, incisos XVI, XVII da Lei N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA se obriga, adicionalmente os encargos descritos no

Termo de Inexigibilidade N" 22/2025, os encargos a seguir:

a) Executar e cumprir fielmente o Contrato em estrita conformidade com todas as disposições

contidas no Termo de Inexigibilidade N" 22/2OZS.

b) Possuir quantitativos suficientes para atender as necessidades da CONTRATANTE a partir da

data de assinatura deste Contrato, de forma regular sem interrupções, observando todas as

normas específicas da legislação ügente com referência a execução do obieto;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e expressa

anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a quitação das obrigações

trabalhistas, preüdenciária, tributárias e fiscais, como condição à percepção do valor

faturado;

$ Enúar á CONTRATANTE Nota Fiscal com a discriminação dos serviços realizados;

g) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura

possam vir a ocorrer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

i) A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o

fornecimento contratado.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485{00 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001ó8 -E-mail: orefeitura(âtresbarras.or.eov.br
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relação aos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio quaisquer indícios

e falhas detectadas, comunicando imediatâmente à C0NTRÁTADA as ocorências de

quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo

com a prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal;

c) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, bem como

seiam manüdas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) Dar condições para que a CONTRATADA execute fielmente e com qualidade o

fornecimento dos bens obieto deste contrato.
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CLAÚSULA SÉTIMA . DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

1APíTUL) II-B da Leí N" 14.133/2021

PARÁGRAFO PRIMEIRo - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitação, de contratação e de execução do obieto contratual,

PÂRÁGRAFO SEGUNDO - Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práücas:

a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o obieüvo de influenciar a ação de servidor público no processo de liciteÉo

ou na execução de contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o obietivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competiüvos;

d) "Prática coerciüva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às

pessoas ou sua propriedade, üsando influenciar sua participação em um processo licitatório

ou afetar a execução do contrato.

e) "Prática obstrutiva": [i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o obietivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática preüsta nas cláusulas deste

Edital; (ii) atos cuia intenção seia impedir materialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilateral promover inspeção.

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei,

indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pela gestão

municipal se, em qualquer momento, constatar o envolümento da empresa ou pessoa ffsica,

diretâmente ou por meio e um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitÍvas ou

obstrutivas ao paúicipar de licitação ou da execução de contratos financiados com públicos.

CúUSULA oITAvA - PENALTDADES

Artigo 92, XIV da Lei N" 14.133/2021

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: prefeitur or.sov.br
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PARÁGRAFo PRIMEIRo - A C0NTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas às

sanções legais, a saber:

a) Advertêncla, quando o conEatado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se ,ustificar a imposição de penalidade mais grave, nos termos do

Artigo 156, § 2" daLeiN" 14.133/2021.

b) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do Artigo 155 da

Lei N" 14.133/2021, quando não se iustificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (Eês) anos;

c) Declaragão de inidoneidade para licitar ou contÍatâr, sendo aplicada ao

responsável pelas infraçôes administrativas preüstas nos incisos VIll, Ix, X, Xl e XII

do caput do Artigo 155 da Lei N" 14.133 /ZOZL, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos Il, Ill, IV, V, Vl e Vll do caput do referido artigo

que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4"

deste artigo, e impediÉ o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Adminisüação Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e miáximo de 6 (seisJ anos.

c1) A sanção estabelecida no item "d" será precedida de análise iurídica, sendo sua

aplicação de competência exclusiva de Secretário Municipal designado.

d) Multa Moratória de 0,50/o (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, por dia

de atraso e/ou por descumprimento de obrigações fixadas neste Edital e em seus

Anexos,limitâdos a 300/0 (trinta porcento) do valorconkatual, sendo que a multa tem

de ser recolhida pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinzeJ dias, contados da

comunicaçâo pelo Município de Três Barras do Paraná;

e) Multa Compensatória para as infrações descritas no Termo de Inexigibilidade N'

W{/2025 no percentual de 0,5 0/o a 30 7o do valor do Contrato, de acordo com a

graüdade da infração.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - As sanções previstãs nos itens anteriores poderão ser aplicadas

cumulativamente, conforme dispõe o Artigo 156, § 7" da Lei N' L4.133 /2021.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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PAúGRAFO TERCETRO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente deüdo pela Administração ao contratado, além da perda desse valor,

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente.

PARÁGRAFo QUARTo - A aplicação das sanções previstas neste Editâl não exclui, em hipótese

algum4 a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante, nos termos do Artigo 156,

§ 9" da Lei N" 14.333/zo2l.

PARÁGRAFO QUINTO - Na aplicação das sanções serão considerados:

a) A natureza e a graüdade da infração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PÂRÁGRAFO SEXTO - Na aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da data de sua intimação.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e, declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar, requererá a instauração de processo administrativo de

responsabilização que assegure o contraditório e ampla defesa, a ser conduzido por comissão

composta de 2 fdoisJ ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitente ou o contratado para, no prazo de 15 [quinzeJ dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escritã e especificar as provas que pretenda produzir, observando-se o

procedimento preüsto no caput e parágrafos do Artigo 158 da Lei N" 14.733 /2OZl.
PARIíGRAFO SÉTIMO - Na hipótese de deferimenro de pedido de produção de novas provas ou de

iuntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitânte ou o contratado poderá

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinzeJ dias úteis, contado da daA da intimação.

PARÁGRÂFO OITAVO - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempesüvas.

cúusulA NoNA - ExrrNçÃo

Ari 92, XIX da Lei 14.133/21

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente contrato poderá ser extinto de pleno direito,

independêntemente de notificação Judicial, nas seguintes hipóteses:

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -l2lZ - CEP 85485-000 - Três Banas do Paraná - PR
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a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas conEatueis,

de especificações, de proietos ou de prazos;

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;

c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua

capacidade de concluir o contrato;

d) Decretação de falência ou de insolvência ciül, dissolução da sociedade ou falecimento do

contratado;

e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do

contrato;

$ Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração

substancial do anteproieto que dela resultar, ainda que obtida no prazo preüsto;

g) Atraso na liberação das áreas suieitas a desapropriação, a desocupação ou a servidâo

administrativa ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

h) Razões de interesse público, jusüficadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

contratante;

i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos preüsta em lei, bem como em

outras normas especÍficas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social

ou para aprendiz.

PARr{GRÂFO SEGUNDO - No caso de a CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial para rescindir

o presente contrato, ficará a CONTRATADA suieia a multa convencional de 1070 (dez por centoJ do

valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocatícios, estes

fixados em 2070 (ünte por centoJ do valor do contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA - DrsposrçÕEs cERArs

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes dÍsposições gerais:

a) Nenhum equipamento fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em caráter

extraordinário, sem a préüa e expressa autorização da CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADÀ esta

ficará impedida de participar de novos contratos com a CONTRÁTANTE, além das

penalidades preüstas na Lei 14.133 /2021.
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste conrato, seiam de natureza trabalhista,

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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preüdenciária, comercial, ciül ou fiscal, inexisündo solidariedade do MUNICÍPIO

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos

causados a terceiros.

d) A CONTRATADA não poderá durante a úgência do contrato, descumprir o que estabelece

o inciso )üXIII do artigo 7e da Consütuição Federal,

cúUsutA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GERENCIA E FISCALIZAçÃo

Artigo 117 da Leí 14.133/21

PÁRÁGRAFO PRIMEIRo - O gerenciamento e a fiscalização da execução do obieto do presente

contrato cabem à Secretaria Municipal de Assistência Social, que determinará o que for necessário

para regularizar faltas ou defeitos e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal,

PARI{GRAFO SEGUNDO - Fica designado como gestor deste contrato Sr. CLEBESON BORDIM,

Secretário Municipal de Administração e Planeiamento, CPF/MF N" )Oü.278.879-§,.

PARÁGRÂFO TERCEIRO - Ficam designados como fiscais deste contrato os seguintes servidores:

a) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF N" XXX.232.969-)O( fiscal

suplente da Secretaria Municipal de Administração e Planeiamento;

b) DOUGLAS POLTRONIERI, Chefe de Departamento de Controle de Frotas, CPF N'

)m<.772.459-n<, fiscal ütular da Secretaria Municipal de Administração e

Planeiamento.

PAúGRAFO QUARTO - O fiscal titular será responsável pela fiscalização do serviço realizado. Na

ausência ou impossibilidade de atuação do fiscal titular descritos no parágrafo anterior, o fiscal

suplente assumirá a função até o retorno do titular.

PÁRíGRAFO QUINTo - Competirá ao responsável pela fiscalização acompanhar a execução

conforme prescritos neste Contrato, inclusive com observância à qualidade, e verificando possíveis

desacordos com as especificações do edital,

PARÁGRAFO SEXTO - Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer caso singular, omisso ou duüdoso não preüsto no edital e tudo o mais que se relacione com

o fornecimento licitado, desde que não acarrete ônus pam o Município ou modificação na

contratação.

PARr{GRAFO SÉTIMO - As decisôes que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão

ser solicitadas formalmente pela CONTRATADA, à autoridade adminisfiativa imediatamente

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAs PARTES INTEGRANTES

Artigo 39, incÍso I da Lei 14.133/2027

PAR1(GRÁFO PRIMEIRO - As condições estabelecidas no Termo de lnexigibilidade N 22/2025 ena

proposta apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento,

independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer

modificações que venham a ser necessários durante a sua ügência, decorrentes das obrigações

assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais

de serviços.

Três Barras do Paraná, 06 de novembro de 2025

PARÁGRAFO OITAVO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se e fornecer-lhe todos

os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e

que forem iulgados necessários ao cumprimento do obieto deste Contrato.

PARI{CRAFO NONO - A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade

única, lntegral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao obieto da respectiva contratação, às

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em

corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o fornecedor, sem prejuízo

das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados

às falhas em suas atividades.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . sUCESsÃo E FoRo

PARIíGRAFO PRIMEIRO . As partes firmam o presente instrumento em 0Z (duas) üas de igual teor

e forma, na presença de 02 fduas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Catanduvas,

Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATÁDA, que em razão

disso é obrigada a manter um representânte com plenos poderes para receber noüficações, citação

inicial e outras em direito permitidas.
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GERSO FRANCI
GUSSO:

409886600

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ

GERSO FRANCTSCO CUSSO

Prefeito Municipal

CONTRATANTE

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 1 2 1.936/000 1 {8 - E-mail: prefeitura(@tres barras.or.gov.br

ROBSON Assinadodeforma

cosrA DA :8li1t'i*"-*
sILVA:0853993 slLvAo853ee3oe27

Dadoç2025.11.070927 rorr33e {3'oo'

ROBSON COSTA DASILVA

Representante Legal

CONTRATADO
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS N" 276/2025

OBJETO
CONTRATAÇÃO DA DUPLA SERTANEJA BARRETO E CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER
REALIZADO NO DIA 13 DE DEZEMBRO DE2025,

PARTES

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ e PROJETO BARRETO E CAMPO GRANDE - CNPJ N.
49.975.418/0001-03

FUNDÁ.I{ENTO
Lei No 14.133/2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação N" 22/2025

VALOR
R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

VIGÊNCIA
O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias.

DATA DE ASSINATURÂ
07 /77/202s

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. l2 1.936/0001-68 - E-mail: nrefeitura@tresbarras.pr.gov.br
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Diretrizes Orçamentária (LDO), ki n'278412024, e Lei OrçamentáÍia
Anrúal (LOA), L,ei n" 278612024.
ArL 4". Este Deúeto entará em vigor na data de sua püblicação,
revogadâs as disposições em conmiÍio.

Gabinete do Prefeito Mu cipal de Três Barôs do Pardoá, 05 de
novembro de 2025.

GERSO FRÀNCISCO GASSO
Prefeito Municipal

Public.do por:
KaÍine Fernânda Skompâ

Código ldetrtilicrdor:09D8EC8D

MUNICÍPIO DE TRÊS BARRÁS DO PARÂNÁ
DECRETO N' 6767l202s

DATÀ 07ill12025

Súmula. Abre um crédito especial no Orçamento
Geral do município de Três Baras do Paraná, e dá
outms providências.

O PREFEITO MIJNICIPAI DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ,
ESTADO DO PARANÁ, SENHORGERSO TRANCISCO
GUSSOÀO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAS,

JONSIDERANDO O CONTIDO NA LEI N" 2823D025 DE
03t02t2025.
DECRETÀ
Art l'. Fica abeío crédilo especial no Orçamento Geral do
MuDicipio de TÉs Barras do Paraná oo valor de R$ 28.494,70 (vinte e
oito mil, quatrocentos e noventa e qürtro reais e seteÍtâ centavos), nas
seguintes dotações orçamentírias:

Se.rdaü Muntrpil de $iLd.
05 0t Furdo Múi.ipal d. S0id.

Mmt.qrio <lo CocóEio lú.futip.l S.m Od. CONS^MU

llrr 70 (2?95x494) R t€io P.L Púi.ip.íào d CoÉôEio Púlie 22.t51.63

ll? l 70 (2?9óx494) R{eio P.& Pútip{çno d C!ÉíEio Fôbli5

TotâI.....................X§ 28,{94,70
Ârt. 2o. Parâ a côbeÍtu'â do presente Crédito Especial, sená utilizado o
excesso de aÍrecadação da seguitrte foúte:

Bloco & Cd.io dG 
^§ô6 

. §d(rs Públi6 & §áúiL

Tota1.................R§ 28.494,70
Àrt.3'. Fica autorizado a atualizar valores no exercicio de 2025, dos

'rojetos e/ou atiüdades que rccebeEttr aportes dou leduções nas
\,seguintes Leis: Plano Plurianual (PPA), Í-Éi i' 216512l; Lei, de

Diretrizes OrçaEeoiíril (LDO\, Lfi n" 278412024, e I,€i OrçaúenLtuia
Ar,lui1 (LO A'), Lei n' 21 86 I 2024.
ÂrL 4'. Este Deoeto entlaÍâ em úgor na data de suâ publicação,
revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paranri, 07 de
novembro de 2025.

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Karine Femanda Skorupa

Código Identifi cadort 47DC267D

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRÁTO DE CONTRÀTO ADMINISTRÁTIVO DE

PRXSTAÇÀO DE SERVIÇOS N. 27612025

OBJETO
CONTRÁTAÇÀO DA DUPLA SERTANEJA BARR.ETO E
CAMPO GRANDE PARA SHOW A SER REALIZÁDO NO DIÁ. 13

DE DEZEMBRO DE 2025.

PARTES

.com. 476

MTJNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ E PROJETO
BARRETO E CAMPO GRANDE - CNPJ N' 49.975.4I8/OOOI.O3

FUNDAMENTO
Lei N' 14.133i2021 e Termo de Inexigibilidade de Licitação N'
22t2U5

PROCESSO ADMIMSTRÀTIVO N" 0882025
INEXIGIBILIDADf, DE LICITAÇÃO N" 2Il2025
CONTRATAITE: Município de Três Barras do Paraná, CNPJ ú'
78.121.936/0001-68.
CONTRATADA: Shark Máquinas para ConstÍução Ltda, CNPJ n"
06.224.121 /0002-84.
OBJETO: Aquisição de 0l (urDa) Minicarregadeira zero hor4 nova
de fábrica, marca/modelo New Holland L320, equipada mm vassoum
recolh€dora FleetPro, aonfotÍre especificações técnicas e coúdições
estabelecidas no Edital f 0712025 e na Ãta de Registro de Preços n'
072025 do Consórcio Púbüco dô Extremo Sul - COPES, destinadÂ ao
atendimetrto das necessidades do Municipio de Três BaÍas do Paraná.
VALOR TOTAL: R$ 3?9,000,00 (trezentos e setenta e nove mil
reâis).
DOTÂÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
05.02.15.452.0007.1.001.000.4.4.90.52.00 Fontes: 504 e 643
Sistema de Finânciarnento de Ações Municipais (SFM).
PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventâ) dias corridos, contados a
partir do recebimento da Ordem de Compra.
ÚCÊnCHt :OS ltrezentos e sessenra ; cinco) dias, conlados da ilata
de assinafura.
DATA DA ASSINATURA: 3l de outubro de 2025.
ASSINÁJú:
Cerso Francisco Gusso - Prefeito Municipal.
CleitoD Rossâto - RepreseÍtanle l-egâl dâ Empresa.

Püblicâdo por:
Carlos Sniezko

Código IdetrtiÍicador:A I 6A6D4A

MUNICÍPIO DE IRÊS BARRÁS DO PARANÁ
PORTÀRIÀ N"I228l2025

PORTARIÀ N"l228/2025
Dâta 06,11.2025

Súmula. Transfere lotaçào e cancela adicionâl
rotuÍno ao servidor efetivo municipal e dá outras
proüdências.

GER§O FRANCISCO GUSSO, Prefeito Muricipal de TÍês Barras
do Paraná, Esrado do Pâra[á, no uso de suas ahibuiçôes que lhe são
cotrfe.idas por lei,

RESOLVE:

ArL l'. Ficâ transferida a lotâçâo do servidoi efetivo municipal,
confome abaixo !€lacionado, já na lotação em que se encontn:
EuferEeiro

Sa. Mu. & Saú. - Cs[. d. sáÁr,.

4e4 I

VALOR
R$ 60.000,00 (sessentâ mil Íeais).

VIGÊNCIA
O prazo de ügàrcia do coltrato é de 180 (cento e oitentâ) dias.

DATA DE ÂSSINATURA
07lLtn025

Publicado por:
Viviane Rodrigues

C&igo Identifi câdor:3 I EF5494

MUNTCÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRÀTO DO CONTRÂTO ADMINISTRÀTIVO N" 275N025
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C,.Ixá
cAlx.A ECoNôMlcA FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

v aLdade.2g / LO / 2025 a 27 I I U 2025

Certificação Número: 2025102906136047181910

Informação obtida em tL/Ll/2O25 l3t24tt6

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

49.975.418/0001-03

PRO]ETO BARRETO E CAMPO GRANDE LTDA

R SAO PAULO 2452 / CENTRO / CASCAVEL / pR / 85801-021

Voltar
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MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PAPÁNÁ - ESTADO DO PARANÁ

DECISÃO ADMINISTRATIVA / TERMO DE RESCISÃO UNTIÁTERAL

Contrato Administrativo de Prestação de SenriçosN" 276 /2O25

Processo Administrativo N' 76/2025

Inexigibilidade N" 22 /2025

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná, pessoa

jurídica de direito público interno, com sede na Av. Brasil, 245,

Centro, Três Barras do Paraná/PR, inscrito no CNPJ sob N"

78.121.936/0007-68, neste ato representado por seu Prefeito

Municipal, Sr. Gerso Francisco Gusso.

CONTRATADA: PROIETO BÁRRETO E CAMPO GRANDE

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua São

Paulo, N" 2452, Cenüo, Cascavel/PR, inscrita no CNPf sob N"

49.975.418/0001-03, neste ato representada por seu

representante legal, Sr. Robson Costa da Silva.

I. RELATÓRIO

O Contrato Administrativo de Prestação de Serviços N 276/2025 foi celebrado em 06 de

novembro de 2025 entre o Município de Três Barras do Paraná e a empresa PROIETO BARRETO E

CAMPO GRANDE, tendo por fundamento o Processo Administrativo N' 76/2025 e a Inexigibilidade

N' ZZ/2025, com base no Artigo 74, II, da Lei N"14.133 /ZO2l.

Nos termos da Cláusula Primeira, o obieto do aruste consiste na contratação da dupla

sertaneia Barreto e Campo Grande para show a ser realizado no dia 13 de dezembro de 2OZS, em

evento promoüdo pelo Município.

Conforme a Cláusula Segunda - Preço, o valor contratual é de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), a ser pago com recursos provenientes da rubrica orçamentária

03,01..04.722.0003.2.006.000.3.3.90.39.00, observadas as condições previstas no Termo de

Inexigibilidade N" 22 /2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3735-lZl2 - CEP 85485-000 - Três Baras do Paraná - PR
CNPJ 78. I I I .936/0001-68 - E-mail: prefeitura/rütresbarms.Dr.sor'.br
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O contrato foi firmado com ügência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da assinatura,

em regime de execução indireta, empreitada por preço global, conforme disposto na Cláusula

Quarta - Da Execução, Prazo de Entrega e Vigência.

No decorrer do exercício de 2025, porém, a Secretaria Municipal de

Finanças/Planeiamento apresentou proieçôes orçamenlárias e financeiras atualizadas,

demonstrando risco concreto de desequilíbrio fiscal no encerramento do exercício, caso mantidas

certas despesas de natureza discricionária, dentre as quais se insere a execução do show artístico

obieto do Contrato N' 276/2025.

Em razão disso, a área de finanças/planeiamento recomendou contenção de gastos não

essenciais, especialmente aqueles vinculados a eventos festivos, com o objetivo de evitar a geração

de déficit financeiro no exercício de 2025 e assegurar a observância da Lei Complementar N'

101/2000 [Lei de Responsabilidade Fiscal).

r - FUNDAMENTAçÃO lnCer,

A Lei Federal N74.133/202l estabelece, em seu Artigo 137, as hipóteses que constituem

motivos para extinção do contrato administrativo, permitindo a rescisão por ato da Administração

nas hipóteses ali preüstas. Destaca-se, no caso concreto, o inciso VIII, que prevê como motivo de

extinÉo contratual:

"Razões de interesse públíco, justificadas pela autortdade

máxima do órgão ou da entidade contratante".

A mesma Lei dispõe, no Artigo 138, inciso I e § 1', que a extinção do contrato pode ser:

"Determinada por ato unilateral e escrtto da

Administração"

"Devendo ser precedida de autorização escrita e

fundamentada da autortdade competente e reduzid.o a

termo no respectivo processo",

No próprio contrato firmado entre as partes, a Cláusula Nona - Extinção, parágrafo

primeiro, alínea "h", prevê expressamente a possibilidade de exünção do aiuste por:

"Razões de interesse público, justÍJicadas pela outoidade

máxima do órgão ou da entidade contratante".

Av. Brasil, 245 - Fone/Iax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78. 12 1.936/0001-68 - E-mail: prefeitura@tre sbarras.nr.sov.br
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Assim, tanto a Lei N" 14.133/2021 quanto o ContratoN" 276/2025 admitem a rescisão

unilateral com fundamento em razões de interesse público, desde que a decisão seja devidamente

motivada e formalizada pela autoridade máxima do órgão.

Manüda a execuçâo de contratos de natureza eventual e não essencial, como o show

artístico ora em exame, em contexto de restrição de receitas, estar-se-ia contrariando os princípios

da responsabilidade fiscal, da eficiência e da economicidade, além de se expor o Município a risco

de responsabilização por irregularidade nas contas.

III - DAS RAZÕES DE INTERESSE PÚBLICO

No caso concreto, verifica-se que:

a) As proieções de receita e despesa do Município de Três Barras do Paraná para o

encerramento do exercício de 2025 indicam cenário de aperto Íinanceiro, com

necessidade de priorização de gastos essenciais (saúde, educação obrigatória,

assistência social, manutenção de serviços continuados);

b) O Contrato N" 27 6/2025 tem por ob,eto a realização de evento artísüco de

caráter fesüvo, não se tratando de serviço público essencial ou de despesa

obrigatória para a continuidade de políticas públicas básicas, mas, sim, de

despesa discricionária;

c) A manutenção da obrigação de pagar R$ 60.000,00 (sessenta mil reaisJ para a

realização do show da dupla Barreto & Campo Grande, nas condições atuais de

arrecadação e despesa, tende a agravar o risco de desequilíbrio fiscal podendo

contribuir para eventual déficit financeiro ao fim do exercício, o que é

incompaúvel com as exigências da LRF;

d) Some-se a isso que a estrutura fisica e operacional necessária à realização do

evento seria contratada por meio de convênio firmado com o Governo do Estado

do Paraná, cuia autorização para licitâr foi liberada târdiamente, em momento

próximo à data prevista para o show. Essa liberação extemporânea inviabilizou o

cumprimento dos prazos mínimos exigidos pela Lei ns 74.133 /202L para a

realização do procedimento licitatório destinado à contratação da estrutura

[publicação do edital, apresentação de propostas, iulgamento, habilitação e

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235 -1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001-68 - E-mail: orefeitura@tresbaras.pr.gov.br
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demais fases), de modo que se tornou materialmente impossível garantir, em

tempo hábil, toda a infraestrutura indispensável à realização segura e regular do

espetáculo.

Diante disso, restam caracterizadas razões de interesse público, na exata acepção do arL

137, inciso VIII, daLeiN" 14.733/2021, bem como da Cláusula Nona, § 1', alínea "h", do Contrato No

27 6 /2025, i1usnfrcando a extinção unilateral do aiuste para:

a)

b)

c)

d)

pscfe ttuco Cll,unklpal de 'Ccêe Ba*ot do Porcnô
E-sraDo oo PAtt ltÁ

Proteger o equilíbrio das contas públicas;

Eütar déficit financeiro em 2025;

Resguardar o gestor e o Município de eventual responsabilização fiscal;

Priorizar despesas essenciais em detrimento de gasto festivo que pode ser

postergado ou reavaliado em exercício futuro,

IV - DA DECISÃO

À üsta do exposto, e com fundamento:

a) No Artigo 137, inciso VIII, da Lei Federal No L4.133 /2021, sendo, as razões de

interesse público, iustificadas pela autoridade máxima;

b) No Artigo 138, inciso I e § 1.a da mesma Lei, sendo a extinção contratual por ato

unilateral e motivado da AdministraçãoJ;

c) Na Cláusula Nona, paÉgrafo primeiro, alínea "h", do Contrato Administrativo No

276/2025;

d) Nos princípios da supremacia do interesse público, legalidade, economicidade,

eficiência e responsabilidade fiscal;

e) E, nas direfizes da Lei Complementar N' 10U2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal,

DECIDO:

a) Rescindir unilateralmente o Conüato Adminisüativo de Prestâção de Serviços N'

27 6/2025, celebrado entre o Município de Três Barras do Paraná e a empresa

PROIETO BARRETO E CAMPO CRANDE, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil

reais), por razões de interesse público, consubstánciadas na necessidade de

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0001{8 - E-mail: Írrefeitura@resbarras. or.sov.br
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evitar déficit financeiro no exercício de 2025 e de adequar as despesas

discricionárias à real capacidade financeira do Município;

b) Determinar que seia formalmente notificada a contratada, dando-lhe ciência

desta decisão e concedendoJhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contâdos do

recebimento da notificação, para que se manifeste nos autos, em respeito ao

contraditório e à ampla defesa;

d) Determinar a juntada desta decisão aos autos do Processo AdminisEativo No

76/2025, como termo formal de rescisão unilateral por razões de interesse

público.

Três Barras do Paraná, 08 de dezembro de 2025.

GERSO

GUSSO:
409886600
GERSO FRANCISCO GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12 1.936/0001 {8 - E-mail: prefeitura@tresbarras.pr.qov.br

c) Determinar à Secretâria Municipal de Finanças/Contabilidade que proceda à

anulação dos empenhos eventualmente emiüdos e faça os deüdos registros de

economia de despesa, refletindo a rescisão ora formalizada;

FRANCISCO
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EXTRÂTO DE TERMO DE RESCISÃO UNIUITERAL

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N. 7 6 / 2025.

INEXIGIBILTDADE N" 22 /2025.

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços N' 276/2025

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná/PR - CNPI N" 78.727.936/0001-68.

CONTRATADA: Projeto Barreto E Campo Grande - CNPf N" 49.975.41 8/0001-03.

OBfETO: Contratação da dupla sertaneja Barreto & Campo Grande para Show a ser realizado no dia

13 de dezembro de 2025.

Valor: R$ 60.000,00 [sessenta mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO: rescisão unilateral por razões de interesse público, com fundamento no art.

137, inciso VIII, e art. 138, inciso I e § le, da Lei na M.133 /2O21, bem como na Cláusula Nona, § 1o,

alínea "h" do Contrato N' 277 /2025, motivada pela inviabilidade material de contratação

tempestiva da estrutura necessária ao evento.

DArA DA RESCTSÃO 08/12/2025.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR

CNPJ 78.121.936/0001 -68 - E-mail: orefeitura@tresbarras.or.eov.br
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ESTADO DO PARÀNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÀNÁ

MUNICIPIo DE TRÊs BARRAS Do PÁRANÁ
EXTRATO DE TERMO DE RESCTSÂO UNTLATERÀL

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços N' 27612025

CONTRIüANTE: Município de Três Barras do Paranáy'PR -
CNPJ N. 78. l2 1.936/0001ó8.
CONTRArADA: Projeto BarÍeto E Campo Grande - CNPJ N"
49.975.4t8/000r-03.

OBJETO: Contratação da dupla seÍtâÍeja Bareto & Campo
Grande para Show a ser realizado no dia 13 de dezembro de
2025.

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

FUN'DAMENTAÇÃO: rescisão unilateral por razões de
interesse público, com fundamento no aa. 137, inciso VIII, e
art. 138, inciso I e § 1", da Leí f 14.133/?021, bem como na
Cláusula Nona, § 1", alinea "h" do Contrato N" 27712025,
motivada pela inviabilidade material de contratação tempestiva
da estrutura n€cessária ao evento.

DATA DA RESCIS AO O8II2I2O25

Publicâdo por:
Viviane Rodrigues

Código IdentiÍicador:D350BCE9

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no üa W 12/2025. Edíção 3421
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código ideÍrtiÍicador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

PROCESSO ÁDMINISTRATTVO N' 7612025.
INEXIGIBILTDADE NO 22l2025.
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